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INTRODUÇÃO 

O desejo de entender o funcionamento do comércio em setores 

altamente restrirtgiJos e seu 1mpacto sobre os países afet~'ios por 

medidas reguladoras foi a motivaç%o in1cial desta dissertaçâo 

i-':c:<rti.l~ dai, a opçâo PElo estudo incidentes sobre o 

sEtor têxti1 Ve':",t:uário foi uma decord~·nci<:o quase natural o 

comerc1n no setor~ um dos mais afetados por m,didas restritivas que 

se 1mpuseram mesmo antes do movimento neo-protecionista do início dos 

anos 70 

da utilizaçâo por um grupo de 

patses recém-industrializados de equipamentos tecnologicamente 

atualizados, associada ao baixo custo da mio de obra. As vantagens 

aufe:Tidas pm· esta associaçio e a conseqüente competitividade 

internacional de seus produtos p~rmitiram a este grupo de paises a 

ocupaçio de parcelas crescentes do mercado mundial, inclusive rlos 

desenvolvidos 

A reaçao dos países desenvolvidos se deu inicialmente com a 

formulaçgo do Acordo de 

:SE9l\ido do Acordo de Longo Pl"azo sobnõ· Têxteis oE"· Algodão (Long Term 

Arrangement Regarding Cotton Te.•rt i 1 es LTM para, finalmente, 

l~-E.'sultar no Acordo Multifibras ffFM 

assinado em i974 ~ 

1 Esta deno•ina.do é decorrente da aat~liadío da cobertura do Acordo que passou a rrstríngir, alia do al9odão, produtos 
de Jã e quíaicos. 



l~esles quase vinte atJO~. em que vigor~, o 11FA sofreu vári~s 

reformulaç5es sempr~ I)O sentido de ampliaç~o de sua cobertura F 

sofisticaç~o dos mecanismos restritivos. Finalmente, rlo Jltimo 

Protocolo de extens~o -l•loco\1-se a perspectiva real de sua extinç~o 

Duas questôes i11iciais decor1·cm do quadro acima exposto 

·1~ que manejra as exportaç5es bJ-asileiras de produtos tgxteis e de 

vestuirio v&m sendo afetadas por este acordo restritivo? 

- como uma eventual extinç~o do MFA afetaria as exporta~5es do 

Brasi17 

Na busca das resposta~ será d~do o seguinte tratamento ao tema: 

- no Primeiro capítulo ser~ tratada a questio mais geral do movimento 

neo-protecionista onde se inserem as restriçÕes incidentes sobre o 

seto1·; 

- no segundo capítulo ser~ feita ttma breve descriçâo dos acordos que 

antecFderam o MFA, o Acordo Multifibras propriamente dito e sua 

~voluç&o ao longo dos anos; 

- o terceiro .capítulo se restringirá ao funcionamento na prática do 

Acordo Multifibras e seu impacto sobre as exportaç5es brasileiras 

do setor para os EUA e a CEE, 

- no quarto capítulo dest~ dissertaç~o ser~o analisadas 

caraterísticas do setor e de suas exportaç5es. Buscar-se-i avaliar 

o impacto do Acordo Multifibras e de Slla eventual dissoluçio sobre 

as exportaç5es brasileiras de produtos têxteis E d€ vestuário. 

As exportaç5es brasileiras de produtos têxteis e de vestuário 



vem sendo afet~das difercnciadamentc pelo HFA algu1nas quotas s~o 

Esgotadas enquanto outras sâo sistematicamente sub-utilizadas o 

impacto de uma eventual extinçâa do Acordo Hultifibras sobre a~ 

exportaç5es poderá ser, a PrlnClPlD, uma ampljaç~o de nossas posiçôes 

onde as ql(otas efetiv~mente funcionem como um instrumento rest1·itivo 

e, em contrapartida, uma 

reserva de mercado 

representam uma 
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CAPÍTULO 1 - O NEO - PROTECIONISMO 

Este pri1neiro capítulo busca situar a quest~o das restriçÕes aos 

produtos t~xteis e de vestu~rio em seu contexto mais geral, qual 

seJa, a intensificaç5o do uso de barl-eiras n~o-tarifárias que se deu 

a partir dos anos 70 em diversos setores intensivos em mâo-de-obra. 

O Neo-protecionismo caracteriza-se pela utilizaçâo de barreiras 

nâo-tarifárias, pela discriminaç~o das fontes de importaçâo e pela 

utilizaçâo de esquemas setoriais de proteç§o ~ 

utilizados sao as 

Volunt~rias ~ Exportaçgo (Voluntar:y D·<:rort R.e5traints-{IER) e os 

Dispositivos de o,~denamento do Jie,·cado <Orderl3 lt<Jrket.ing /lgreements-

Dff.~'ne Se constituEm em acor·dos bi1atETais Entre parceiros come·rciais 

onde se impÕem lirnittos quantitativos as toxportações atrav~s de 

acordos ''voluntários'', isto ~. pressup5em a aceitaçio das restriç6es 

pelo país exportador Entretanto, é importante sublinhar a frequente 

incapacidade dos restringidos de imposições de países 

política e econo1nicamente mais fortes, devendo-se pois relativizar o 

significado da palavra ''volltnt~rio'' 

A utilizaçio de barreiras nio-tarifirias se intensificou a 

partir de meados dos anos 70, refletindo a preocupaçâo dos países 

1 Difere do protecionisao da düada dt: 30, que se exprrssava atnwis de elevações tarifárias e não-tarifárii!.s 
incidentes indiscriainadallrote sohre a pauta de iaportação d.os pa:Íses desenvolvidos_ 

e A dHr-ren~a entre estrs dois instruaentos i a de que os OHAs são acordos fornís ffltrr governos enquanto as VERs são 
acordos tácitos inforaais entre governos, UI governo e ulil indústria estrangeira ou entre duas indústrías nacionais 
\YoHie-,1983). 



de-senvolvidos com o au1ncnto das exportações dE bens mar1ufaturados 

•·ealizadas por alguns P~Íses em desenvolvimento 

Ü êl:lUUEnto das exportações destes p .:d se s, ou NIC~; 

Indu:::;tri..:.<.lizing Cauntrie;;) como fical"aiTI conhe:·cidos :;J 1 re-f1etia, por 

um lado, a ado,âo de uma estrat~gia de desenvolvimento com ênfase na 

promoção das exPOl' t <Otç Ões e, por o estabelecimento de 

subsidi~rias d~ empresas 1nultinacionais npste pa1ses, muitas das 

quais tamb~m orientadas para a exportaç~0 COECD,i988:7) Os segmentos 

tl~ansferidos caracterizavam-se tecnologia padronizada 

intensiva em trabalho não-qualificado e sua transfer~ncia para os 

I~ICs acarretava uma reduçio significativa de custo, Principalmente de 

mio de obra, que nestes paÍses apresentava diferenciais vantajosos. 

a A classihcidi'o da OECD (1979) considera coto NlCs dez nisrs: Coréia do SuL Fonosa, Cingapuru, Hong Kong, Ki)(ico, 
Brasil, Espanha, Portugal, Grécia e Iugoslávia. 



TABELA L! 

EXPORTAÇÕES DE PBODlflOS MANUFATURADOS {1) A PREÇOS CONSTANTES E TAXAS DE CAMBIO COF:REHTES 
% NO TUTAL MUNDIAL DAS ECDNDHIAS DE HERCADOS 

/, 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
% NO TOTAL HUHOIAL DAS ECONOMIAS OE HERCADO 

D!SCF:IHINAC!O 1964 1973 1980 1983 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ECWOHIAS DE HERC. DESENV .111 93,3 91,0 e?,5 86,7 

&r:asil e, 1 1,4 1,7 i, 9 

Múüco !,3 0,4 e,s 0,7 
Hong Kong 0,8 1' 1 1,3 1,4 
Coréia rlo Sul 0,! 0,8 1,5 1,3 
Cing:apura ê,3 e,s 0,9 Li 
For1os.a 1,1 Li u 2,3 

TOTAl DOS H!C' 1,9 4,3 6,6 8,7 

ECOH DE HERC. EH DESEHV 131 6, 7 8,1 j~,5 13,3 

ECIIHOH!AS DE HERCAOO - HlllWO 100,1 180,1 !10,0 !BU 

(il CUCI 5 a 8, R~visão 1 ou 2. 
W Países aeebros da OECD (exceto Turquia), Iugoslávia, !1alta, Gilbratar, Israel e Mríca do Sul. 
í3l Todos os países de economia de aercado, exceto os mencionados na nota 2 
Fonte: OfCD,t988:i5_ 

Observando-se a tabela i.i, nota-se o aumento de participaç~o 

dos NICs nas exportações de manufaturados em detrimento das economias 

de mercado desenvolvidas: enquanto para os NICs tal participaçio 

aumentou de i,9X em 1964 para 8,7% em 1983, P.an;~. as economias de 

mercado desenvolvidas caiu de 93,3% para 86,7% nos mesmos anos 4 

Tais dados s5o reveladores Ja crescente penetraçâo nos mercados 

internacionais dos produtos manufaturados dos NICs, embora em termos 

absolutos tal penetraçâo seja ainda reduzida. Mais ainda, na tabela 

i.2 abaixo, pode-se observar a crescente participação que os produtos 

manufaturados vim ocupando na pr6pria pauta de exporta~io destes 

• A Haitado dos dado~ a este pe-riodo se di por se- qum:r, unicuentr, ilustrar as; razões da iaposi,ão de restrü:ões 
ao setor. 
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TABELA í 1 

EXPORTAÇIO DE PRODUTIIS MAIIIIfATIIRADOS (!) A PRECOS E TAXAS DE C!MD!O CORROOES 
PARTICIPAC!D NAS EXf'DRTAÇÕES TOTAIS 

D!SCR!H!NAC!O 1965 1973 i9BI 1983 

ECONOMIAS DE HERC DESEIIV (1) 71,6 74,2 73,9 73,B 

Brasil 7,B i9 ,D 37,7 4!,1 
l'ióür:o 25,2 51,9 3i ,6 28,1 

Húng Koog 93,4 96,7 96,! 95,6 

CorÉia do Sul 6,i 84,1 90,1 91,5 
Cingapura 3i,i 44,7 48,3 50,9 
Fono!>a 42,5 83,9 BB.i 89,5 

TOTAL DOS iHCs 35,4 59 ,a 6:3,6 64,3 

ECDfi DE KERC. EK DESENV 13) 17,5 25,1 19,6 29,2 

ECDNOMIAS DE MERCADO - MUNDO 58,7 64,1 57,3 61,3 

7 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
íi) CUCI 5 A 8, Revisão i ou 2. 
(2) Paises eembros da OECD (eKcdo Turquia}, Iugoslâvia, !\alta, Silbratar, Israel e África do SuL 
í3l Todos os países de eronoaia de mercado, exceto os ce~:iunaaos na nota 2. 
fonte· OECD,19B8· 16 

A reaç~o dos paÍses desenvolvidos ~ crescente participaç~o em 

se-us mercado-c: manufaturados destes p~Íses recem-

industrializados se deu, conforme j~ dito, na metade dos anos 70, 

embora est~ tend~ncia j~ viesse se delineando desde o início dos anos 

60. O fato ~ que o pr1meiro choqu~ do petr61eo em 1973 e seus 

efeitos sobr.:c suas economias levaram os pa1ses desenvolvidos a 

recorrerem as barreiras n~o-tarif~rias numa tentativa de aliviar suas 

Balanças Comerciais e ameniza1· os efeitos da queda de seu ritmo de 

crescimento e do aumento do desemprego. Justificavam esta nova onda 

protecionista pela necessidade de preservar a estabilidade de suas 



8 

econ0m1as c de se adaptarem as novas condi~Ô€5 de concorr~ncia 

o agu~amento do protecionzsmo refletia. 

portanto, nio só o dinamismo industrial dos NICs E o crescente 

aumento de suas exportaç6es mas, principalmente, as dificuldades de 

ajustamento dos 

crescimento. 

paÍses desenvolvidos num PETÍOdO de baixo 

Diversos autores consideram tamb~m. al~m das raz6es já citadas, 

a import~ncia dos aspectos políticos no acirramento do protecionismo 

(i 982) ' exemplo, afirma Posiçâo dos países 

desenvolvidos de nao renunc1ar linhas de produçio chamadas 

tradicionais i antes um problema político do que econômico Isto 

porque a participa~~o dos pa1ses em desenvolvimento nas importaç6es 

de produtos manufaturados pelos paÍses da OCDE, embora crescente, e 

i ns ign i f i canb::· quando compaxada as importaç5es provenientes da 

(tabela L3). Sendo assim, segundo o autor, n~o seria 

possíve1 atribuir dos países em desenvolvimento o 

aumento do desemprego nos desenvolvidos Suas causas reais seriam o 

b~ixo dinamismo nas economias dos países desenvo1vidos. as inovaç5es 

tecno16gicas ou ainda os supridores desenvolvidos com livre acesso 

aos m12-rcados 



DISCR!HWAC!U 

OCDE 
Paürs ea Drsenvolvizrnto 
Total 

fontr OECD, 1988 19. 

TABELA 13 

!Kf'ORTAÇ!O DE PRODUTOS MANUFATURADOS PELA OCDE 
PARTICIPAÇ!O DOS PAíSES DA OECD E DOS Eff DESENVOLVIHENTO 

!964 

93,1 
6,8 

!00,1 

!973 

90,1 
9, 9 

181,1 

!978 

87,6 
11,4 
101,1 

87'! 
11,9 
101,1 

9 

O fato~ que estatísticas globais obscttrecc~ o problema central, 

qual seja·' impacto setorial nos países desenvolvidos destas 

dos E/TI desenvolvimento: a 

ins1gn1fic~ncia do impacto macroeconômico nâo diminui a importância 

dos efeitos microecon6micos 

Os seto1~es diretamente afEtados sao, segundo E\•ans (i984), os 

chamados tradicionais. O fato de apresentarem baixa produtividade, 

intensividade em trabalho e a ocupaçio de seus mercados competitivos 

por pequen0s capitais dom~sticos 0 torna-os mais vulner~veis aos 

aumentos das importaçôes provenientes dos países em desenvolvimento, 

pois dificulta sua capacidade de reestruturaçio em confronto com o 

v~pido desenvolvimento dos NICs. 

7jsman ( 1983) endossa a opiniâo dos demais autores, ressaltando 

que a baixa participaçio dos pa1ses em desenvolvimento na importaçio 

de manufaturados dos desenvolvidos ~ mais do que compensada pelas 

exportaç5es realizadas pelos países do Norte para os países 

~ A análise do autor se refere aos EUA. 



periféricos. A questâo central é. como j~ discutido anteriormente, a 

concentraçio destas exportações em determinados setores, sendo os 

mais afetados os produtores de eletr8nicos, de maquinaria elétrica e 

de produtos têxteis e de vestuário. 

Estudar o neo-protecionismo incidente sobre o setor de têxteis e 

constitui num dos objetivos centrais desta 

diSSETtação: tal um dos mais atingidos por barreiras não-

tarifárias mesmo antes da que instala nos pa1ses 

desenvolvidos em meados dos anos 70. 

o~ diversos acordos restritivos firmados entre os var1os pa1ses 

visando a :lmposir.;:ão de quota-s às exportaç6cs do setor se confronta 

com os princípios mais elementares do Acordo Geral 

Comél-c i o (6enera.l Hgreenrent an Tar:lff's and Tr.ade-aArn, 

a disparidade entre~~ com~rcio impostas pelo GATT e a 

prática comercial n~o est~ circunscrita ao setO\- e de 

vestu~rio,. mas se insere numa discussão mais geral do confronto entre 

o neo-protecionismo e as regras de livre com~rcio do GATT. Tratar-se

a desta quest~o a segui1·. 
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i.!. GATT VERSUS NEO-F'ROTECIONISMO • 

O GATT, que começou a vigorar a partir de janeiro de 1948, e uma 

instituicâo multilateral d2 comén:j.o tem como principais 

objetivos o estabelecimento de regras para as negociac5es de retirada 

de barreiras ao com~rcio, a acomodaçâo dos diversos interesses dos 

diferentes p~Íses e as soluções de controvérsias que su1·jam no 

decorrer do processo. 

Dois Pl-incÍpios fundamentais comp5em a estrutura do GATT: o 

FT:lncipio do_ h!acão mais Favorecida U1FN-ho>5t Favoared Nation), que 

qualquer concess5o feita a uma parte contl-atantE:" st· 

cstf:."nda a todas as outras, e o F'l-incÍpio da RecipJ-ocidade, que exige 

concessões equivalentes por parte dos parceiros beneficiados com 

reduções tarif~rias. Estes dois princÍpios visam 

liberalizaç~o do comerc1o v1a extensio dos acordos e impedir a 

discriminaçio por pa1s. 

Ilestes princÍpios fundamentais derivam as normas e exceç5es que 

regem o comérc1o internacional As exceçÕe-s ocupam um papel central 

nesta estrutura, visto que permitem aos signat~rios uma ampla 

flexibilidade e uma maior liberdade de açio. Sâo justamente estas 

características que permitem a sobrevivincia do sistema, apesar das 

fortes te-ns5es dos períodos de crise onde qualque-r conjunto de regras 

mais rígidas se teria rompido. 

• Para análise- deste ite1 fon1 ut i I izadas as sl?guintes fonte-s: Neves (i 982), Aggar•a H i 986), ClinrU99U e 
YoHieU?$3). 
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Suas normas sao obtidas atrav~s de Rodadas 

Multilaterais onde se busca o consenso entrF as partes contratantes 

O processo de acomodaç~o de interesses ~ reg1do, nâo por uma rigorosa 

exigªncia da observaç~o das normas estabelecidas, mas pelo espírito 

pragmático que tolera infraçôes as regras, desde quE, por meios de 

entendimentos concretos, 

encontrada. 

uma soluç~o mutuamente aceitável 

O GATT, embora interessado em reduzi-las e ati em elimin~-las, 

privilegia as barreiras tarifárias em detrimento de outros 

instrumentos de controle das importaçôes Considera as tarifas como o 

instrumento por exce10ncia da proteç5a racional dos mercados, 

medida em que as melhorias de produtividade no país exportador, com 

reflexos sobre os preços, ou s~o respondidas pelo pa1s importador ou 

implicam a perda de seus mercados. Já no caso dos limites 

quantitativos, o teto imposto sobre as importações impede que esta 

relaçio se estabeleça: o importador tem seu mercado garantido 

independentemente dos diferenciais de preço. Sendo assim, as tarifas 

se constituiriam em instrumentos de proteç~o que permitem que 

prevaleça a menor inefici&ncia 

O neo-protecionismo imposto pelos países desenvolvidos contra as 

exportações de manufaturados dos países em desenvolvimento se baseia 

no argumento de que, neste caso. o escudo tarifário se consiste numa 

proteç~o inadequada. Argumentam que os níveis tarif~rios em vigor 

para o comircio Norte-Norte sio negociados em funçio de estruturas de 

produ~io homdlogas portanto, não podem ser aplicados às 
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exportaç5es dos países em desenvolvimento. O P1·incipio da Naç~o mais 

Favorecida impossibilita o estabelecimento de tarifas diferenciadas, 

não restando, portanto, outra alternativa senâo a imposiçâo de 

barreiras n~o-tarif~rias 

Diante da intransigência dos paÍses desenvolvidos em aplicar 

tais tipos de barreiras, existe ainda a possibiltdade de se recorre1· 

ao Artigo XIX do Acordo Geral Tal artig~ p~rmite a aplicaçâo de 

restriç5es quantitativas quando as importações, sem discriminar suas 

or1gens, estejam causando graves danos aos produtores nacionais. Os 

países desenvolvidos, entretanto, substituem a possibilidade de 

recursos a este artigo pela utiliza~âo das VERs e OHAs contra as 

exportaç5es de manufaturados dos paÍses em desenvolvimento. 

Cabe ainda ressaltar que as barreiras nio-tarif~rias, pelo menos 

no que se refere aos produtos têxteis e de vestuário, têm como 

endereço certo os países em desenvolvimento e uma ~nica exceção entre 

os desenvolvidos: Tal discriminaç~o por origem n5o se 

confronta somente com o Artigo XIX, mas, ma1s ainda, com o PrincÍpio 

da N~~io mais Favorecida que, teoricamente. deveria prevalecer sobre 

todos os dema1s. 

Assim, pode-se concluir que o neo-protecionismo conflita com o 

GATT em dois níveis: enquanto caracterizado pelo emprego de barreiras 

nio-tarifárias ignora a predileç5o do Acordo Geral por tarifas e, 

enquanto discriminador das exporta~5es de manufaturados dos paises em 

desenvolvimento, se confronta com a nio discriminacio ditada pelo 
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Principio da Naç5o mais Favorecida. 

i.2. O NEO-F'ROTECIONISHO E OS PRODUTOS TÊXTEIS E DE VESTUÁRIO 

As barreiras n~o-tarif~ri~s incidentes sobre o setor de tExteis 

e de vestuário datam da metade dos anos 50, sendo portanto anteriores 

ao movimento mais neo-protecionista dos <.HíOS 70 Elas 

dCCOl"l"ETam, princípio_. da Cl"E:scente pressâo das exportações 

Japonesas sobre os produtores t~xteis e de vestu~rio americanos. De 

um lco.do, os menores salirios do Japâo propiciavam vantagens na 

colocaçâo de seus produtos. De outro, e principalmente, as políticas 

americ~nas de exportaç~o de algndio impunham desvantagens a suas 

que os subsidies concedidos aos exportadores deste 

produto tornavam seu pn::ço interno superior ao obtido pelos 

Este aumento das importaç6es de têxteis e de vestuário levou as 

1 nd0stria líderes americanas a se organizarem em fortes lobbies por 

proteç~o. Com o poder de empregar quase 2,5 milh6es de trabalhadores 

nio foi difícil para os produtores do setor mobilizarem um suporte em 

Washington a seu favor 

Neste contexto econ6mico e político colocaram-se as restriç5es 

.Japão. Em 1955, o Japão implementou restrições 

''volunt~rias'' a suas exportações de têxteis e de vestuirio de ------
" 11 proteção ao setor, rntrrtanto, i ainda antrríor. Jâ e• 193ó, os EUA induzira• o Japão a finar u1 ·acordo de

cavalhe-iros· que restringia quantitativa.ente suas exportações. Tal acordo loi o precursor das atuais RestritÕes 
Voluntárias às Exportações. 
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~lgodâo. As press5es americanas prossegu1r~m e, em i 957, o Japão 

apresentou um programa de controle com a dura~5o de cinco anos 

Embora o efeito das restriçÕ€5 sobre o Japão tenha sido r1ot~vel 

a participação japonesa nas importaç5es amer1canas de t~xteis e 

vestuário caiu de 63 para 26% entre 1958 e 1960 - o espaço aberto 

pelo recuo destas exportaç6es foi prontamente ocupado por outros 

países, principalment€ Hong Kong, cuja participaçâo SP elevou de 14 

para 28X no período citado (Cline,i990:146)_ 

O fato e que o setor t~xtil E de VE3tuário passou a ocupar um 

dentro d:?.s econom1as do~- N!Cs ;:1siát i c os E, 

conseqUentemente, em suas pautas de exporta~io: as participaç5es do 

setor nas exportac:ões totais de Formosa f'o\~am, respectivamentE, i5, 

33 e 28X nos anos de 1965, 1970 e 1975 COECD,1988:40); para a Cor~ia 

rEpresentavam 15X do total exportado em 1955, passando a 27X em 1965 

<IPT,1988.45) e para Hong Kong, em 1980, a exportaç~o do setor era 

responsável por 40X da pauta COECD,i988:49) 

O papel OCltpado pelo setor tixtil e de vestuário nos NICs 

Asi~ticos EstEvE relacionado, em parte, a estratégia japonesa de 

tl~ansfETÊ"ncii:i dE seton:es de tecnologia padronizada e intensivos em 

mâo de obra nâo-qualificada, não só, mas principalmente, para seus 

vizinhos da 4sia. O Japio instalava sua ind~stri~ ~=~te pa1ses, 

beneficiando-se dos custos inferiores da m5o de obra, e obtendo livre 

acesso nio s6 para suas fibras quÍmicas de alta qualidade e baixo 



custo, come também par? seus equipamentos e m~quinas 

simbi6tica permitia ao Jap~o ~scapar ao cerco protecionista americano 

eHportando seus Pl-odutos atn<vés destes paisc~~, até então isentos de 

restri~5cs, ~ permitia aos NICs Asiáticos~ ocupaç~o de uma parceln 

crEscente do comé1cio destes produtos, principalmente vestuár1o, com 

os pa1scs desenvolvidos CCanuto,199i.cap 4). 

TABELA L4 

D!STR!BU!C!O GEOGRóf!CA DAS !HPDRTACõES DE TÊ!TE!S E VESTUóRIO DA DCDE, 1963 E 1977 

vE-stuário 
!963 !977 

têxteis 
1963 1977 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
OEC! 78,5 51,9 81,9 79,! 
NICs i6,5 35, B 5,2 !!, 9 

NICs da OEC[! !,2 4,! 1,4 3,4 
ilrasi l e Kóo:ico !,i L3 0,7 !,7 

NICs Asi<iticos !5,3 19,9 2,! 5,8 
~-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FontE. OECD,i98S:24 

De fato, enquanto, em 1963, i6,5X das importaç5es de vestu~rio 

da OCDE Pl-ocediam dos NICs, em 1977 estes partic1pavam com 35,8X. 

Também no segmento têxtil a participaçio aumentou de 5;2 para 10,9% 

no mesmo período. Aos NICs Asi~ticos coube, como nas manufaturas em 

~levaram sua participação de 15,3 para 

29,9% em vestu~rio E de 2,1 pa1·a 5,8X no caso dos t~xteis (tabels 

i 4 ) 

Diante da resist~ncia de Hong Kong frente aos EUA em aceitar um 

programa de restriç5es semelhante. ao japon&s E a ameaça crescente de 

outros NICs, ficou claro para os EUA a fragilidade da imposi,~o de 
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mecanismos bilatev·a1s de controle enquanto manE1ra dE regulamentar 0 

ron1ércio do setor. Na busca de um equacionam~nto multilateral, os EUA 

propuseram ao GATT, EITI 1959, o conceito de 

rnE=JC<i1do" (marke{ disraption) que, 

acordos têxteis subseqUentes 

Tal conceito se referia a repentinos aumentos das exportações 

a:;sociados :<:· preços baixos. ~artia do pressupr.sto de que paÍses em 

proce:;so de industrializaçâo ser1am beneficiados, por <:>.lgum tempo, 

pel~ combinaçâo de técnicas modernas e bai~o padr~o de vida. Sendo 

~ss1m, a igualdade de tratamento determinada pelas regras do GATT não 

;:.,p1icade~, pois s~rios danos aos pa1ses 

desenvo1vidos. 

O perigo de ''desorganiza~âo de mercado'' 

seguintes combinações de elementos. 

estaria Presente nas 

a ) e substancial acriscimo ou potencial acriscimo das 

ímPol-taçõcs di:::.' pr·odutos específicos provenientes de fontes 

específica='; 

b ) tais produtos eram oferecidos a inferiores ~queles 

Pl"EVa1ecEntes para produtos similares de qualidad~ comparivel no 

mercado dos países importadores; 

c ) os diferenciais de preços referidos acima nâo surgiam em 

de:-con-ência de intervenção governamental ou damping; e, 

dl ta 1 situaçâo causava ou ameaçava causar s~rios danos aos 

produtores domésticos do pais importador (Aggarwa1,i986). 
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Este conceito combinava assim as condiç6es dF aumento das 

simportaç6es do Artigo XIX do GATT que, conforme já dito, permitia a 

aplicaçio de restriç5es quantitativas sobre as importaç5es que 

causassem graves danos aos produtores nacionais, atribuindo estes 

danos aos preços inferiores vigentes no mercado exportador. Embora 

esclarE-cendo que Este~ preços não seri;;:~m re<;;;.u1t:;:~rlo r:le ~-nbsídios ou 

damping, dava v.m c<:l.rátel" ilegítimo ~s exportações de baixo custo, 

igualando-as ~s práticas de preços artificiais 

Em novembro de i960 as Partes Contratantes do GATT acolheram tal 

conceito, embO\"a com o Princípio da Naçio mais 

Favorecida, e criaram um comit& permanente designado ''Comit& par8 

Evitar Desorganizaçio de Mercado'' que tinha a funçio de superv1s1onar 

e coordenar consultas. Apesar do conceito nio estar, 

restrito aos produtos t~xtEis e de vestu~rio, o GATT nio ampliou sua 

aplicaçio a outros setores. 

É importante 1-essaltar que, enquanto a questio se limitava às 

exportaç6es japonesas, prevaleceram acordos informais de proteçio. 

Somente quando as fontes de oferta se multiplicaram~ que passou a 

ser imposta a noção de desorganizaçâo de mercado. Tal no~âo esteve na 

base de todos os acordos t~xteis subseqUentes, fornecendo-lhes a 

justificativa para o contingenciamento das exportações de produtos 

tixteis e de vestu~rio dos países em desenvolvimento. Tratar-se-~ a 

seguir de tais acordos, com ênfase no Hultifibras, o qual pm- sua 

abrangência e duraçio i, sem d~vida, o mais importante deles. 
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CAPÍTULO 2 - O ACORDO MULTIFIBRAS - MFA 

Neste c;z._pHulo seria descritos os antecedentes, 

Multifibras propriamPnte dito e sua evoluçâo ao longo dos anos 

2. 1. ANTECEDENTES DO ACORDO HULTIFIBRAS 

J. F. l{cnned~ assumiu a presidênci;z. dos EUA em 1960 tendo como 

importante base eleitoral o setor de tgxteis e de vestuirio O 

quE:· ele <;~_nunciou em i96i tinha .. entl-e 

suas proposlçÔes, a convocaçio de uma conferência dos principais 

importadores de produtos têxteis e de vestuirio de 

algodio. Buscava um entendimento internacional que seria a base para 

o com~rcio e evitaria ''desorganiza~io'' das ind~strias estabelecidas. 

Segundo Aggarwal (i986), tornara-se explÍcito 

bilaterais ou mesmo restriç5es unilaterais poderiam minar as normas 

multilaterais do GATT e se confrontar com os objetivos globais de 

c:am<ircio Um regime protecionista t&xtil de ~mbita multilateral, Por 

sua vez, permitiria aos EUA nâo só regular o comportamento dos paÍses 

e1n desenvolvimento como tamb~m pressionar a Europa a aceitar maiores 

A iniciativa americana 1·esultou no AcoJ-do de Curto Prazo <SrÃ-

8hart Term 14t-r<"J.ng!E'Ifk-.nt) que passou a vigm-al- a pa1·ti1~ de outubro de 

i96i por um ~1no. Dentro deste prazo, o rec~m criado ''Comiti 

Provisdrio de Tixteis de Algodio'' no GATT negociaria um novo 



instrumento dE longo prazo 

Os dezess~1s participantes ~ (entre Importadores e exportadores) 

de) o(sJ paÍs(es) importador(es) poderiam restringir, através d€ 

acordos bilaterais. o(s) export~dorCes> em 64 categorias de tEwtcis 

lado, o nível estabelecido d~ restriçâo n~o 

infer1or às expo1-taç5es do período ent1·2 julho cte 1960 E 

junho de i.96i 

por um período de 5 anos, contava com 19 participantPs Como o STA, 

ele também se baseav::.\ no conceito de '""desorganiza<.<~o de mcTcado"'", 

permitindo acordos bilaterais e, em determinadas circunst~ncias, a 

imposiç5o de medidas unilaterais. Modificou-se em r·E1aç5o ao anter~or 

o período base, que passou a SE:T determinado pelo Pedido de 

e a exigancia de um incremento minimo anual de 

O LTA foi renovado em 1967 e 1970, vigorando at~ 1973 Neste ano 

contava com 82 participantes, nâo constando o Brasil entre eles~ 

St::gundo Neves, suas conseqüências não fm"'am de todo 

insatisfat6rias dado que ''seus efeitos indiretos ou omiss5es se 

'O Frasíl ~ra so1rnt~ observador. 
e O nível de rrstrü~o EH dado pelo nive:l das iaport~d)es e1 categorias relevantes de tfxtds de: algod~o nos 

p.ri•eiros doze: seses dos quatorze ou quinze: (coofone a dispooíbilidade de dado-s} precedentes à reqursido inicial 
.. Os interesses brasileiros no co•irdo de produtos thteis e dr ve:stuârio rras lisítados atF o Hnal dos anos 6 •. 

Entretanto, ljUando se rsbo~ou a rxPansã:o das e:xporh~Ões do BrasiL os EUA ilí'USE!rall contingentes unílatrrais 
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conjugaram a uma expans~o fulminante do com~rcio erltrR 1962 c 1973'' 

De fato, a l-estriç5o imposta ao principal supridor - Jap5o 

-criou oportunidade-s cre-scentes aos novos fornecedores e a limitaçio 

~s fibras de algod~o estimulou o uso das n~o-naturais 4 A-;; sim, as 

importaç5es amer~canas de t~xteis cresceram de US$ i bilh5o em 1961 

para US$ 2,4 bilhões em 1972, enquanto as d€ vestuário passaram de 

USt 648 mi1h5es para USS 3,5 bilh5es no mesmo período 

constantes de 1982) (Cline,i990:148). 

Estes flancos abertos pelo LTA propiciaram o aumento das 

dos P cn ses em desenvolvimEnto, evide-nciando sua 

ineficicia enquanto inst1·umento efetivo de contl-ole Em 1971, os EUA 

negociaram acordos bilaterais com Hong Kong, Coréia, Japio e Formosa, 

~ margem do GATT e do próprio LTA, restringindo produtos de li e de 

fibras. quÍmicas Evidenciava-se assim os rumos qUE o novo Acordo 

tomaria· mais amplo e, portanto, com maior capacidade de atender às 

demandas dos países desenvolvidos. 

,. '"dt 196! a 1910 as i•portações norte-a•ericanas de fibras artificiais e suas 1anufaturas passara• de 31 1ilhões 
para 329 1ilhÕes de libras~ {Heves,i9S2:89). 

5 A realízatio de bilaterais privios enquanto instru1ento de pressão para que as de1andas fosse• consideradas, tornou
se pràtíca COIIUI nos acordos posteriores. 
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2.2. O ACORDO HULT!F!BRAS - MFA I • 

O Acordo Hultífibr:ae; Utultifiber 1-:}rrangement) - líFA I -passou a 

vigor~r a partir dE 1974 no âmbito do GATT por um período de quatro 

anos. Os argumentos utilizados para justificar a necessidade de tal 

acordo baseavam-se nos seguintes pressupostos· 

~) o uso de fibras químic~s. nâo sujeitas ~s restrições do LTA, havia 

aumentado substancialmente Tornava-se pois necessário um acordo 

que regulasse seu com~rcio; 

b) o fato das quotas impostas pelo LTA se dirigirem basicamente aos 

grandes exportadores, tais como o Japâo, deu espaço para que 

certos países em desenvolvimento aumentassem sua participaç~o nas 

importaçÕes dos desenvolvidos e, finalmente; 

c) como a penetraçio dos produtos têxteis provenientes dos paÍses em 

dese-nvolvimento aumentou substancialmente per iodo, 

verificou-se uma queda no dos países 

1ndustrializados, que passaram a requerer um prazo para se 

adaptarem ~s novas condiç5es de mercado 

O Acordo estabelecia regras supranacionais direcionando acordos 

bilaterais entre paises importadores e exportadores Ditava em que 

condições. os palse-s podET iam :unpol- restriçÕes 

quantitativas ao acesso dos produtos têxteis e de vestuário a seus 

mETe <:idos "". 

Os produtos cobertos por este primeiro acordo foram ampliados, 

• D tel!to do HFA, seus Protocolos dr Extensão r os Acordos Bilaterais hraados entre EUA/Brasíl e CEE/Bnsil estão 
cotpílados nos docusentos do GATT cítados nas re~erências bibliográficas. 

7 Tais condi(Õrs srrão analisadas à frente. 
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pAssnndo a Inc1Ul1", al~m dos prodlttos com tlase em a)god5o, t~xteis c 

vestuário que tivFssem em sua composiçâo 50% ou mais do peso em 

fibras de IJ, quÍmicas e suas misturas. Nio se incluíam tecidos de 

f~bricaç~o ~rtesanal feitos em teares manuais ou a m~o. ass2m como os 

tgxteis artesanais folc16ricos. 

Aludindo-s~ a como a prolifera,~o de medidas restritivas que 

vinham s€ acumulando nos ~ltimos anos tinha sido insatisfat6ria, o 

pre~mbulo do Acordo Multifibras argumentava que um conjunto de regras 

traria vantagens aos exportadores, j~ que estabeleceria u1n certo 

nível dE disc1plina e estabilidade \s correntes comerciais. 

Enumerava como seus objetivos b~sicos ''a expansao, a reduçio de 

obstáculos E a liberalizaçâo progressiva do comércio mundial 

prodtLtos t0xteis ao mesmo tempo assegurando seu desenvolvimento 

ordenado e eqUitativo E evitando os efeitos desorganizadores nos 

distintos mercados ramos de produçâo, tanto nos pa1ses 

i1nportadores como nos exportadores'' CMFA I.Art .1M2> Tinha como 

objetivo principal ''fomentar o desenvolvimento econSmico e social dos 

países em desenvolvimento, conseguindo um aumento substancial de suas 

recEitas dF export~çâo procedentes de prod11tos t&xteis e dando-lhes a 

po~sibilidade de conseguir participação no comircio 

mundial destes produtos'' CMFA I,Art .1M3). 

Assim como nos precedentes, o conceito de ''''desorganização de 

mercado'''' ocupava um papel central no novo Acordo, embora sua 

• A palavra têxtil se referia, no contexto, tanto aos produtos tÊxteis co1o a seus artefatos. 
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~plicaçâo exigisse situaçO~s mais objetivas A constataç~o de dano 

domdsticos seria determinada por um exame concreto de 

sua situaçâo, com a part-icipação dos países exportadores. Os fatores 

considerados seriam: o Rtovimento total dos negÓcios e mercadorias, 

participação IUETC:ado, desempenho 

€XPOI-taç:Oes, emprego, importao;Üe':õ:., níveis de produç~o. 

utilizaç:io da capacidade instalada, Produtividade c investimento. 

Estipulava-se ainda que os interesses econ8micos dos países 

exportadores deveriam ser levados em conta, tais como importãncia dos 

têxteis para suas economias, suas Balanças Comerciais, seus Balanços 

etc Exigia-se um vinculo explícita entre o surto das 

exportaç5es de baixo custo e o dano ao Pl"OdutoJ- nacional dos países 

importadores e nio se considerava avanço tecnolcigico e as variações 

nos gostos do consumidor como fatores desorganizadores • 

Os artigos 3 e 4 s~o os veiculas atravis do qual o !1FA se 

operacionaliza: o primeiro Permite a aPlicaç5o de medidas unilaterais 

''dçsors~niza~So de mcrçado'' provocada por um 

determinado produto ou de vest uBx i o não previamentE 

restcingido, enquanto o segundo estabelece normas para acordos 

restrjtiyns bilatFriiS diante do risro reªl da desorgaoizacio. 

Os níveis das restriç5es impostos pelas quotas, tanto nos 

unilaterais quanto nos bilaterais, não poderiam ser menores que o 

nível base (que era determinado, como no LTA, pelas exportações dos 

" Na prátü:a, o direito de ale-gar g"desorganizado de lt:rcado"" (ou risco deJ para iiPor controle sobre as iaportações 
ficou restrito aos paises desenvolvidos. Tal questão será desenvolvida à frente. 
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quatorze/quinz~ meses pr~cedentes ao pedido da reslriçâo) 

3, entretanto, medida mutuamente aceit~vel 

situações criticas. 

Se surgissem divergências qLtanto a questio da ''desorganiza~io'' 

entre os Países importadores e exportadores, poder-se-ia recorrer ao 

"ó-tgi~o de 1):i.gilância dos Têxteis" (TSB- Te:-d.il Surveilla.ncs Body) 

Tal órgâo tinha como funç5es: 

o funcionamento do Acordo Multifibras e avaliar se as 

fo1·mas ~ os cont~~dos dos acordos bilaterais colidiam com o MFA; 

bl solucionar controvérsias e propor concilia~5es e 

levantamentos anua1s das restriç6es vigentes sobre o 

comerc1o, assim como dos trabalhos executados pelo prÓPrlo TSB, 

além de executar no terceiro ano de vigência do acordo, uma 

avaliaç~o visando fornecer subsídios para que o Comitê Têxtil ~~ 

decidisse o destino do HFA. 

A estabilidade das correntes comerciais, proposta no Artigo i, 

seria alcançada atrav~s das quotas que, como no LTA, se baseavam na 

performance passada das exportaç5es. Pressupunha-se que um fluxo pr~-

determinado evjt~rja 

garanti l-ia, 

comércio. 

aos. 

a ''desorganizaç~o nos mercado~ 

a preservaçio de seu volume de 

A cada ano as quotas sofreriam um acriscimo de no mínimo 6X Um 

coeficiente menor seria permitido apenas quando, apos celebração de 
;:_::.::~.:__:_:_.:..::._.:__:_:_::.:.__: 

u O Co1iU Ti11til Uextile Canittu) rra cotposto de repn?srntantes dr todos os paísrs signatários do tlfA. 



consultas ao(s) país<es) cxportador(es), houvesse "consenso" quanto 

aos efe1tos desorganizadores que o crescimento provocaria. Exce,~o 

também se faria no caso dos países com pequenos mercados, níveis 

altos de importaç5o e baixos de produç~o. onde a aplicaçâo do 

coeficiente implicaria prejuízo da ''produç~o mínima viável'' ~t 

~ consEqU&ncia., entretanto, da aplicaç~o de um coeficiente dnico 

incidindo indiscriminadamente sobre todos SET ia B 

amplia~~o da distância ent1·e pequenos/novos e grandes. Assim, o 

propunha aos países a '" 1sen,ao dos 

pequenos/novos exportadores do critério da exporta~5o passada e a 

amPlJaç~o do coeficiente de crescimento se 

Neves (i982} chama a atençio para a impropriedade de tal Artigo 

caso as recomendaç5es do Multifibras fossem observadas. Na definição 

de ''desorganiza~~o de mercado'' estava explícito que as restriçÕes 

se fariam não por produto, mas Por produtos especificas provenientes 

de fontes específicas que estivessem provocando circunstâncias bem 

definidas. Assim, pequE'nos ou novos exportadorES não poderiam estar 

sujeitos à a~ão do MFA, visto quE o incipiente volume de suas 

exportaç5es nio poderiam causar ''desorganizaçio de mercado'' nos 

impoJ·tadoJ-es s 3
. 

A prF~is~o necessária quanto a classificaçio dos produtos e 

lt Tal cláusula se referia aos países Nórdicos. 
u O LTA já fazia referência à questão dos novos e pequoenos exportadores. No entanto, li•ihva-sr a reco1rndar que 

quotas passadas desprezíveis ou 1es110 inexistentes não deveria• ser consideradas na deterainado do volu~r 1Íni1o 
de cotircio, t que novas quotas deve-riu ser estabelecidas ri ~níveis razoáveis", se1 niores rJWlica~ões. 

ta O Artígo 6 h•hi• r«:oRendiva u•a considerado especial aos produtores dr artigos co1 base fi algodão coR relado 
ao contingencía1ento e ao cresci1ento das quotas. Entretanto, era vago de1ais para que tivesse Ula contrapartida 
prática. 
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fontes situaç:ão de ''''desorganização de 

do conseqüente estabelecimento e administraç~o de 

cont ing&nt e.·s a importaç~o poderia representar obstáculos adicionais 

às expol·taç:ões. Uma quota de 100 mil camisas, por exemplo, tem mais 

probabilidade de ser aproveitada do que dez contingentes individuais 

de 10 ntil camisas detalhados pela composiç~o das fibras, modelo ou 

qt]aisquer out1·os crit~rios A1im disso, sendo o setor extremamente 

ao gosto do consumidor, 

especificações excessivas variações cíclicas no 

aproveitamento das quota~. individuais tendência ao sub-

aproveitamento das quotas no geral. 

Na perspectiva de minimizar tal questio, o HFA I Propunha que a 

administraçio das restriç5es se desse de forma flexível e eqUitativa 

E que se Evitasse o fracionamento exagerado das categorias <Art_5). 

Ressaltava, como obrigaçio dos países importadores. facilitar a total 

utilizaçâo dos contingentes. Neste sentido Propunha, em seu anexo B, 

trfs tipos oe medidas de flexibilidade: o swing, 

carrj-{arw;;J.rd. O iiiWJng pentlitia ao .exportado\· num determinado ano 

emprestar o remanescente de uma categoria sub-aproveitada para outra, 

onde as quotas já estivessem esgotadas, o equivalente em quantidade 

de no máximo 7%; o ca,-J·y-aveJ· permitia que o remanescente de quotas 

sub-aproveitadas num determinando ano pudesse ser utilizado e, 

fínB.lmente, o carr!1-forward penni tia que ut i 1 íz:asse 

antecipadamente até 5% das quotas do ano vindoLlro. A combinaç5o do 

carr!f-over com o ca.rr!1-forw.'!lrd não podeTia excede1· 10X. Tais 

critérios de flexibilidade fariam obrigatoriamente parte dos acordos 



4 do Artigo i ressaltava a necessidade do 

ajustamento das estruturas econ&m1cas nos paÍses desenvolvidos Estes 

as emptesas menos competitivas 

internacionalmente, facilitando o acesso dos produtos t~xtcis e de 

seus me r c :õtd os. As taxas de crescimento programadas para 

as quotas com validade superior a um ano atendiam a este objetivo, Já 

que ampliavam o acesso ao mercado do pais importador de forma 

previsível e controlada, dando aos países desenvolvidos um prazo para 

o ajustamento 

A exig&ncia da proposi~5o de políticas adequadas de ajuste 

indust l- ial o uso de mecanismos de salvaguarda e a 

obrigatoriedade da taxa de crescimento anual das quotas e os 

mecanismos de flexibilidade em contrapartida ~s restriç5es foi o que, 

segundo v~rios autores, transformou o MFA num acordo mais equilibrado 

com relaçio aos direitos e obrigações dos pa1ses impm-tadores e 

exportadon;:s se·u predecessor Cline(i990), 

;;~.mbíguo desta os tel-mos mais 

liberais constantes no Acordo teriam sido compensados pela ampliaç5o 

As gal-ant ias dadas aos países em 

i• {); critérios de flexibilidade presentes no HFA I era• tais detalhados f precisos qur os do lTA. Neste ú.ltiao, o 
único critério de ~lexíbilidade considerado era o !ilfing co• UI liaite aàxito de SX. 

u Eabon sua estrutura se baseasse no lTA, acrescentava vários refinaaentos e duas inova,ões substanciais: taior 
objetividade na deteraina~ão de u1a situa~ão de ~Mdesorganiza,ão de ~ercado·· € a cria,ão do TSB, 



desenvolvimento PElo MFA foram, apesar da ressalva de Clinc, bastantE 

significativas. Por~m restaria observar como seria seu comportamento 

2"3" O PRIMEIRO PROTOCOLO DE EXTENSIO - MFA !I 

Enquanto os EUA concluíram rapidamente seu~ acordos bilaterais 

legalizando, inclusive, os cinco acordos restritivos anteriores ao 

11FA I impostos sobre as importaç5es de produtos de 1~ e químicos, ~ 

CEE nao conseguiu imprimir o mesmo ritmo a suas negociaç6es por 

enfrentar diver;as dificuldades. 

incongru€nci~ existente entre a norma que permitia a 1 ivn· 

circu1aç~o de mercadorias entre membros e a heterogeneidade quanto 

ao grau de restriç~o pais a paÍs dentro da Comunidade os 

paÍses exportadores poderiam burlar os bilaterais exportando para 

liberal e reexportando, daí livremente, para outro com 

alto grau de restrição, 

b) a definiç~o quan~o 2 amplitude ou seletividade dos bilaterais, 

isto é, se abarcariam somente produtos importados em grande escala 

ou se a totalidadE ~ 7 e, finalment~; 

c) a necessidade de distribuir as quotas totc-.-:-- entre OS paÍSES 

membros <burden shar.ing) 

A delicada acomodaç~o de interesses na CEE e o subseqüente 

u. Enquanto Aleaaoha, Dinatarca, Holanda t, à época, Reino Unido adotava• políticas líberais, Fnnça e Hàlia era• 
~orte~ente protecioni5tas 

1
' Drtidíu-sr prlo controle seletivo das rxporta~ões. Quanto à hE:terogrnridade, se1 dúvida u.a questão co1plexa, não 

foi possível UI consenso. 
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~traso nas negoc1açôes de seus bilaterais e1n relaç~o aos EUA ~a 

possibilitara1n aos países em desenvolvimento mais din~micos ampliar 

suas posiç5es no Mercado Camltnitário. Conseguiram, assim, negociar 

seus contingentes a partir de nív~is mais elevados, alcim de escapa1· 

ao rígido controle norte-americano que 1·apidamente se impusera. De 

fato, as vestu~rio dos países em 

desenvolvimento para a CEE cresceram deUS$ 1,9 bilhÕes para USS 3,9· 

bilh6es Cum aumento de 106%) entre 1973 e 1976, enquanto para os EUA 

passaram de USS 2.1 bi1h5es para US$ 3,6 bi1h6es <um acriscimo de 

75Y.) (Cline,i990:i5i). 

Por outro lado, o atraso na realizaç~o dos bilaterais pela CEE e 

o conseqUente aumento da participaç~o dos paÍses em desenvolvimento 

em suas importa~5es deram ~ Comunidade uma maior capacidade de impor 

sua posiçâo ~ 6poca da renovaçâo do Acordo. 

E consenso, entre diversos autores ~ 9 , que a postura fortemente 

protecionista assumida pe]a CEE provinha do aumento do grau de 

penetraçio dos países em desenvolvimento e, obviamente, da piora das 

condições gerais da economia pÓs-choque do petróleo ee C1ine (1990), 

entretanto, acrescenta novos fatores à análise: constatando que o 

total das importaç5es de t€xteis e vestuário para o mercado europeu 

cresceu de USS 14,8 bilh6es em 1973 para USS 22 bi1h5cs em 1976 Cum 

aumento de 49X) ~ para os EUA de USS 3,7 bilh6es para USS 5,3 bilh5es 

~· Enquanto os EUA já havia• negociado 17 bilaterais no final dr 1975, a CfE so1rntr co•r~ou a fir1ar os seus no 
correr deste 1es10 ano IC1ine,1990} 

19 Clinr(199tl, Dickerson(1991), GATT{19S4), Heves{19Sê)_ 
•• O qual afetou ta•bi1 os EUA, 1as atingiu 1ais severa1ente à CEE. 
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110 mesJno Per iodo <um ~cr?scimo dL 40%) conclui que o com~rcio 

intra-region01 c a crescente um importante 

papel no aumento das importaç5es comunitárias e, conseqUentemente, na 

exaccrbaçâo de suas demandas protecior1istas 

acrescentar análise ma1s um fator· dificuldade enfrentada 

anteriormente pela CEE de SEUS interesses e o 

de seus bilaterais a fez sair a 

frente em suas demandas evitando que, como no passado, a complexidadE 

de seus interesses a colocasse em desvantagem frente a parceiros mais 

ágElS 

As demandas protec1onistas da CEE refletiam as fortes press5es 

que estava submetida, partic1~larmpnte pela França Esta, 

sob o pretexto de Comunidade não seus interesse, 

imp8s em meados dP 1977 quotas unilaterais sobre fios de algod~o E 

diversos artigos confeccionados, limitando as importaç6es ao nível de 

1976, sem o acréscimo de 6X determinado pelo Acordo. 

Sob este tipo de press~o CEE renegocinll, entre junho 

dezembro de 1977, SEU$ acordos bilaterais com a maioria de s~us 

fornecedores, v1olandc claramente regras do HFA reduziu o 

coeficiente de crescimento de 1nuitos produtos quase a zero, fixou 

contingentes abaixo do nível de refRrincia e, sob o conceito de 

''desorganizaç~o acumulada de mercado'', não previsto pelo HFA, 

•·estringiu as importaç5es de qualquer paÍs de baixo custo alegando 

que, dada uma situaçKo de ''desorganizaç5o de mercado'', acr~scimos 

•
1 Et ter1os proporcionais os acriscitos era• setelhantrs, tas a base a1ericana era auito tenor. 
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!narginais contribuiriam necessariamentE• p•1·a •.•g,·a.va.l· -, 'l.ttt·c· co , ~ ,_ ., "' "' ao 

exercido pelas press5es internas nas 

renegociaçôcs dos bilaterais à ma1·gem do 11FA I, ressalta o aspecto 

implÍcito nest<:i ;3_titude· os bilaterais prev1os a 

renovação do MFA I Permitiriam ~~ CEE negocia•· SEUS 

referªncia às cláusulas em v1gor. com o máximo de liberdade e peso 

político A partir daí, a acomoda~ão dos bilaterais firmados pela CEE 

no corpo do MLtltifibras deixaria de ser um problema político para se 

tornar um mero 2rtifÍcio jurídico 

é certo que os países em desenvolvimento reagiram negativamente 

aos bilaterais propostos pela CEE e as condiçôes extraordin~rias 

neles constantes: o HFA consistia a defesa mínima de seus interesses. 

A CEE, entretanto, consciente de que sua ausênc1a inviabilizaria a 

renegociaçio e ameaçando-os com medidas unilaterais, convenceu Hong 

Kong, Coréia e Formosa a aceitarem cortes entre 10 E 50X em SEUS 

níveis de acesso ao Mercado Comunitário CNeves,i982:ii5) 

Diante d;;:< fraqueza de seus principais parceiros, os demais 

países exportadores cederam, pouco a pouco, ao poderio da CEE. Os 

bilaterais assinados com 23 países às vésperas da negociação do novo 

protocolo cobriam quase a totalidade dos produtos tê-xteis e de 

vestu~rio, com taxas de crescimento diferenciadas por 

paÍses de acordo com a avaliaç5o unilateral de penetraç5o de mercado 

e do desempenho do pais exportador e nâo em fun~io, como rezava o 

acordo, do risco ou da ''''desorganizaçio de mercado'''' propl-iamente 



0-::, EUA, assim como os países em desenvolvimento, 

simples r~novaçâo do Acordo dos EUA 

comparativamente à CEE decorri~. segundo Cline, de trgs raz5es 

0) ? depreciaçâo do d6lar Entre i 971 

compctitiv1dade da indGstria americana: 

bl haviam obtido u1n razo~vel grau de proteç!o c(·1no resultado de seus 

bilatErais anteriores ao MFA e ~ rápida imPlementac~o do novo 

(Kordo c; 

prodllçâo crescia Slta Produtividade 

crescia num rit1no infc1·ior, de modo que o declínio do emprego nos 

EUA não ·:;;e deu t~o abruptamente qLtanto na Europa (onde caiu 

aproximadamente i/6 entre i973 e i977) (Cline,i990:15i). 

Além disso, a renovaçio do tinha uma impo1·tância 

fundamental para os EUA Sua ausência traria n~o só Problemas na 

junto ao Congresso, como tamb~m colocaria seu 

posi;âo vu1ncrive1 ante as exportaçÕes rejeitadas pela 

Europa Sendo assim, embora n5o tivessem interesses diretos em tornar 

o Hultifibr?s mais Pl-otecionista como 2 CEE. tiveran' .~m papel ativo 

Pm ~ua viabili~a~5o política e justificativa concEitual 

A proposta de inclusio da noç~o de "afastamentos razoávc1s 

(rea.sunable deparl'ures) no novo protocolo partiu dos EUA Ta 1 

conceito tinha como base a noçâo genérica de que em casos específicos 

seriam possíveis ''afastamentos razoáveis'', mutuamente acordados, de 
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elementos específicos das cláusulas du Arranjo. Estariam assim 

jiJstificadas todas as medidas previamente adotadas pela CEE, al~m de 

garantir aos amer1canos que o desfecho das negociaç5es contemplaria 

seus interesses. 

O Primeiro Protocolo de Extensio, que passou a vigorar em 

Janeiro de 1978 por um período de 4 anos, reconhecia as dificuldades 

práticas de vários importadores e exportadores na imPlementaçio do 

primeiro MFA e argumentava que tais dificuldades poderiam prejudicar 

o comircio internacional de produtos têxteis e de vestuário. 

Enfatizava a busca d8 soluç5o dE conflitos em bases bilaterais como 

~endo a mas i11clui~ a possibilidade de ''afastamentos 

razo~ve1s'' de elementos específicos em casos específicos. 

A inclus~o de tal cláusula mudou completamente o caráter do 

Acordo. O recurso ao ''afastamento razoável'' dispensava contrapartida 

e 0 equilíbrio entre direitos e deveres Tudo era permitido: negociar 

bilaterais em termos mais restritivos quanto às taxas de crescimento, 

à determinaçio do nível base e aos mecanismos de flexibilidade. 

Enfim, a possibilidade de recurso à cláusula de ''afastamento 

razoável'' legitimava, por princípio, qualquer açao 

Os pa1ses em desenvolvimento haviam entendido que a 

possibilidade de recurso a esta cl~usula se limitaria~ CEE E duraria 

som~nte o tempo necessario para que seus problemas específicos 

fossem solucionados Entretanto, os EUA, assim como outros 

ee Wo protocolo dr rxtrnsão ressaltiva-se o caráter te1porário desta •rdida. 
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importadores, contestavam esta visio alegando direito de equidade 

O TSB, embora com suas funçôes minadas pela cláusula de 

''afastamentos razoáveis'', sobre quem teria direito a 

utiliz~-la, além de identificar sua ocor1~Ência. Entretanto, adotou 

uma postura um tanto arbitr~l-ia identificava como "afastamentos 

razoáveis'' somente as reduç5es nos níveis de certos contingentes, 

procedimento freqUentemente utilizado pela CEE. Outras vio1a~6es 

adotadas nos bilaterais por outros países nio eram consideradas como 

tal SEndo além de identificar somente sete casos de 

''afastamentos razoave1s entr~ todas as pr~ticas excessivas adotadas 

em auase u1na centena de bilaterais até outubro de 1978, identificou a 

CEE como o ~nico signatário a utiliz~-la. 

Além d2 incoer&ncia explicitada na postura do TSB, incoerência 

maior estava embutida na prÓpria noç~o de ''afastamentos razo~veis'' 

Nas palavras de Neves, se o Mu1tifibras representava uma derrogação 

aos direitos E obrigaçôes assumidos sob o GATT, o Protocolo e as 

Conclusões de 1977 constituíam uma nova derrogaç~o. não ma1s do 

Acol-do Geral, mas da;; disciplinas, do equilíbrio de direitos e 

<.:st::;._bclecidos l'iultifibras negociado 

orjginalmente em 1973 ·· CNeves,i982:ii7). 
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2.4. O SEGUNDO PROTOCOLO DE EXTENSIO - MFA I!! 

As nego c i;;tç:Ões 1981 par;,. a renovaç~o do MFA foram 

Particularmente difíceis Por um 1ado, as ind~strias t&xteis e de 

vestuário americanas e europ~ias lnostravam-se descontentes com 0 

resultado do primeiro protocolo de extens~o, o qual, 

restr1tivo, n5o havi~ sido eficient~ no sentido de reverter os 

crescentes d~ficits comerciais nestas áreas, particularmente na de 

vestuário. Exigiam assim que o novo protocolo concedesse um maior 

grau de prote,âo aos países importadores. 

Por outro lado, os paises exportadol-eS estavam mais organizados 

e eficientes na defesa de seus inte:Tesses: a euperiincia com -

protocolo anterior e a atuaçio durante sua vig&nc1a do TSB haviam 

evidenciado a necessidade de uma posiç~o de consenso como condiçio 

qua nan pal-a que su:::~.s demandas fossem consideradas, assim como 

para evitar procedimentos como os que a CEE e os EUA haviam utilizado 

no passado, aproveitando-se das fraquezas relativas de cada país 

i nd :i. vidLta 1 m.ent E:· 

em desenvolvimento demandavam, além do fim d<:<. 

possibilidade de ''afastamentos razoáveis uma maior disciplina no 

novo protocolo Neste sentido exigiam o reforço dos procedimentos 

para a constataç5o de ''''desorganizaç~o de mercado'''', correção do 

funcionamento do TSB, maior quanto aos ajustamentos de 

estruturas, regulamentaçio da cláusula de ''produ,io minima viivel'' e 

a melhoria dos t e:-rmos de tratame:-nto a favor dos pequenos 
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exportadorEs, novos entrantEs 2 produtores de artigos com base ~ 1n 

algodão. 

O objetivo dos países em desenvolvimento com tais propostas era 

enterrar definitivamente ~ fórmula dos ''afastamentos razo~veis'', 

atLLar de maneira mais ostensiva e, principalmente, se reaproximar do 

AcoJ-do original 

Os EUA demandavam a possibilidade de aplicação de taxas anuais 

de crescimento inferiores a 6X e de índices de flexibilidadE abaixo 

do mínimo exigido, enquanto a CEE, agravando a proposta norte-

americana, exigia limitaç~o do ap1·oveitamento das quotas sub-

utilizadas 

utiliza~io obrigatória, 

da Comunidade. 

das quotas dos principais fornecedores e a 

em parte das quotas, de insumos procedentes 

Diante das demandas dos países desenvolvidos, restava aos 

exportadores a certczB da impossibilidadE de retorno ao Acor-do 

original de 1973. Entretanto, sua a;io conjunta possibilitou um novo 

acordo, que embora nio devolvesse o Propalado equilíbrio do MFA I, 

2tendeu v~rias de sua~ reivindicaç5es. 

As articulaç5es efetuadas pelos paÍses em desenvolvimento 

tiveram resultados bastante satisfatórios. A impossibilidade de 

resgate do primeiro HFA nio impediu que o novo protocolo, que vigorou 

~ Tal cláusula foi den01inada anti-$urge Visava evitar repentinos au1entos na utiliza~ão das quotas. 
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<i partir de 1982 por quatro anos e sete meses, foSSE bem ffiEflOS 

restritivo que o anterior. 

A princípa1 conquista dos Paises exportadores foi a Fliminaçâu 

d::\ cláusula de "a.fastamentos l-azoávcis", seguida de avanç:os 

significativos no que diz respeito a ''desorganização de mercado'' e 

ao ''ajustamento de estruturas''. 

Quanto Z1. "desorganização de me\~cado", o Al-tigo 8 E:->dgia que sua 

a 1 egaç:ão viesso? acompanhad<ô! de "informaç:Ões factuais precisas e 

1- e 1 e·.·an t es" F'rocurava-se, assim, dar um cariter mais objetivo a seu 

uso, como ta1nb~m facilitar a anilise do TSB sobre a situaçâo real do 

país importador. Quanto ao ''ajustamento de estruturas"', para 

houvesse garantias de implementaç~o dos compromissos do Acordo, 

criou-se um Sub-Comitg cuja funçio era monitorar 

ajustamento industrial nos países importadores. Deve-se acrescentar, 

a estes avanços significativos, uma maior precisio quanto ~s funç5es 

do TSB, ao tratamento dos pequenos exportadores, novos entrantes e 

exportadores de produtos com base em algodâo. 

A demanda americana por ums menor flel<ibilidade ficou limitada 

às quotas abundantemente utilizadas que representassem uma parte 

significativa do mercado imPOI-tador. Quanto ao crescimento das 

quotas, reiterava o MFA I permitindo taxas inferiores a 6X somente 

onde ocorresse recorrincia ou exacerbaçio de "'desorganizaçio de 

mercado" <Artigo 9) 



As exig~ncias da CEE eram de mais difícil acomodaç~o. 

obrigatoriedade da utiliza~~o de insumos da CEE em parte dos 

Pl-odutos expoJ-tados pera seu mercado foi n.cjei ta da tanto pelos 

pnÍses em desenvolvimento como pelos EUA e Japio e~ , nâo obtendo 

espaço no novo protocolo; 

- a redução quotas dos principais fornecedores recebeu 

refer~ncias no Artigo 6 mas sem fornecer uma base jurídica para uma 

ação da CEE neste sentido e, finalmente; 

-a proposta de limitação das quot-3.5 sub-utilizadas (anti-surge), que 

por poLtco n~n provorolJ o fracasso das negociaç5es pois envolvia os 

inte1·esse·:o. da quasp totalidade dos países exportadores, foi 

subordinada um acordo 

"'· concessão de compensaç5es eqUitativa e 

quantitativas ao(s) exportador(es) 

Dado o grau quase geral de sub-utilizaçio das quotas e a 

disparidade de poder entre países desenvolvidos e em desenvolvimento, 

a cláusula anti-su!-ge abria a perspectiva de cortes efetivos nos 

níveis das quotas. No entanto, cabe r~ssaltar, a possibilidade de 

"afastamentos 1·azoâvei s" era mais prejudicio.1 aos intere-sses dos 

p~iscs em desenvolv1mento e, sE-ndo ass1m, este novo protocolo 

significava um avanço para os Países exportadores. 

~ Este:. dois países ta.bia ena eXPortadores de insuaos. 
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2.5. O TERCEIRO PROTOCOLO DE EXTENSÃO - HFA IV 

Durante a vigência do l1FA III, as condições da balan~a comercial 

americana pioraram sensivelmente: entre 1982 e 1984 as importações de 

tExteis e d~ vestu~rio enquanto as exportac6es 

declinavam como d<:t valorização do 

([lickET!:iOO, i99i:3i4) 

ConseqUentemente, o sentimento protecionista se exacerbou. 

Argumentando que o governo dos EUA dava pouca atençio a seus 

Pl"Ob 1 em::>.s e qt•e o Multifibras não vinha se constituindo num 

instru1nentu eficaz das importações, as indtistri~s 

domésticas Produtoras de tgxteis e vestu~rio, atrav~s de seus fortes 

lobbies, buscaram uma solução legal para seus problemas. 

Em março de 1985 foi proposto o Trade 

En farcement ~ct De acordo com a nova 1 eí, 

importaç:Ões se faria através de licenças concedidas unilateralmente 

ao invés do~ acordos bilaterais adotados até entâo. Previa, .tambim, 

co1·tes de c~rca de 30X no níveis de importaç5o dos principais 

fornecedores a3iáticos e 

desenvolvimento 

Embora a aprovaçio da 

cortes menores para outros paÍses em 

lei afetasse principalmente os países em 

desenvolvimento, invalidando inclusive mais de trinta acordos 

bilaterais firmados pelos EUA, outros países desenvolvidos também se 

rs A lei ficou conhecida coao ·Jrnkins Bíll. devido ao deputado Edward Jenkins que a apr~s~ntou no Senado. 
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posicionaram contrários a ela: o alto grau de prote~ão ao m~rcado 

americano poderia Jesviar os produtos têxteis e de vestu~rio para 

desenvolvidos. Internamente, a lei tampouco contava 

com o apoio integr2l sociedade. Certos segmentos, t~üs como 

importador-es, se posicionavam contrariamente, inclusive 

se organizando para derrubá-la 

int ern;;:unt-nbs, <:.t 

forte oposiçKo a nível externo 2 de alguns segmentos 

lei foi aprovada pelo Congresso em dezembro de 1985 

entretanto, Cl quantidade necessária de votos para 

inviabilizar o veto presidencial (2/3 do Congresso), que veio a 

ocorrer no mesmo mes A justificativa para o veto era o temor de 

rctaliaçio contra as exportaç5es americanas. o alto custo da proteçio 

e a violaçio que representaria ao HFA e aos acordos bilaterais já 

firmados. 

1ei, não poderia o presidente Reagan ignorar o poder 

político demonstrado pelo setor suas demandas protecionistas 

Buscando atEnder seus in.t cresses a manutenção do veto, 

renegociou os acordos bilaterais com os três grandes 

CHong Kong, Cor~ia do Sul e Formosa) em termns maJ~ 

embora ainda estivessem a dois anos de expirarem. 

A tjtica de consolidar anteriormente nos acordos bilaterais as 

pJ-opostas que se gostaria de ver incluídas no próximo protocolo de 

extensâo n~o era nova. Conforme já observado, havia sido usada pelos 

EUA por ocasiio das negociações do primeiro HFA e pela CEE no MFA II. 
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H expectativz~ d.::, que o novo protocolo de (::xtcns5o, 

no ano de 1986, incorpor<.iS':':-E- o:: tEI·mos dos acordos 

bi Lüerzds <:."imETicanos os qu<:tis, ob'./Í<:l.mente, 'supr· ic:un do,:; 

intcfFSSE:S qUE" a indústria tfxti1 e d~ vestu~rio havia buscado sob d 

lei Os novos acordos bil~terais nâo incoJ-poravam col-tes efetivos nos 

nJVcls das importaç5es ~ 6 , mas alguns deles restring1am o crescimento 

fututo Q_;,-,<~ i~~ ()J) menos su;;;·; 

cJ C..l pJ-otEcionismo que- se VETificou 

11FA Ill pn::ssão que os 

por ocasião negociaç_Ões do 

DE· f:;:,_to, com uma ffi<;"\ 1 s agressÍ'.!a, 

barganharam as seguintes modificaç5es: de todas as 

fibr~s vegetais ao acordo o reforço dos mecanismos 

o aumento l"<?Pent in o das o cong-e-lamc:nto, 

durante algum tempo, das importaç5es dos Principais fornecedores para 

pcnTiitir o Cl"ESCimento d:&.S impod :;:,_çé)ss dos pa:tses mais PObl"€5 E' 

flexibilidade nos futuros bilaterais. As 

··eivindicaç5es americanas, Ennbora d i.st antE--s do proteção 

E ::;anc ionava os 

Pl .. eviamentc ao concedel--lhes uma de 

1E'ga 1 idade 

"• À exce~ão Ó< Fonosa que sofreu UI corte de 7X (Neves,i9B2l 
ll:' 0:. EUA .argustnhval que as itporta;:õe-s p-rovtrmntes da China de: fibras não cobertas pelo acordo (vegetais/ havia 

autentado 346X entre 1?84 e: 198~ Tal argu~ento era o aesao que, no passado, 1otivou a aRpliação da cobe:rtura do 
acordo que passou a incluir, alét dos produto-s de algodão, produtos. qui1ícos. (Clínt,199tL 



sr encontrava numa posltão mais confortável 

ind0strias estavam agora sendo pouco afetadDs pelas importaç5es E 

vivi~m um período relativamente est~vel Entretanto, a CEE optou por 

se l 1nlr às reivindicaç6cs dos principais paises impo1-tadores quanto a 

renovaç~o de 1986, s~ncionando a postura protecionista amcrican~. 

Quanto i'IO!:. est :lvessem mc:ds 

n~o conseguiram obter <:•- unidade do p:::(ssado · 

inter~sses que permeava o grupo enfraqueceu sua<.=:. 

reinante~ epoca da renegociaçâo· de um lado, 

países desenvolvidos com uma posiç5o fortemente protecionista e, da 

outro, países em desenvolvimento com seu poder fragmentado devido ~ 

diversidade de posições 

O novo Protocolo de extensão, gue vigorou a partil- de julho de 

um período de cinco anos, várias cláusulas 

operac1ona1s do protocolo anterior, embora com algumas modificaçÕes 

não substanciais. questões ma i '::ô dstalhadamente ou 

acrescentava possibilidades d~ atuac~o sem alterar -a es<:,ênc ia dos 

dispositivos 

Neste sentido, foram reeditadas c1Jusulas que tratavam dos 

pa-ocedimentos para ações restritivas, dos mecanismos de prevenção 

contra aumentos repentinos nas import a&Ões, da proteç~o aos Paises 

Nórdicos, do tratamento especial dado aos pequenos e novos 



~xpor·tadores e aos produtores d2 algodio p ao funcionBmento ,1 0 TSB 

O principal elemento acrescentado ao navo protocolo se reportava 

a cobertura do acordo, que p;ssou a incluir fibras vegetais c mistas 

sedo_. Isentava (estrição p1 odut os h i ~::.t m .. i c ament e· 

comercializados em grande quantidade antes d~ 1982, tais como bolsas, 

;::,z,colz-ts, ccH-das, mzdas, capachoE, E':;;teil-as e LweteE feitos de fibr;:..;; 

•J•::· jut::;., sis<:d, coco, linho, etc" (liFH IV, :!--\ 24) 

JuntamEnte com outra c1âusu1c! 

sEnt :i. do d<;< valida,io dos bilaterais amer1cano~ 

previamente acordados Ta1 cláusula Permitia, entre os principais 

cxportado1·es c importadores, qualquer solução mutuamente aceitável 

com relaçio ~ taxa de crescimento e ~ flexibilidade das quotas, desde 

que ambas mantivessem valores positivos. 

~ reediç~o da cláusula preventiva contra aumentos repentinos nas 

veio se acrescentar uma nova cláusula que 

permitia a prorrogaçio, por mais um ano, das.medidas unilaterais numa 

si tuaç:ão dE- ''''desorganizaçio de mercado''''. Em conjunto, 

consideradoG mecanismos de controle suficientEs contra aumentos 

importações, sendo assi~ ~tendidas todas as demandas 

:ourJET icanas. 

As demais cláusulas tornavam o crit~rio de ''''desorganizaçio de 

mercado'''' mais preciso. Também nestas, pela primeira vez usava-se o 

termo ··paises menos desenvolvidos·· recomendando que lhes fosse dado 
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favorável assim como aos produtores de 1~. Por fim, 

E regu1ações nacionais e le-vantava·-se a possibi1idade 

~mpliar o n0mero de participantes do TSB 

Embora o MFA IV t1vesse um caráter mais restritivo que seu 

introduzisse algumas inovações, o e-lemento primordial 

deste novo protocolo era o que seus objetivos o 

rEtorno as regras do GATT A partir daí abriu-se uma nova perspectiva 

para o comirc1o no setor dE t8xteis e- de vestu~rio e- a certe-za das 

di-ficuldade-;o: se segu1r1am na acomodacâo de inteTe:-sses tão 

dl~span;-s. 

2,6, OS RUMOS DO ACORDO MULTI F I BRAS 

de Punta d.::I Este de setemb1·o de 1986, que lançou 

forma1mente a estipulou-se que se buscaria :::. 

integra,~o do comerc1o de produtos tê>cteis c de vestuário às regras 

do GATT. 

t 98'7'' os negociadores, uma 

maneira adequada de esta acordaram que as 

restriçÕes do MFA e suas regras e cláusulas inconsistentes com o GATT 

dE:vE"riam ser eliminadas no final de i990, concomitantemente a 

conclusSo da Rodada Uruguai Seguir-se-ia um período de transição 

finalmente, se integrasse o com0rcio de produtos tixteis e 



de VE~tuário as normas do GATT. 

Caberia aos países participantes levarem suas propostas para a 

apresentadas puderam 

ser agrupadas em tr€s amplas categorias 

a) libEra1izaç5o dentro da ~strutura do MFA; 

tl imediato retorno ao GATT e; 

c) uma nova estrutura, embora ainda preservando aspectos do MFA, com 

quotas globais. 

As propostas dos Países em desenvolvimento ea, da CEE, do Japio, 

assim como dos paÍses Nórdicos se encaixavam na categoria (a); a dos 

EUA e Canad~ na (c) e somente a Suicia defendia a Cb) 

numerosas propostas contivessem muitos out I" OS 

elementos de refinamento, desenhou-se uma crescente polarizaç~o entre 

a 1iberalizad\io baseada na estl-utw·a do MFA vers-us quotas globais 

b~seadas numa nova estrutura. 

Com a prorrogação da Rodada Uruguai, provocada principalmente 

pcl" rssi3tência da CEE em eliminar os subsídios concedidos a seus 

produtos agrícolas, as decisôes referentes ao destino do HFA ficaram 

pendentes. 

No entanto, a imin~ncia do fim da validade do Jltimo protocolo __ ......:_:_ ________ _ 
" Etbora possa parecer contraditório que os países ra desrnvolvilrnto não drfenda1 o h• i•rdiato do KFA, isto 

ocorre drvido à reserva de 1rrcado qui! este Acordo repreS€nta para os 11enos co1pEtitivos. Tal questão serii 
discutida à frente:. 
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IV l , quE e><p i\" ou em julho de i 99!' e as conscqUentcs 

dificuldad~s de sustentac5o d~ import .,:tdon:;;s-, 

seguiriam caso repentinamente deixasse dP vigora1·, 

incentivo para que se buscasse rapidamente ltma solucâo 

se1·viu como 

Como nas negociaç5es anteriores, eram inJmeras as diverg&ncias 

nao so entre os paises em desenvolvimento e os desenvolvidos como 

também entrE os prÓPrios pa1ses industrializados A sollto;âo de 

consenso foi a prorrogação da validade do ~ltimo protocolo por mais 

dezessste mes2s Espera-se, durante este período, nâo só a conclusâo 

da Rod~da Uruguai, como tambim que se definam os rumos do Acordo 

1iu 1 t i+- i b '( ;::< s 

Um projeto e que muito provavelmente será 

implementado (Jorn2>.1 Gazet8 l'iErcant l.l, i7/06/i 99i) J a 

liberalizaç~o paulatina em dez anos. Neste período seriam usados dois 

tipos de instrumentos: 

dez anos €las fossem tio significativas que somente a capacidade 

produtiva do paÍs exportador significasse um fator restritivo; e, 

- a cxtinç~o de outr3s quotas em etapas que levariam cerca de tr0s 

::;;nos 

Embora este seja o horizonte mais prov~vel, somente no decorrer 

das negociaç5es que se dario ao longo destes clezessetE meses 

poderemos vislumbrar como interesses tio diversos se 

acomodarão. 
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A perspectiva de seu término, mesmo que gradualmente, coloca 05 

pa1~es menos competitivos, os quais vinham at~ entâo se beneficiando 

rl~s r~striç~~s impostas aos mais competitivos, diante de um impasse: 

se n~o sE reestruturarem certamente perderia seus mercados e•. 

Analisar dE que maneira o firr do MFA afetar~ o Brasil e qua1s 

sâo nossas perspectivas e o objetivo central desta 

Antes, porirn, sE torn~ necessário analisar os acordos bilaterais 

efetuados pelos EUA L CEE com o Brasil, buscando entender de que 

maneira, dentro rlesta estrutu1·a mais ampla que~ o MFA, se realizou o 

comercio de produtos t&xtEis E de vestu~rio com estes que sio nossos 

principais parceiros. 

r. Esta questão seri telhor discutida à frentt. 
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CAPiTULO 3 - A PRóTICA DO HUL TI FIBRAS E SEU IMPACTO SOBRE AS 

EXPORTAÇõES BRASILEIRAS DE PRODUTOS TêXTEIS E DE 

VESTUÁRIO. 

no capitulo anterior, 

Multifihr~s ~ st!a Pvolu~~o ao longo dos anos. 

Provê somente a estrutura mais geral ao abrigo da qual sp concretizam 

os acordos bilaterais E, por vezes, medidas uni:aterais_ Estes SE-

constituem no instrumento de controle efet1vo port21nto, 

fundamental sua análise para a COiBpreens~o da contrapartida prática 

do Acordo Multifibr~~ Sendo ass1m, ser5o analisados neste capítulo 

os acordos bilaterais firmados pela CEE e pelos EUA com o Brasil 1 

Cabe ainda. exist&ncia de tend&ncias que se 

verificaram ao longo dos anos. Estas dizem respeito à incidência mais 

vigorosa do protecionismo sobre os países em desenvolvimento, a sub-

uti1izaç5o generalizada das quotas e ao aumento de cobertura dos 

Acordos Tais tend~ncias, que n5o afetaram somente o Brasil mas se 

verifica1·am no geral, estio ligadas mais à estrutura. do Acordo 

Multifibras propriamente dita do que aos bilaterais. Serão pois 

tratadas num primeiro momento 

' Ali• dos EUA r da CEE, o ~rasil j;i •anti!Ve acordos bilaterais co• a Austria, Suécia r Canadá {co• este últi1o, ainda 
e11 vigor, se restrínge a Jenç:óis, fronhas e toalhasL A restriÇ"ão à análise dos bilaterais co• os EUA e a CEE se deu 
por sen-1 juntos responsiiveis F-Or 67 ,SX das f:)(portatões brasileiras do setor {SlKDITêXTJl, 1987). 



3.1. O FUNCIONAMENTO DO ACORDO MULT!F!BRAS 

O HFA e seus ~rotocolos de extensâo estabeleceram um amplo 

mecanismo de controle do c:omircio internacional de produtos t&xteis e 

de vestuário Atualmente existem ~9 signatários representando 51 

pa1ses (os doze países da CEE representam um signat~rio) Os EUA 

mant&m bilaterais com 34 países cobrindo cerca de 80X das importaç5es 

Je têxteis e de vestuirio provenientes dos paÍses em desenvolvimento, 

enquanto a CEE tem bilater~is com 25 países e unilaterais com 

Formosa e a]gun~ pai~es da Europa Jriental CC1ine,1990 155) e 

A tabela 3.1 apresenta uma decomposiç~o do com~rcio mundial de 

produtos têxteis e de vestuário cobertos por restriç5es nio-

tarif~rias 3
. 

e Confor•e já dito, o HFA per1itia a i•posi,ão de unilaterais nu•a situa,ão de ~d~sorganização dos •errados· 
isportadores e de acordos bilaterais diante do risco real desta desorganização. Entretanto, Foraosa e alguns países 
da Europa Oriental não rra1 signatários, dando-se suas restri,õrs fora da égídr do Hu1tifibras. 

, Clinr {199tl cha1a a atrn~ão para o lato dos valores sere• so1rntr aproxieados. Isto porque alé1 de considerar todas 
as exportações dos paÍses em drsenvolvi1ento e do Japão coao sujeitas ao MFA <vãrios paises e categorias n!o estão 
sujeitas às quotas), não distíngue• as i•porta~õrs da Austrália e Nova Zelândia das dos outros países desenvolvidos 
{tais paÍses não participa• do KFA e portanto não drveriaa estar incluídos na categoria ·restrições do HtA·)_ 



TABELA 3.1 

PAf:T!Clf'AÇ!O HO COHéf:C!O HUHD!Al DE TÊXTEIS E DE VESTUAR!D DOS PRODUTOS SUJEITOS AO HFA E A OIITRAS RESTRICÕES - !984 

{porce-ntagem) 

Área llportadora Área Fornecedora t€xteis vestuário total 

L livre de restrü:ões 

f'D PD I!KCE'to Japão 41,B 35,1 39,1 

2.restrüões do MFA 

f'D Japão 3,1 1,4 2,3 
PED 11,0 38,5 23,9 
Suhtotal 14,0 39,9 16,1 

3 restri~Ões bilaterais ou nacionais 

PD Europa Oriental 3,6 5,0 4,3 
PED Todas as Fontes 3i,B 11,B 22,4 
Et1ropa Oriental Toda:. as Fontes 8,7 7,2 a,e 
Sul-total 43,1 25,0 34,7 

Sub-Total Restringido (2+3) 57' i M,9 60,9 

Total 119,0 !il,i 111,0 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
F'D: países desenvolvidos 
PED: países El des.e:nvolvitento 
Fonte· GATT, Intcrn:ation~l Trade i9B4/19BS, htle A 39; OECD, Trade b'J CDJsoditie,;, seriE':> C, vo1.2, 1984 (J.pud 
Cline,i190:i57l 

Cerca de 40% do com~rcio do setor está isento de restri~5es. o 

comércio entre os pa1ses industrializados excetuando-se o Japio ~ 

[los o MFA cobre aproximadamente i/4 e outras 

restriç5es cobrem os 35% restantes O fato do MFA incidir mais sobre 

nova divisio internacional do trabalho que, conforme se ver~ adiante, 

vem deslocando a produçio de produtos com maior valor agregado para 

" O Ja:pão ~ conside-rado ua paÍs fornecedor e, enquanto tal. estâ sujdto às nor1as do KFA. Todos os outros países 
desenvolvidos estão isentos, o que €, co1o se discutirá adiante, contrário à proposta original do acordo. 



os p~Íses desenvolvidos 

Vários sao os motivos para que grande parte do comerc1o de 

produtos t&xteis c de vestu~rio se d@ fora d~ égide do Acordo 

Multifibras: 

~) ~s restrições incidem somente sobre detel-minados produtos de 

P21SES específicos, 

b) alguns pa1ses desenvolvidos Austrália e Nova Zelândia - não 

participam do Acordo e outros Jap~o e Suíça - sio membros mas 

n~o 1mpoem quotas; 

c) a CEE dá tratamento preferencial a in~meros pa1ses; e 

dl o comércio entre os pa1ses desenvolvidos, ~ exceç~o do JaPão, est~ 

livre das restriç5es 

Este 01tirno ponto e importante nao so corno justificativa da 

parcela do comércio que se estabeleceu à margem do Acordo, como 

também por revelar o sentido das restriç5es: de um lado países 

desenvolvidos que através de um acordo tdcito se eximem mutuamente 

das restriç5es e, de outro, os em desenvolvimento sobre os quais 

recai o MFA. 

O MFA previa a restri,ôes, conforme já dito, num 

situaçio dE ''desorganizaçio de mercado'' (ou risco de), caracterizada 

por um rápido e substancial (ou potencial) acr~scimo das importaç5es 

de determinados produtos a preços inferiores aos vigentes no mercado 

importador. A polarizaç~o que se estabeleceu (paÍses desenvolvidos X 

países em desenvolvimento) era contrária às supostas intenções 
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or1g1na1s explicitadas no Acordo, o qu ~\ 1 inclu<.:;ive 

quando as importaçÕes de baixo custo proviessem 

de paísc~ em desenvolvimento. 

A postura discricion~ria dos países desenvolvidos evidencia-se 

quando s~ observa quE a correlaç~o países em desenvolvi1nento/baixo 

custo Cou pa1ses desenvolvidos/alto custo) nem sempre é verdadeira. 

Alguns paÍses em desenvolvimento tfm algum~s lenhas com custos altos 

~nquanto outros desenvolvidos enfrentam a situaç~o oposta ~. 

n d~sequilíbrio de pod€1" fa_vor dos pa1scs desenvolvidos 

impossibilitou Ltma reaçâo por part2 dos em desenvolvimento E esta 

postura arbitr~ria se incorporou ao funcionamento do Acordo. 

A tabela 3 2 retrata a parcela das importaç5es de têxteis e de 

vestuário dos EUA e da CEE cobertas por quotas e sua porcentagem 

média de utilizaçio 

fi A produdí.o aaericana de libras artificiais, japonesa de H-xteis e italiana de confecdo, por rxeaplo, apresmhl 
custos baixos, tmquanto o Brasil não consrgue preencher vârias quotas no ll€rcado norte- aaericano por ter preços 
e levados {Neves, i 982). 
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TABELA 3.1 

COBH:TURA MÉDIA DAS QUOTAS E UTILIZAC!O IMPORTACAO DE TÊXTEIS E DE VESTUÁRIO PARA OS EUA E A CEE 
PAíSES SELECIONADUS, !981 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
EUA CEE 

X do coaércio X de quotas X do comércio X de quotas 
sujeito a quotas• utilizadas~ sujeito a quotas• utilízadas" 

Hong kong 75,7 9i,S 14,7 52,6 
For aos~ 69,4 94,4 nd nd 
Cor h: 76,4 87,3 95,1 6!,7 
Chir,a 51,4 77,7 nd 64,2 
Japão 53,3 63,1 nd nd 

Filipinas 86,3 45,b 64,6 66,1 
india 37' 9 80,9 4~j,S 51,6 
Cingapura 86,3 66,! 75,6 4!,1 
Hé-xü:o 45,4 $3,9 6,4 6,0 
~-"' ~loainicana 36,7 7ê,3 nd nd '"' 

Mano •c " 8!,4 78,9 66,8 f -.1 1 f 

Sri Lanka 74,5 88,3 26,& 41,8 
lailând1a 7!,8 77,3 63,3 74,6 
lí.rasíl 12,2 39,8 75,2 43,3 
Paquistão 51,! 59,7 36,7 6S,5 

nd - não disponível 
Fonte· GAT1, íextile .:md Clathinr; ín the World Ü:O!lOI!J Weneva,GATT:1984) (apud Cline:,1990:160J 
• porcentagu do cotúcio suje:ito a quota:;: por valor 
10 porce:ntage:t de: qunta utilizada: cédia si1ple:s de: categorias controladas. 

Os trgs maiores exportadores - Coréia, Formosa 6 e Hong Kong -

tªm grande parte de seu comircio controlado por quotas e, no caso 

norte-americano, um alto grau de utiliza~io, ass1m como alguns 

fornecedores do resto da ~sia CCingapltra, Macao e Tailândia) Japão, 

China e Pa~ui~tão tEm uma parcela menor de suas exportaç5es cobertas 

por quotas no mercado norte-americano e uma taxa de utiliza~io 

inferior. O grau de utilizaçio das quotas norte-americanas e 

geralmente superior às da CEE, constituindo-se exceções os casos da 

Filipinas, Brasil e Paquistio. Ainda para o Brasil, a porcentagem do 

• Apesar de For•osa não ser anbro do Acordo HuHHibras, suas exportatii€'s sofrn restritões l!llantitativas. 



comÉrclo coberto r t EUA ' b · f · ' po quo~as par·a os · ~ ·Em 1n erlorC12X) a da CEE 

C75X), embora a utilizaçâo das quot-as nos dois casos cttinjam 

participaçÕes semelhantes 

Segundo C1ine- ( 1990 159), <.<. ef,tnttur;:i do An-anjo que previa umct 

taxa de crescimento anual de 6X desenvolveu um hiato entre o nível 

~-ea1 das expo1·taçÕ~s e as qttotas para os países que recorrentemente 

sub-utilizaç~o das quotas, associada a sua 

ausenc1a para var1as categorias de produtos, SE' constituem em 

elementos ''liberais'' presentes na estrutura do MFA. A possibilidade 

de r~pido crescimento das importações POI" est P~. 

Elementos ts-m ~eito p~rte das preocupaçÕes dos paÍses importador~s ~ 

caracterizou as discussões do segundo e terceiro protocolos de 

extensão, conforme já observado no capítulo anterior. 

Cline ainda ressalta que, apesar desta face ''liberal'', o efeito 

das quotas i ainda restritivo. Isto porque mesmo em países com sub-

utilização global, como é o caso do Bl-z~sil, podem ocon-el- esgotamE'nto 

de quotas específicas, alim. de serem as quotas desencorajadoras de 

investimentos para a exportaç5o. 

Outra tendência que se observa ao longo destes quase vinte anos 

de vigªncia do MFA ~ um progressivo crescimento da cobertura do~ 

acordos bilaterais, tendendo a abarcar um crescente n~mero de 

categorias e de paÍses Isto pode ser observado nas tabelas 3.3 e 3.4 

onde SE apresenta a Evo]uçio das restriç5es dos produtos t&xteis E de 

vestuário para os EUA e a CEE respectivamente. 
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TABELA 3 3 

EVOLUÇ!O DAS RESTRIÇõES DOS ESTADOS Ufi!DOS 
(entre parÊnteses estão indicados os nâmeros de categorias sob restrição) 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PRÊ-HFA MFA I HFA ll I':FA III MFA IV 

Coa€rcio Hong Kong Colômbia Hong Koog Brasil Brasil 
Agre-9ado Japão Hong Kong i nó ia Indonisia c Hong Kon_g 
de tod<6 Corei a Japão Corêia Maca o índia 
fibras líacao Coréía Karao Paquistão fndonési"a c 

00 MFA Malásia Hacao Fi l ípinas FiliPinas Japão 
Cingapura Halâsi<; Polônia Polônia Coriia 
Fou:osa Kexico Cingapura Cir.gapura • Paquistão ot 

Fi l ípínas Formosa Filipina<E 
Cíngapura Maca o 
România 
for11osa 
Tailândia 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Algodão E 

produtos 
t::ir 

Haiti 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Produtos ,, 
A:lgodão 

Brasil 
Colô1bia 
Tchetos lováquia 
Egito 
rl Salvador 
Gdcia 
Haíti 
Hungria 
Índia 
Ja1aica 
Halta 
Héldca 
Nicarágua 
Paquistão 
Peru 
FiliPinas 
Polônia 
Portugal 
Rom~rna 
Espanha 
Tai Iândia 
Iugoslávia 

f!rasil &rasil 
Tcheco~-lováquia f'a.quistão 
Egito 
Índia 
Paquistão 
Polônia 

Egitof4l 
fiua.tecala{2l 
Ne!!aH4l" 

Ale1anha Or. 
Ht:PaH4)" 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
VEstuário Colôlbia 

Kalâsía 
Ro1€nía 
Tailândia 

--------------------------------------------------------------------------------------



TABEL4 3 3 (contlnuadiol 

EVDLUC!D DAS RESTRIÇõES DOS ESTADOS UNIDOS 
(entre parênteses Estão indicadas as categorias soh restrição) 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Categonas 
dE- Produtos 
Srlecionados 

Belíze(il 
Costa Rica(2) 
Há lia {i) 

• Aroróo para o período i LB2- 31.12.85 
111 Acordo para o pniorlo i. i B6- 3L12_9e 

China(13) 
R Do1 (4} 
HaitUSJ 
Japão(10l 
México(9J 
S Lanka(4) 
Iugoslávia (i) 

B~ngladeshi(7) 
Bulgária(il 
China(59l 
Co1Ôl!bia15l 
Costa Rica(il 
Thecos1ováquia!2) 
R Do; (5; 
Haíti(10l 
H8ng Kong(49) 
Hungria(6) 
índia06l 
Jap-.ãoí25! 
CorÉia{67l 
líalâsia{ê6) 
Haldivt·s(1l 
Hauricius{i5) 
líéxico{i3) 
Pana;á(iJ 
F'eruí6J 
Romênía(131 
Cingapura(22111 

Sri lankaíê-41 
fonosa(35) 
Tailândia(29J 
TurquiaU2l 
UruguaU7J 
Iugaslilviai71 

" lnrlui todos os acordos revistos oo transl!itidos p~;lo TSB até' 3e dE sch1hro de 1987 
4 Incluindo lillitf adicional dentro do MFH III l!U€ ainda estava por expirar. 
~Acordo para o período 1.6.85- 30.5.BB 
" Exceto produtos de lã 
'Acordo válido para o período 10.10 85- 31 12.9~ 

Fcntf· GATT !19S7l 

Bangladeshi(i2l 
Bulsária(iJ 
China(66}" 
Hungría(S) 
Maldives(1) 
Maurü:iusl i 9 }" 
M2xico{14}" 
f'eru(J) 
Turquia(i4J" 
Iugoslávial12l 



Fornecedores 

Cf FH 

Mrgwtina 
Ballg l <~orlesh i 
h a si 1 
Bulgári1 RQ IB 
China 
tolÕilbia 
T!&coslováquía I:Dii 91 
Egito LTh 
Hong Kong llA 
Hungria RQI101 
indi; LTA 
Indonésiil 
' " _,apa:o m DF 181 
Coréia 
hacao 
Malásia 
XéxiCD 
Paquistão LTA 
Prru 
Filipinas 
Polônia RDI!71 
Romênia RQI1il 
Cingapura 
Sri l:anh 
Tailândia 
Uruguai 
Iugosl<ivia m 

TABELA 3 4 

EVOLUC!O DAS RESTRIÇõES DA COMUNIDADE EUROPÉIA 

PRÉ-HFA 

f DI GB 

RD 111 f<O lei 
QB ORI!ll RD 
RQ f:Q (~-) RO 181 

RQ (c) RQ (r.) 

RQ OR QR(!51 RQ RQI!BI 
RQ RO (c) 

R01i31 RQ RQI!BI 
RO OB RQ(i5l RQ(i5) ROI14 

RQ 161 LTA 

RDI!il RD 161 RGti6l LTA 
RD (81 RQ (6) RD 141 RG (c} 

RQ {5) RQ lc 
RO lei 

RO 
lTA 

RQ 181 
RQ QB R01!31 RQ RQI!81 
RQ Di RDI!bl RO RQ 161 

RD 141 RQ 181 RO lei 

RO 181 RQ {c) 

RQ LTA 

IR 

QCI191 
QC(28) 

QCI181 

QCI1SI 
QC(18) 

OCCêSJ 

QCI1BI 
QC(28) 

QCI1BI 

QCI181 
QCI1BI 

QCI1SI 

--------------------------------------------------------------------------------------------------~-------------------
- Ilurantr o período pr€-HFA, alê1 das restrüões do LTA a nívd dos seis países d<t Co•unidade-, os Estados lt:l~ros 

aantivrra!l algutas restríçÕes (RQl. Havia11 quotas globais HlGl assilt col!o quotas bilah:rais (Qlll. Algumas de:shs 
restriçÕE-s st aplicava• soarnte a produtos ~e algoMío {c)_ 03 mitrros Hftre parênteses indica• a quantidade de 
produtos restringido na França, na Alemanha e na Grã Breta11ha e a posição das BtHs (Barreiras não-tarifárias) na 
!tinaaarc2, Itãlia r Irlanria. 

-Os Acordos ~ilatenis da srgunda fase são aePlos na cobertura dos produtos, tas as restrições atuais são li1ihdas a 
categorias selecionadas tCSl. 

-As categorias de produtos re-stringidas durante o t!FA estão ba:Seadas na classifin.~.-ão-padrão de produtos adotada r; 
t977. Os parênteses tostra• o nútero de categorias restringidas separadaMente para têxteis '(tex) e vestuário (vesl 

- CQ eostra o nútuo de categorias re-stringidas et tOOos os Estados tecbros e RQ o mitrro restringido u u1 ou tais 
dos Estados tetbros 



TABELA 3 4 (continuação i 

EVOLUÇ!O DAS RESTRIÇÕES NA COMUNIDADE EUROPiiA 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
fornecedorrs HFA I HFA li 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

oc Qf: oc 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Argrnt i na CSitex 2) texfU 
B:,.ngladrshi 
Br<i<sil CWex 4) CSHex. 5;vrs. <\ ,, trx til ;vrs W 
Bulgária CS!trx 2;VE'5. 41 trx (i); ves 191 CSitex. 5;ves_ 71 v~ (5) 
I'' - --Ailfl« CS(trx 2;vrs. li tex {i), ves (9l CSHrx S; w;s ?l VES (5) 

Colé~bia csnex. 4! CSltex_ 31 
Thrco; lo vá qui a CS(tex 3;ves. 91 teK (2); ves(10l CS((eM .19; vrs .22 l trxíii);vrs (4) 

Egito CSítn:. il tex (2); ves {1) 

Hon9 f.ong CS(tex. 3;ves-131 vrs (3) CS(trx. 9;ves.35) to' fil 
Hungria CS(tex 3;ves.11) tex (il ;ves (9) CS(hx. iê;ves. i9l tex (2); ves {3.1 

ind:; CS(t€x 4;VtS. 11 ves (3) CS(hx. 5;ves 91 VE"S (,5,} 

Ir.~onEsia CSíves 3} 
Japão CS(tex. 2} ves (2) 

Co-r€-ia CSftn: b;V€:5.10) vrs (3) CSítex.14;ves.31l tex !3};ves (3l 
1'incao CSíves. ! I ves í3) CS(tex. 2;ves.21) ves (6) 

Malásia CSív€s. il tex (ê) ;vEs (2) CS(tex 3;V€S. 71 ves (2) 

Kf-Kico CSHex 2) to: {êl; ve-s. W CSctex. 11 
Paquistão CS1tr~ 

,. _, CSttex. 3;ves. 61 tex !il;ves W 

Peru CSUex. ê;ves. li 
Filip-inas CS\ves.11l VfS (6) 

h! l ô-rlia CSitrx. 4;V€S 61 trK (i) ;ves(11) CSttex.i4;ves.14l tex (êl;ves (2} 

Rolinia CS(tex. 3;Vf?S. 7) ve-s (9} CS(tex.ió;ves.17l tex U);ves (7) 

Cingarura CS<ves il tex íêl;ves. !2i CSctex. 3;ves.10) ves (5) 

Sri lanf:a CSíve:. 51 VE:S {i) 

Tailândia CSiteK ê;VfS. 11 trx (ê) CS(tex. 3;ves.i0l t ex (i) ; ves (2) 

Uruguai tex (3) 

lugosláv1a CS!to: i;ves 17) tn (il;ve:s {4) CS!tex 7;vesJ2l 
------------------------------------------------------------------------------------------------.. ----------------
-Durante o período prHIFA, altm das restriçÕes do LTh a nível dos seis paÍses da Collunióade, os Estados 1etbros 

santivera11 alguns n:-striçÕe'õ (RQl Havia11 quotas globais tQ.G) assi11 co1o quotas bilaterais (Qf!). Algumas deshs 
restrüões Sli arlicavat so1t-nte a pro.:luto; d~ algodão (cJ Os nciaeros eiltn J:>arÊntESes indica• a quantid~de de 
produto restringido na França, na Alemanha e na Grã Bretanha e a posição das B!Hs na Dinamarca, Itália e Irlanda. 

-Os Acorclu~ hlatnais da~ segunda fa~r são aaPlos na cobertura dos produtos, sas as restrições atuais são liaitadas 
à categonas sElecionadas (CSJ 

- As nttQDrias de produtos restringidas durante- o KFA estão ~asradas na classHicatão padrão dt· p-rodutos adotada fi 

1977. Os parênteses 10stra1 o núaero de categorias restringidas separada11ente para HKteis íteA) e vestuário (vesl. 
- CO aostra o nU1no de categorias restringidas et todos os Estados •e•bros e- RO o nútero restringido n UI ou 1ais 

dos Estados •e-rbros 



TABELA 3 4 (continua,ão) 

EVOLUÇÃO DAS RESTRIÇÕES NA COMUNIDADE EUROPÉIA 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Forflece:dore-s KFA I!! KFA IV • 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------o c OR oc OR 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Argrnt in~ CS(tex. 2;ves 1) 
Banglade-sh i ves (1) 

Bras i 1 CSUcx, 7 ;VE'S 31 VfS \4J 
Bul9âda CS!to .. 4;ves.i0) Tex {7);vrs W 
China CSitrx B,vrs.iel te-x (7) 1ves(25l 
Cc1Ô!!:bla CS!tex 11 
Thecoslováquía CSfto: 14,ves.23) trx(i0);ves W CS(t~x.l4;ves.êi) trx (4l;ves {1) 
Egito CS\trx. i;ves. 1l tex (1) 

Hong Kong CSíttK. Ó;VfS 34) tex (2);ves (4) 

Hungria CSHex. i; ves. 20} tex (i);ves (3) 
india CS{tex 4, vrs. !0l ves (3) 
Indonlisü CS!ves 11 t ex (ê) 

Japão 
Coréia CS(tex i4;ves.32) t ex (2), ves {6) CSítex.i3;ves.2Bl to; (êi;ves (i) 

Mano CS(t!:"> :_ves 22) vrsf12) 
Malásia CSítio·:-: 3;VJ?S 61 ves W CS(tex. 3;ve-s 4) 
México CSttex i) 

Paquistão CSHex 4;ves. 3) tex (i);ves (ó) 

f'trU CSttrK. ê;ves. 11 ves (i) 

Filipinas CS(ves 121 ve:s(i0) CS(vrs.iU ves {4) 
f'olÔflia CS{tes.ii;ve-s.iól teK {2J ;ves W CS(tex. 7;ves.i3l tex {2);ves (4) 
Rmrênia CSítex.12; ves .1Sl te-x (2) ;ves {Bl csaex.ill;ves.i6) tex (2);ves (51 
Cingapura CS(trx. 3;ves. 9) te-x íil;ve:s {3} CSítrx. 2;ves. 5) 
Sri lankii CS(ve-s 4l ves (2) 

Tailândia CS(tex. 3;ves.11l tex (i);ve:s W CS<tex 3;ve:s 11) tex {2);ves (3) 
Uruguai CS(te;.: ! I tex (1) 

Iugoslávia CSHex 4;ves 9) teK (i) ;VI.'S {2) 

----------------------------------------------------------------------------------------------;---------------
"Inclui todos os acordos revistos ou trans&itióos aG TSB até 3i,de seh:tbro de 1987. 
- Durante: o período pre-MFA, alê• das restritÕes do LTA a nível dos seis paíse:s da Coaunidad~, os Estados teubros 

1antivrrae alguaas restrições {RQ}, Havia• quotas globais (QG) assi1 coeo quotas bilaterais (QBl. Alguaas destas 
restrü:õe:s se aplicavar~ somente a produtos df algodão (cL Os ntit~~eros e:ntre parênteses indica11 a quantidade dE 
produto restringido na Fran~a, na Aletar1hil e na Grã Bre:tanha e a posido das BIHs na Dinamarca, Itália e Irlanda. 

- Os Acordos Bilaterais das segunda fase são a11plos na cobertura dos produtos, aas as restriçÕes atuais são limitadas 
à categorias selecionadas (CSl, 

- As categorias de produtos restringidas durante o KFA estão baSJ::adas na classificação padrão de produtos adotada FI 

1977. Os parênteses •ostra• o núaero de categorias restringidas separada1ente para t€xteis Ctex) e vestuário (ves). 
- CQ rostra o nUaero de categorias restringidas ti tmlos os Estados 1e1bros e RQ o mi•ero res-trin9ido ti u1 ou I<Üs 

dos Estados I€Jbros 
Fonte· GATT(19S7l 



Finalmente, deve-se observar alguJnas im~J1icaç:()e:~ qua1 itat iv;o1s 

importantes deste mecanismo quotas provoca um 

fracionamento do mercado entre os diver3os exportadores Entre eles, 

pode-se identificar três grl\POS de pa1ses: 

u.m 9rv.po altamente competitivo tcasu dos NICs Asiáticos) 

maio.-1.« de sua·::, quot;Js e ' o o HFA 

constitui uma ''camisa de força''; 

- um segundo grupo de pa1ses {caso do E:rasil) que embora apresente 

de suos quot <:ts, sofre restriçôes sobre 

categorias especificas e; 

- um terceiro grupo de paÍses para o qual o MFA não significa 

rcstriçio efctiv~ sobre nenhuma categoria, apresentando sub-

utilizaç~o de todas as suas quotas. 

Tendo impactos restritivos diferenciados para cada grupo de 

países, tamb~m o papel representado pelo Acordo para cada um deles 

para o segundo grupo nas catego1·ias sub-utilizadas e 

para o terceiro grupo d c umz~ o MFA se constitui uma 

reserva de mercado, propiciada pela restriçio efetiva imposta sobre 

os paises e/ou categorias mais competitivos. 

Deve-se ainda ressaltar que mesmo a parcela de quotas plenamente 

utilizada pelo segundo grupo de países pode estar condicionada a 

restriç5o imposta aos primeiros. Neste sentido, a ausencia do Acordo 

Multifibras poderia signi fi cal" 

grtrpo nestas categorias, diante 

pelos países mais competitivos. 

perda de mercado para o segundo 

da ampliaç~o do volume exportado 



3 2 OS ACORDOS BILATERAIS 

E jmpol-tante 8 formato dos acordos bilaterais da 

C[[ r: norte-amcricar,os com sEus difFrentEs parceiros tem sido Jnic 0 

As dif~renças se E~Plicitam n2s flexibilidades, 

quot: ~·-s t:. pr·incjpc\lmcntc, n;;;-

sofreram puuc9s modificaç5es dO longo do~ 

anos, ~Er~ feita no Anexo ao final desta dissert~ç~o Aqui ll·ata1 -se-

;_~, E/{c1u·::,lvr~mente, da evoluçâo dos acordos bilaterais firmados por 

estes do1s pa1·cciros com o Pra~j] 

3 2.1 OS ACORDOS BILATERAIS ENTRE O BRASIL E A CEE 

destes quase vinte anos de vigência do HFA, foram 

firm~dos entrE a CEE e o Brasil tr&s acordos bilaterais, sendo que o 

Jltimo EXPirar~ em marçiJ de 1993 

Nos acordGs bilat2rais Firmados entre o Brasil E a Comunidade, 

os produtos sob rcstriç~o s~o divididos em categorias € agrupados 

-0.pgundo sua ""'-•ensibi 1 idadE" A determina~5o da ''sensibilidade'' de um 

produto t•bedece crxt~rios determinados exclusivamente pela CEt. O 

Ci -, u p , .... __ I "sens.Í\'E1" e, pol-tanto, sujeito a uma ma1or 

No caso do Brasil, sete produtos restringidos estio enquadrados 

7 t. classihração dos produtos de acordo co• a sua ~sensibilidadem pode sf:f obtida nos Acordos Bilate-rais hnados 
pr la CEL 



6.3 

no Grupo I Sâo c 1 t::'~ ficrs de algodio, tecido d~ algod~o cru L tinto, 

tecidos sintiticos, camlS~ts de malha, blusas feminin~s e calças As 

flexibilidadEs e dE crescimento para esses Produtos s~o. nos 

no 9ETa1 menor~s que ~s estipuladas pelo MFA ft 

Dentre tais produtos, fios de algodâo ~ o mais penalizado, incidindo 

sobre ele restriç5€s ainda maiorEs do que as vigentes ~ara o restante 

do grupc 9 

N~. tabela 1.5. pode-se observar a porcentagem de uti1izaç~o das 

impo5ta; pela CEE, assim como a cobertura dos acordos 

• A cliiu"'ula anti-surge, introduzida a partir do segundo bilateral, ta1bi1 sô se a~licava ao Grupo 1 
• tio srg:undo bilateral, por rxe1plo, <Js II:'Unis•os de Uexibilidadl:' não se aplicava• aos hos dt -algodão. 



TABELA 3.5 

BRASIL - RORCENfAGEK DE Uf!LIZAC!D DAS GUOJAS• - CEE 
Df I 978 A 1988 

64 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
HFA li. .HFA I!l. ..HFA IV .. 

1978 1979 1980 1981 !981 1983 1984 1985 1986 !987 1988 
L hos de algodão não acondi- 90 11.'1'1' 96 98 99 97 i~i ?2 74 106 SI 

[ionado; ~ara venda a varejo 
2 tHÍÓO [fU 46 90 65 81 li5 101 187 55 35 61 55 
2a trcido t ínto ~- 9i 41 16 47 <\8 83 10c2 1@9 97 61 " ' tecido sint~tico 1de-sconti- 184 !18 94 91 91 58 62 63 68 ~. 

nuo ou resíduo) 
4 camisa dr ;a lha, t-sbirt 49 54 51 53 61 "" " 73 84 99 98 '' " 
6 cal,as m.asc. ' 1€1 58 76 <O 41 31 51 39 41 45 56 27 " ' blusas !o!lninas 114 38 41 ç I 11 
9 f€1pudcs 78 79 91 64 58 67 76 74 68 85 91 
13.calcinhas " 16 19 19 1 1 l 2 11 ~' 

16 _vestidos l! ' 5 ' 
2C.roupa de ca;a 89 c• 5S 50 48 43 47 31 26 11 "' o. ,_ 
24.pija~tas 73 9! 61 18 13 9 29 c " o ' 
25.roupa de dormir fe:einína B4 

,, 
.o " '- 41 3~ 14 B 1 6 

" sutiB ,, 3l ,~ 39 2~ 12 15 c " 
~· 

,, ' ' 
:.w.roupa de: sesa 59 52 61 48 31 19 38 34 15 ~~ 3i c. 

46 tops de lã 71 98 ss 71 74 54 33 50 4' 
BC vestuário de tf:-cido F:OH betr 101 181 111 99 111 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
fonte- Tnfonadks obtidas junto ao Sinditêxtil 
t Os valores suouiores a i0íi% são possíveis gra~as a utilizado dos mecanismos de nexibilidade. 

O produto que apresenta a maior regularidade no preenchimento 

das quotas, com uma alta porcentagem de utilizaçio (superior a 90%, à 

exceç~o dos anos de 1986 e i988), ~justamente o que sofre as maiores 

fios ,. Ressalte-se, ainda, que tem se 

verificado nos ~ltimos anos a cr~scente utilizaç~o das quotas nas 

cate-gorias 4 (camisa dE malha E t-shi!-t) E 9 (felpudos) 

Os demais produtos. embora possam em alguns anos apresentar alta 

u ft calf80Tia se (l'fStuário de trcido parO: brbêl apn-se-ntou un utilizadío ar HIU durantr todo o pe-riodo da 
restritão íde 1992 a 1986) No entanto, E menos significativa que- a categoria 1, não só ~e-lo li1itado pe-ríodo ra 
que vigorou, 1as ta1H1 por sn uta quota i•rosta sotrnte sobre as trocas çoserciais do Brasil to• a &ene-lux {quota 
re-gional), e não pela Co1un1dade como u1 todo. 



utilização, t&m d~sc1npenho extremamente irr~QL!lar TPcido de algodão 

anos con~:;ecutivt'Js (1982, 1983 E' 

1984) apr~scntou uma utilizaçio superior ~ 100%, preencheu em 1988 

somentE 55~ de sua quota 

que para o Brasil, com as poucas cxceçôes 

quot~s s r• falta de continuidade 

da.s. correntes 01,\2 cem se verificado 

recorrentemente nestes anos em que vigora o MFA. A sub-utilização 

pode ser atJ-ibuída à baixa competitividade de d~terminados produtos 

e~ qualidade e/ou preço ou, ainda, que 

taxas dP utilizaçâo, ao fato de grandE parte do setor 

como prioritário o mercado 

interr1o, voltando-se para o exterior somente em momentos de crise nos 

quais a realizaç~o interna de suas produç5es torna-se limitada ~ 1 . 

Quanto à cobertura dos Acordos, embora a tendência geral seja de 

e a CEE vem ocorrendo o contr~rio· foram 

J"e-s.t r ing idos 17, 16 e ii produtos respectivamente durante os ~rês 

acordos bilaterais A retirada das quotas sobre seis produtos no 

todos o0 oL1tros produtos 

apresentaram um grau de utilizaçâo incipiente 

o ' ..:> .__,' pode-se observar a participaçâo dos produtos 

brasileiros restringidos no total das exportações de têxteis e de 

11 Tal (aract~ristica do sftor s~rá discutida à fr~ntf. 



vestu~rio Por pa1s da CEE no ano da 1907. 

lASELt. 3 b 

PARTICIPAC!O DOS PRODUTOS BRASILEIROS RESTRINGIDOS NA EXPORTAÇ!O TOTAL DE TêXTEIS E VESTUÁRIO POR PAiS DA CEE 
1987 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
vaists Valor et dólar FOR Valo r r1 dólar FOP X 

das E''~<r.ortadlrs co- das fKPortações to
brrtas pelo MFA tais de têxteis e 

v~:stuârio 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aleilanha 103 202 39j 136 B43 662 •< 

'" Bu:elux iS 382 3~~ 26 822 395 69 
Dinanrca 5 560 911 7 974 041 71 
Fr<tnça 19 73t 67S 26 311 0~2 74 
Espanha 4 162 535 b 071 223 69 
Grécia 16 994 n 17 411 841 98 
Irlanda 4 18~ 965 6 e?! 113 99 
Itália 41 382 0-<11 59 003 757 7i 
F'aisrs f:aixos jt, ii'5 077 [9 34J B7l 84 
Portugal 18 473 585 41 493 941 ~3 

Heino Unido 11 318 Si6 31 468 116 7! 

CEE 270 624 347 378 465 980 71 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Fontt· CACEX r Acordo Bilateral entre o Brasil € a CEE 

~ important~ observar qttE os valores das exportaç5es cobertos 

peles acordos bilaterais com a CEE estio superestimados. Isto porque 

0 rrit~rio de classif~caçâo dos produtos utilizados pela CEE difere 

da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM) adotada nos anuirias 

da CACE)': os valorE:::· exportados d~ produtos nâo 

rsstringidoE est~o agregados ao dos produtos cobertos nos bilaterais, 

sendo impossível separi-los para um maior rigor na obten~;ão dos 

A participa~~o dos produtos restringidos no total dos produtos 

t&xteis e de vestuário exportados para os diversos países da CEE é 



clcvad~ <acima de 69%), (43Y.) 

agr~g~dos rEvElam um cobertura de nossas EKport~ç5es de 72~ 

Analisando-se ~ t~b~la 3.7, verifica-sE que sâo doi~ os produtos 

quE contribLtcm Jlara Esta elevada participaçâo· fios de algod~o n~o 

~condicionados para venda varejo E tecido de algodâo cru e tinto, 

com J2 € 12% respectivamente do total dt. produtos t&xtEi~ E 

vEstuál·io exportado para a CEE. Seguem-se tops de ] " ct ' 

~
Uc 

m&lha/t-shil-t E f~lpudos cuja participaçâo no total Exportado Está Em 

TA!ELA 3.7 

PARTICIPAC!O DDS PRODUTOS RESTRHiGIDDS tiO TOTAl DAS EXPOmcõES BRASILEIRAS DE PRODUTOS TÊXTEIS E DE VESTUARIO PARA A 
CEE 
t9S7 

Produtos Participação 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

i tios de algodão 32,6 
2.tecido cru e tinto 12,3 
3.tecido sintetico 1,8 
4 cal'!isa de 1alha,t-shirt b,E 
6 calça ~asc e fe~ i,é 
7 hlusas ftl!! 

9 felpudas .6,2 
13 calcinhas 
16.vrstidos 0,5 
20 roupa de- ca~~ L3 
24 pijamas 0,3 
25 roup"il de donl:ir fe1 
30b outras rouP~~ intimas 0,4 
3i sutiã 
39 roupas d'.: mesa 1.5 
46.tops de: 1ã 6,4 
80 v€stuário de tecido para bebe ~,3 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total 7!, 5 

Fonte. CACEX e Acordo Bilateral entre o 9rasíl e a CEE 



Comunid<··,d• 

algod~o e a ~ecorrente ~lta utilizaçâo d~-

spgmento no mercado europeu, 

competitividade pode c~ta~ associada a rest1·içâu impo~t~ sobre outros 

pa1s~~ mai~ competitivo5 

3.2.2. OS ACORDOS BILATERAIS ENTRE OS EUA E O BRASIL 

Foram ~cordados 2ntre os EUA e o Brasil cinco bilaterais, sendo 

q\JE O 6Jti1n0 ~XPlfOU €ffi 31/3/92 As çleYibilidades e as taxas de 

crescimento acordadas nestes bilaterais sempre estiveram de acordo 

com as normas do MFA, com uma ressalva: a taxa de crescimento dos 

produtos de 1~, restringido a partir do qltarto bilateral, ~de 1%. 

Quanto~ utilizaç~o da~ quotas E cober·t ur·<:\ dos acorÇos 

bilMttTais, observando-·:;s· :;;( tabE1~\ alguma:.:: 

conclusões 
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TABELA 3 a 

IIIAS!L - PORCENTAGEK DE UllllZAÇ!O IrAS QUOTAS - EUA 
DE 1978 A 1939 

-~----~-----~-------------------------------------------------------------------------------------------------------
KFA 1.1 .HfA [[ HFA lll ' KfA lll. ' .. KfA TV .. r 

Pnduto~ de Algodão !978 1970 1911 1981 [983 !984 1985 1986 1987 !9BB !089 

2i8.tecido de Ho tingido 18 H 
219 lona 74 17 
225.derun 36 117 
3ê0 hos cardados e per1teados 4 11 111 1!1 m 1!7 1eo 
3i3 tecido p/ lençol 33 14 38 123 95 107 1~2 9~ 95 ?~ 

314 popeline "' " 15 " " "- " 3iS tecido para esta;p<ir 6 ' 3 28 64 S'S B' :? 22 o 

317 o;arj<l r cetia 7B 14 15 24 128 93 84 '' !:·2 54 41 !J~ 

3i9 .lO% 1i 13 17 13 116 10 57 48 
320.outros tEüdos 11 ' 1 
334 jaQu€tas aasc € '" 66 56 79 59 11 
336.ve~tióo-:. 89 se 59 13 13 
337 JBca.quínhos 94 67 47 33 < < c ' 
338 t-;.!jr! ie2 ., "'" 13 73 SI UI 10e 91 '" 

,, 
342 saias 42 " "• 
345 surtnes 33 4? 
347 calç:as 55 11 13 5 91 S7 94 UI 94 
350 roupÕes 49 11 11 9 110 106 99 102 183 
35ê.roupas de haiKO 54 11 36 
359.outras roupas 31 19 
361 lrnçois 109 45 94 81 t2 
3:63.toalhas 43 16 17 16 li I 89 72 91 65 
369 tapetes 99 111 8 6 
369 P<inos rlr copa 117 a:, BB ie3 IIB 
369 outros 41 8 71 14 

Produtos fJ:ui1icos 

b04. fio_ fiado não celulósico 81 99 8 
607 outros tios sintiticos 1~~ 188 61 
614 _pon l in~ 61 45 34 
63S t-:-hirt H s 
647 calças 31 " ' "' " co L 

ô66.outros 63 14 " 6é9.outras 1anufntura~ 71 

Produtos dr Lã 

li-45 suftens 53 19 i9 9 
405.teci0o de lã 17 123 "' " 
Fonte. dado; obtidos junto ao SínditÊxtil 
Obs. - Wão foi possivel obter os dados rrhnntes ao ano de 1982, ano e-ste incluido no trrcriro bilater-al 
- Cada ano da tabela rEfere-se ao periodo de 11arço a fevereiro do ano seguinte. 
-Os valores superiores a 1eex são possíveis gnp1s a utilização dos 1etanis1o:. de flexibilidade 



~ cxccç~ •. do tPrcciro bilateral, onde 8 cobertura caiu dE 14 

p~ra 3 produtos Le, ampliaram-se significativamente os produtos sob 

contingcnciamento ao longo dos anos· passoLI-sE, a partir do qua•·to 

produtos qLtÍmicos E de 1 ã' '' 
sobre os produtos de algod5o 

Ressalte-se qi.!E as fibras vegetais e de seda, incluídas no Acordo 

Multifibras a partir do t~rcciro protocolo de cxtensâo, n5o sofrer~m 

restriç5es no caso do Br~3il 

Quanto à utilização d~s quotas, e relevante observar 

extremamente incipient€ 

daí, uma melhora significativa Mesmo assim, sao poucos os produto~ 

que apresentaram uma utiliza~io recorrentemente alta 

70:%). São 2l12s fios cardados e penteados, tecidos para lençol, 

cah:;:<?.s, roupÕes, panos de cop;;;~., t--·:r;hirt- c toalhas, l-ess8.1te--se-, todos 

de ;::~.lgod~~o Os p1·oduto:o re·st antes, mesmo que em algum ano tenham 

preenchido partes significativas das quotas. apresentaram como no 

c&so da CEE- um desempenho extremamente irregular. 

As .. 
1"3.20'25 sub-utilização da quotas, assim 

como para e irregularidade em seu preenchimento, são a~- mesmas 

apontadas no caso da CEE haixa competitividade dos produtos em 

qualidade e/ou preço e o desinteresse de grande parte dos empres~rios 

pelo mErcado externo. 

u- E1bora est~s 11 produtos, antrs rrstringidos, ficassrt ise-ntos da i1posidío de- quotas, e-stavaa sujf:'ítos a Mníveis 
de consulta drsignados~. Tal procediarnto ilptmha u1 teto a partir do qual tornava-se nec€ssária a autoriza~ão dos 
EUA para a re-alindo das eKrortatões. Para liliS detalh-e-s consultar o Anexo. 
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a participação dos produtos 

br~sjl~iros r~stringidos na exportaç~o total de produtos t~xteis e de 

vestuário para os EUA. 

TAlHA 3 9 

PART!C!PRÇ!O DOS PRODUTOS BRASILEIROS RESTRINGIDOS NO TOTAl DAS EXPORTAÇõES DE PRODUTOS TêXTEIS E DE VESTUóR!D PARA OS 
EUA 

1187 

--~-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Produtos ParticiPado 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
fios de algodão cardados e penteados 
tecidos de algodão 
jaquetas de algodão lea e 11asc. 
vestidos de al9odão 
ncaquinhos de algodão 
t-shir~ 

calça:; 
roupas de baixe. 
outns roupas 
lençói:; 
toalhas e roupões 
panos dE cop6 
Hos sintéticos 
tecido dr lã 
outros 

Total 

Fonte- CACEX e Acordo B:ilatual entre os EUA e o Brasil 

1,4 
i3,6 
4,6 
1,4 
0,3 
2, i 
8,3 
1,4 

1,3 
1,6 

47,7 

A mesma observaçio quanto ~ superestimaç5o dos produtos sob 

rEstriçio feita pal-a a CEE se aplica aos EUA Acrescente-se, ainda, 

Go caso americano, o agravante dos prodLttos serem classificados 

segundo o tipo de fibra. separaç~o esta n5o efetuada para vestuário 

na classifica~âo da CACEX Sendo assim, a superestimaç~o ~ ainda 

maior no caso a1nericano. 
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Esta supcrestima~âo, associad;:~_ '-"O f;:üo de 

bilateral - portanto a partir do ano de 1982- somente tr~s produtos 

sofriam restriç5es, 

produtos restr1ngidos no total das exporta~Ões têxteis e de vestuário 

C12,2Y.> 

(mais de 50%) das exportaç6es br·asileiras do seto1-

para os EUA, diferentement~ da CEE, ocorre fora da ~gide do Acordo 

1·11.\ 1 t i f i b r'"·"'· 

- como no ca~o d~ CumLlnid~d~· Europiia, embora as restriç6es incidam 

sobre diversos produtos, poucos <tecidos de algod5o, calças, toalhas, 

roupoes e jaquetas) representam 73X do total restringido, sendo as 

demais participaç5es ' ' ' ...__ lrlClPlEOLES; 

fios de algod~o p~ra os EUA, embora com elevada 

utilização dE sua~ quotas não só comparativamente à CEE mas também 

frente aos demais prodLttos restringidos, e pequena, o que decorre do 

fato de os EUA abastecem-se com seu próprio fio de algodãu; e 

fin~1.1mentE; 

- a ~lta incid$ncia de quotas e sua elevada utilizaçâo para grande 

partE dos produtos d~ algodão, como no caso da EuroPa, aponta no 

sEntido da existência de vantagens competitivas neste segmento, que 

mais uma vez, vale di:a:ET, pode estar associada a restrições 

incidentes sobrE os concorrentes mais competitivos 
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CAPiTULO 4 - AS EXPORTAÇõES BRASILEIRAS DE PRODUTOS TIXTEIS E DE 

VESTUÁRIO 

4.1. CARACTERiSTICAS DO SETOR BRASILEIRO DE TêXTEIS E DE VESTUÁRIO 

Ser%o dEscritas 2 segui<-

brasileiro d~ produtos têxteis e de vestu~rio que influenci~m suas 

ao direcionam~ntr da produção, 

concentração industrial fornec1mento de matérias 

primas e ao e~tágio de desenvolvimento do s2tor 

Ta1s caracteristica~ condicionam a PGsi~5D do Brasil no 

comerc1o mundial um fornecedor marginal, ~specializado em alguns 

produtos e com desempenho irregular em suas exportaç5es. 

4 I ! Do$TINO DA PRODUÇÃO 

Seg11nrio estimativ~ rln Sindicato das Ind~strias de Fiaç:io e 

Tecelagem do Estado de Sio Paulo (SinditÊ:xti1), somente 20X da 

foram expol-tados em i988, 

portanto, a maior parcela ao mercado interno 

Esta preferfncia pelo mercado interno se dá, segundo Prochnick e 

Lisbo:R <1989), entre outras razôes 1
, PEla possibilidadE de obten,5o 

dE margens de lucro superiores inte1·namente. A possibilidade de 

t 0:. autores cita• ta1bÊ1 fstratigias eapre!>iriais para •ini•izar riscos, 1anuterwão 4e 1ncados cativos, etc. 



nl-!_c __ ·rrr,-;,_,-o· de __ ,_,mr_-, ITl'>l.Cil- ,-r·nt•I>J']J--j-,,j- rr d · t ' 11 d ~ - ~ - ~·- .<.< . . t-: i_j mr::·r·r~"'- u ln·c\-no ,.- 1-E:"!;u :a o d~"-

prit-ica dE políticas indLtstri~is predominantemente defensivas, 

rl~O S€ restringiram ao setor em questão: ela abr~ngcu v~rios 

sPgmentos industriais visando salvaguardar o merc~do interno as 

empn:-sas n:::.\ciunais ou não, e vinh.:.. 

des~companhada de de desenvolvimento cientifico 

No setor \:Ê-;.<t .i 1 E de vestuário o protecionismo sE manifestou 

~tr3ves de restriç5es tarifirias E n~o tarifárias (contingenciamento 

ou mesmo proibiç5o das importaç5es), sendo que estas ~ltimas, mais 

-::-FVE:TaS, dos produtos tÊ·xt.e-is di scl" i minados 

classificaç~o do com~rcio externo'' CHaguenauer,i990 65) e 

O difen::-nci:õ>.1 das margens de lucro a favor do mercado interno, 

entretanto, nio impede, necessariamente, a expans5o das e~portaç5es 

como parte de uma estratégia de amp1iaç5o dos mercados. Este ~ o caso 

de uma parc~la de EmprE-sas do setor, taiS'- como. T<.l.tuapé, 1ídeT no 

segmento fiação e tecelagem, a qua 1 após ter adquirido capacitação 

nM-:.o- vendas dom~sticas. lançou-se no mercado externo; da Teka, 

fios, tecidos e artefatos que definiu seu crescimento a 

partir de contratos com distribuidores europeus; da Artex que em 1989 

exportou 38X do seu volume produzido, entre outras CHaguenauer,i990). 

entretanto, se constituem excec5es diante da 

e Esta situado se •odHicou co• a nova política industrial anunciada n junho de 199t pelo governo Collor. As 
alíquotas de ia;<ortaç:ãv sofrerall restriçÕe-s drásticas de aH 20X para OX nr. caso das iat€rias pri1as, de ahl 40X 
para teX para fíos, de até ó5X para 4&X para tecidos e de atf S5l para 5U nas con~ecç:Ões Ob.guenaue-r ,199tL 



realizaç~o de su~s produçôes, voltando-se para o m~rcado Externo 

somente em momentos de crise 

complo:::·mentar das vendas elctcrn~s permjtiu a 

Prnchnik & Lisbcla Ci989) a identificaçio de uma correlaçio negativa 

entre o PIB e as exportaçôes de setor Tal comportamento, segundo 

H<"guEnaue\" ( i990), demonstra nâo s6 B ausfncia de canais est~veis de 

comercializaçâo, mas tamb~m a inexistfncia, dentro de certos limites, 

dP entraves significativos a surtos de expansâo das vendas externas. 

CONCENTRAC~O INDUSTRIAL 3 

levantamento realizado pelo CDI/SINDITiXTIL em 1981, 

pode-se verifjcar a elevada participaç~o das grandes empresas no 

v"'1or d<.\ ;-Ec&:it<::~. Em i 98i' dos 4_90i estabelecimentos têxteis 

eHistentes, apenas 10,5X enquadravam-se na categoria grande porte, 

ge:Tando t ot e. 1 lado, 68,87. ETam 

microempresas, mas sua participaçâo na receita total era desprezível 

(Tabeh'l 4.U "' 

3 Usual•ente, as 1edidas de roncentra~ão industri<l'l baseial'l-se nu1 núaero pequeno de 11randes tiPrrs.as {4 ou S 
!llaiore·s, por e:}ie~plol, para as ~uais ltede~t-se as cha::adas "razões de concer.trado" (0::4 e CRS, nsp€ctn'amente}, N:ç 
entanto, Jtão foi possivd obter dados 1ais 6rsagregados para calcular estes codicientes_ Assi1, as indicatõe:s quõ' 
se:gue11 cO!lstituu apenas u1a "aproxi•a,ão~ do conceito de concentrado industrial. A rigor, o que esti sendo 1edido 
na Tabela ~ .1 f o grau de desigualdade no setor. 

• O critêrio utilizado pelo CDl/SJNDITÊXTil p-ara a classihtadio por porte: leva u conta o htura1rnto e/ou o ativo 
itobilizado da seguinte forma: 

PORTE 
nlicro 
pequeno 

fATURAIItNTO 
até 6.629 
de 6.63t a 23 199 

11~io de 23.29& a 55.599 
grande: acita de- 55.660 
OSS: valores expressos em HVR!St = Cr$ 2.996,&0 

ATIVO IHOBilllADO 
até 1.599 
de 1.60e a 6.~'n 
de 6.590 a 19 2~9 
aciJa de: 14--479 



PORTE 

GrandE 
!iidio 
Pequ€-no 
Kicro 
Tot:::l 

TABELA 4 l 

BRASil - liDúSTRIA TêXTil· DISTRIBUIC!O DA RECEITA E DO WúMERIJ I>E fMPF:ESAS f'OR PORTE 
198! 

NúMERO DE EMPRESAS l VALOR DA RECUTA I 

514 10,5 39':;.537 83,5 
280 5,7 35.010 7,4 
736 15,(1 32.216 6,8 

::.:m 63,8 11 946 2,3 
4 901 1!~.! 437 .71'1 lOB,i 

76 

-----------------------------------------------------------------------------~----------------------------------------
Fontt· CD!/SINDITÊXTIL (1982) 

Dois f~torEs devem ser ressaltados: por um 1 a do, o elt:·vado 

gTandc3 empresas (514) como at12nu.anf:E 

concEntr<:tçZ.o, !~. I poy· OUtl'O, fundíes 

E~.t vem atuando como subcontratadas das grandes 

empresa~. nos nichos de mercado atrav~s dE produtos exclusivos com 

alto valOl- ou, -Finalmente, produzindo produtos de baixo preço e 

qualidade inferior 

4 2, pode·-s~: observar que o grau de concentraç~o vem 

;:~u.ment<:<ndo. c particiPctç;if..o d<:lS empresas com 500 Ol'. mai::.;, ·Funcioni\rios 

no v<:~1or adicionado aumentou em detrimento de todas demais 

c~tegorias entrE 1985 (exceçio feita às empresas situadas na 

sE:gunda i975 E í980) Há indicaçÕes de que tal 

aind~ maior atualmente devido ao aumento dos custos 

financeiros e a estagnaç;~o da economia brasileira neste final 

década. 



faixas de 
pessoal 
ocupado 

ih 49 
de~0a249 

de 25~ a 499 
see r mais 

Totc.l 

TABELA 4 _2 

BRASIL - f'ARl!ClPACIO DO HúKERO DE E51ABELECIKEH10S E VALOR ADICIOHA!IO 
ANOS SELECIOHADOS 

1975 
nu• de valor 

adicíonado est abe 1 

76,9 !9,1 
15,6 30,4 
5,9 19,4 
1,6 10,9 

1e~.0 

mí1. de 
est abe 1 

75,0 
18,4 
4,8 
LB 

10D,0 

198~ 

valor 
adicionado 

15,4 
33,e 
26,3 
25,4 

flUI, de 
estabel 

73,7 
19 ,'5 
4,6 
2,2 

i9BS 
valor 

adicionadG 

11 '6 
31,1 
24,8 
32,4 

77 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Fonte ISBL Censos Industriais (3PÚrf Haguenauer,i9~9l 

DEsagr~gando o segmento ''t0xtil'' PDI- subsegmcntas, pode-s€ t~r 

de su~ estrutura e d0 setJ gr-e._u de 

Analisando-se a distribuiç5o das empresas E da receita por porte 

e ativid2'J_de no total do sEgmento tb<til, verifica-se quE os 

subsEgmentos ''fiaçio-tecelagem'' e ''malharias-tecidos El~sticos'', 

tomados juntos, possuem 72~ do total dP estabelecimentos e geram 72X 

d<:" r<::ce.ita do s.e·tor (Tabe1a 4 .3). 
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TABELA < 3 

Bf:ASIL - DJSTR!BU!Cm fiAS EKF'RESAS E DA RECEITA POR PORTE E ATIVIDADE NO TOTAL DO SEGKENTD T1!lll 
1981 

eo I 
--~----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTE f!AÇ!O E 
TECELAGEM 

~ú• Receita 

KALHAf:IA 

Wtis. Receita 

ACABAMENTO PASSAMANARIA, TECIDOS 
flTAS,ETC ESPECIAIS 

Núm. Receita Nú1. Receita WUa. Receita 

ARTEFATOS HIO
ESPECIFICADOS 
Hú1. Receita 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Grande- 6 55 1 7 0,4 3,e 0,3 1,1 0,3 2,5 1,7 8,8 
1'1€-dio ' 3 I I 0,3 !,4 0, I u 0,1 0,3 0,3 1,3 
f'equeno < 1 4 1 !,6 0,2 0,8 !, 3 !,1 i,j i, i e,s "' lilcro 22 I 3e- i 1,6 !, 1 ' < "'" 0,1 !,9 e, 1 5,2 0,2 

Total 36 61 'l! I i 2,9 ' o 4,7 ' o i,b 3,! 7,3 9,8 "" "'' ''' 
Fonte CitiiSINDITÊXTIL 119B1l 

Isolando-se o subsegmento ''fiaçâo-tecelagem'', 

zdnda, 

concPnt·(~•m a rcceit::.. O subsegrnento ''malharia-tecidos 

elásticos'' ~ o segundo, gerando 11X da receita total. Os restantes 

34% da receita estio dispersos entre os demais subsegmentoe Essas 

info1-maç5es refletem a elevada concentraçgo do valor das receitas do 

setor tExtil no subsegmento ''fiaçâo-tecelagem'' (Tabela 4.3). 

A distribuiç5o das empresas e da receita, s~gundo o tamanho d~s 

empresas em cada subsFgmento CTabela 4 4), revela que as grandes 

€mpresas concentram a maior parcel~ das rec~itas em todos os 

nos sube.egmentof'. 

"ma1ha1-ias·-tecidos elásticos" e "pas::o,amana<-ias-etc. 

emprEsas representam fraç5es mínimas (4% e 7X) do n~mcro de 

estabelecimentos, mas sgo responsáveis por cerca de 2/3 das receitas 



TAPUA 4 4 

BRASil - OISTRI!UJÇ!Q DAS EMPRESAS E DA RECEITA POR f~RTE E ATIVIDADE EM CADA SUBSESKEUTO 
11e1 

" I 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTE FIAÇÃO E HALHARIA 

TEtaA!lEK 
NÚ11 Rrctita Nti1 Rí-ceita 

Grande 17 01 4 63 
1'\édío 7 6 3 11 
f't quem:. 14 4 " " p 
liic:ro 61 l 81 8 
Total l0i !DI IM tee-

ACA!AHEHTO f'ASSAHAHAR!A, 
rms,m 

Núm. Receita liÚ1 Receita 

16 n 7 66 
11 11 3 B 
11 ' 17 !8 ' 
54 1 73 8 

100 !C0 100 i00 

TECIDOS ARTEfATOS ~O-
ESPECIAIS ESPECIFICADOS 

NU1 Receita Nú1 Receita 

17 84 1 11 
14 11 4 3 
15 3 'o 5 " 54 1 72 1 

1!0 100 100 10: 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Fonte: CDI/SINDITÊXTil (i9S2) 

---------

O s~gmEnto ''confecvKo'' 2 muito menos concentrado <Tabela 4.5). 

Segundo os crit&rios do CDI/SINDITªXTIL ~ 96X se enquadram na 

categoria d2 p2quen~s E microcmpl·esas, gerando ce1·ca de 40X da 

receita, cabendo dS microempresas 21,7%. As grandes representam 

n~ rl~rln~ evidenriam n%n só a importância em termos de 

gcraç~o de receita das grandes e1npresas (entre as quais muitas s~o 

5 Ne;h- raso, 
PORTE 
aicro 
pequena 
tédio 

o critério para a definido do ta1anho foi o se-guinte: 
fAIURAHOOO 
atê 8.43? 
de 8 ~40 a 14.119 
,, 14.111' 53.9?9 

grande acila dr 54 ee&-
OBS: valores el<pressos e• /WR/80 =Cr$ 2.996,08 

ATIVO !HDBILIZADO 
até L539 
de 1.540 a 5.149 
,, 5.15! ' 11.161 
adara de 11 176 
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TABeLA 4 5 

BRASIL - INDuSTRIA DE VESTUÁRIO E ARTEfATOS DE TECIDOS, DISTRIBUIÇÃO DAS EIIPRESAS E DA RECEITA f'OR PORTE 
1981 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTE NuNERO DE EHPRESAS I VALOR RECEITA 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
GrandE 171 1,~ 76 935 43,6 
M[dio 1M 1,4 28.099 15,9 
PE!il1€f:O 794 i! i 33.219 u1,e 
ríicro 9 963 89,! 38.187 21,7 
Total 11.192 !lU 176 350 110,0 

Fonte CDI/SHlDrTÊXTIL (1982). 

4.!.3. CONCENTRAC~O PRODUTIVA 

Em i989, a participaç5o da fibras naturais no total da produçâo 

d~ fibras no Brasil foi dP 68%, cabendo ao algodio 61,5X deste total 

Estas participaç5cs são superiores ~s encontradas em nível mundial 

que foram de 54 e 49X respectivamente CSinditExtil> e revelam a 

import~ncia desta mattria prima para o setor 

A tendência verificada em nível internacional de substituiç~o 

das fib1~as nabtrais pE:"l~-ts. :çu-tificiais e sintéticas SE• est:c'tbi1izou 

desde 1975 e vem, atualmente, dando sinais dE revers~o. Nos EUA, por 

~o~xemp 1 o, c· consumo industrial aumentou em i'?88 

detrimento das fib1·as quÍmicas (Haguenauer,1990) 

A ind~stria têxtil brasileira tem acompanhado, embora com certa 

defasagem. a tendência internacional_ A participaçio das fibras 

auímicas na produ~~o total de fibras tixteis apresentou uma tendênci~ 

crescente ati 1978, quando alcançou 30X Desde ent~o vem-se mantendo, 



TAFELA ~ 6 

BRASIL - CONSUMO INDUSTRIAl Df FIBRAS TêXTEIS 
ANOS SELEC!GilADOS 

Oi 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
NATURAIS QUíMICAS 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ano algodão total 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
!97! 56 78 "" " 1975 55 -- 15 ,., 
1980 

,_ 
"' 29 "' " 1985 65 "' "' " " 1986 6S "' 15 'o 

1987 64 7i 19 
!988 66 74 26 
i 989 65 7i 29 
1990 66 71 29 

FontE' SindiUxt i 1 

das fibras naturais, principalmente o algodâo, 

dentro da estrutura do setor pode ser medida pelu consumo industrial 

destas fibras. ConformE z~ tabela 4. 6_, cerca de deste con'õ'umo 

Cparticipaçâo que se manteve relativamente est~vel nos anos 80) 

corresponde a ·Fibra3 de algod~w 

Como conseqUência desta concentraç~o, fiação e tecelagem de 

industrial tê:.:til, os produtos mais 

relevantes da pauta de exporta~~o brasileira 



4. i. 4 FORNECIMENTO DE MATéRIAS PRIHAS 

As matérias primas básicas do SEt 0"( são as 

quÍmicas e naturais Ambas t?m especificidades prÓprias, razão pela 

qual ser~o tratadas isolarlamente. 

a. ALGODÃO 

Dada a concentração da produção brasileira de têxteis E de 

vestuário em produtos de algodão, este se constitui na Principal 

matéria prima do setor Po1· ~sta raz5o, problema~ relacion~dos a sua 

qualidade e/ou seu PlEÇO interferem em grar1dc partE 

produtiva t~xtil 

A disponibilidade desta matéria prima; o fato do tipo de algod~n 

predominante no Brasil (de fibras médias) ser o mais demandado a 

nível mundial ,,, 
< ' 

finalmente; estabilidade de seu preço, quE 

conforme demonstra Atem ( t 98S') ve:m s;;: mantendo em torno do mesmo 

1984, constituem em importantes 

competitividade externa dos produtos com base nesta 

fibra E necess~rio, entretanto, ressaltar que problemas com relaç~o 

a qualidade tEm alLtado em sentido inverso 

Segundo técnico do Instituto Agron6mico de Campinas 6 

' as 

limitaç5es de qualidade do algodio refletem problemas gerais da 

39ricultura brasileira, tais como o pouco LISO de sementes 

• Inri Grid la.jous Papp, entrevistado e• fevereiro de 1992 



selecionadas, insuficientes dL controle sanit~h-lo 

princiP<:tlmentr:, 1n;:Hiequados, os quais 

acabam por exigir um excesso de manuseio no processo de limpEza, 

provocando quebra das fibras e perda de brilho, comprometendo assim a 

qualidade do produto 

qualidade seria heterog~nEa. pesquisa junto ~s empresas n~o revelou 

insati-sf:?,;;ão absolut-3 fornecedores (somente em 50X da 

amostra detectou-s~ 

~lgodão terem crescido 15X ao ano ~ntre 1980 e 1987 

A~ t6cnicas modernas de fiação exigem fibras de melhor qualidade 

(mais longas mais finas, com maior resistfncia, mais homogineas e 

com menos impurezas) que produzam fios mais resistentes e regulares, 

resistir à vElocidade dos modernos teares automáticos 9 

Parte desta demanda pode ser atendida pela produção intern~ de melhor 

qualidade ou aind~ atrav~s de importaç~o de algodão com melhores 

especificaç5es via SEndo ;c;.ssim, as limitaçÕes do 

algodio nacional nio representam, ~' Pl-incÍpio, um obstáculo 3. 

incorporaç~o do progresso ticnicc pm-

comprometendo a competitividade das exportaç5es brasileiras dos 

produtos com base nesta mat~ria-prima 

"Segundo il Fund<~dío Flueenaumse de Estudos Têxteís {apud PSl), o co•rriiE-nto de -libra exigido pelos novos processos 
de hação ê de 30- a 32 111, tipo predooinilnte no BrasíL 

• Muitas veus a utilizado do algodão na tecelagu e •esto na fiação ê co•binada coa poliésteres ou outras fibras 
<õintüicas, ficando assi• 1ini1izada as lititações de UI ho inferior 

• !tportações atn:lii.dils a futuras OP<~rtilções. 
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b. FIBRAS QUíMICAS 

qu.imicas sintéticas>, 

Enqu;:1_nto a qualidade c considerada s~tisfatóri~ queixa 

Principal dos emprEs{rios consumidores está centrada na questâo dos 

de 10 a 200X superior ao de sttas 

similares impo1·tadas ''Os produtores nzcionais destas fibras atribuem 

~ ~voluç5o desbalanceada da pet1·oquÍmica nacional e às 

impo-;:t.c:.s. amba.s onerando 

::-ETI::; :i \I E' 1 mente (} custo das maté1~ias & 

Bi<:1.soto, í984 · 78) Deve-se acrescentar, a esta argumentaçgo, o fato da 

indust r i<.:t qu:Ímic::-~ ser ou 

monopolizada, o que lhe d~ capacidade de impor altas margens de lucro 

Seus prEços elevados, segundo alguns empres~rios, estio na base 

da explicaçio da sub-utilizaçio das quotas de exportaç~o dos produtGs 

têxteis químicos Sem desconsiderar este fator enquanto limitante da 

comp ct i ti vidad.;:- internacion~l deste sEgmen.to, consider<'u~ 

tamb~m que esta e a área onde as inovaçÕes tecnolcigicas encontraram 

campo de aPlica~io, podendo ~ obsalesc&ncia do Parque 

nacional, como ser~ visto à frente, resultar em desvantagem frente 

aos produtos dos países desenvolvidos. 

u Os padrões de qualidade- das nprrsas produtoras di; tibns quíaicas são extrnarentt rigorosos. 
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4.i 5. O ESTdGIO DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR DE PRODUTOS TêXTEIS E 

DE VESTUdRIO 

A caractEri2aç~o aqlti ~fetuada visa colocar 

análise da participaç~o do setor 

suas exportaç5es_ Entretanto, rEsta ainda discutir uma 

característica fundamental, 

Je desenvolvimento. se;·r<:<, ;~-:nt, et::õ~nto, postE"rgado: E 

necessar1o discutir inicialment·c ~s 1novaç5es tecno16gicas 

nrgan12acionais e as tend&ncias da reestruturaç~o industrial em curso 

no setor produtor de te~teis e de vestuario. 

a. AS INOVAÇÕES TECNOLóGICAS E ORGANIZACIONAIS 

feita aqui uma descriçio das virias etapas que compõem 

o processe produtivo Inform~ç5es a este respeito poderio ser 

encontradas em diversos autores Interessa-nos aqui descrever as 

principais inovações E de que 1naneira elas alteram o processo 

p 1~odutivo pai-:::~, mais à frente, discuti,- qu~o fundamentais elas são na 

detErminaçio da competitividade brasileira no setor. 

As v~rias etapas que compõem o processo produtivo (fiação, 

tecelagem, acabamento E: confecção> tiveram uma substancial elevaçio 

da competitividade a partir dos anos 60_ O avanço tecnológico tem 

sido incorporado no sentido de aumentar a velocidade das máquinas, 

substituir virias equipamentos por um LÍr.ico, as 

~~Ver Tauile (1986), Ate~ (1989) e Prorhnik & Lisboa !1989). 



operações mais contínuas at1·aves de alimcntaç5o interna ~ 5 própri?s 

;-elativ;:, do trabz111,o 

humano e cada VEZ mcno1·, com a reduç5o da necessidade de correçio de 

processamento e/nu ~ransporte d~ material 

31~m do aumento da velocidade de produçâo das cardas 

1970 e1-a ,-_h::- 22 kg/h e atualmente É- de -f/3 kg/h em mé-dia), os 

filató~io~ apen-end constit~IERi a inovaç5o mais fundamental· integram 

o proce~so d~ croduçio eliminando a necessidade de utilizaç~u de 

Filat6rios convencionais E propicia Ltma economia de m~o de obr~ de 

30% <PSI.i989·45) 

aumento de produtividade, os filat6rios open-snd 

produzem fios mais uniformes e regulares Entretanto sua limitaçio ~ 

fios finos e seu alto custo restringem o seu uso mesmo 

nos paÍse; desenvolvidos E nao descartam d~ todo os 

convencionais. que continuam sendo aperfeiçoados 

os sem lançadeira também compacta1n o 

pr0.·esso produtivo Propiciam acréscimos si9nificatiwos na velocidade 

produtividade, uma vez que paradas ocasionadas Por 

ruptura do fio passaram a ser corrigidas automaticamente 

t~r A~ cardas são tâquínas: q-ue processat a litpeza tais fina do fio, separa• as hbns e eKecuht uta prit.-ira ação de 
estiragea. 



R7 ,, 

de: aci3.bamento, 

novas quÍmicas, além de 

produtos t[Ytcis !;::_ flESt~- ,, 
desenvolvimEnt0 automaç~o com basE microEl~tr6nica se mo-:::,tra maí:; 

düq::·osH i vos microelPtr&nicos no proce:-sso 

imensas perspectivas ao set 01·- possibi 1 itB_ndo um :::o 

que: 

:tncorpc;r ;,_;m possibi] it::·• 

dos custos, pprmitindo a1nda qup 

Apesar do salto em termos técnicos e econfimicos que equipamentos 

microeletrônicos propiciam BO set Ol", sua 

difus~o -se- form<:-< lenta mesmo nos desenvolvidos, 

principalmente por ~eus altos custos 

Finalmente, n:;.:, uso do 

do dos moldes dE modo e vi t aT 

de::.Pe1·diClOS o corte propriamente dito E' feito por ferramentas de 

contl·o1e nuflléTico - CA!1 (compu{er ,'lilied iff2Wuf:actur.Ing) _. 

o qu<:t 1, associado ao CAD, significa ~ automac~o completa da primeira 

-fase do PYOC2SSO produtivo deste segmento. Estas incvac5es, al~m da 

economi« dF t-ecidos de mão de propiciam ganhos de 

flExibilidade J~ que possibilitam --------------:_ o lançamento constantE dE novos 

l~ Para a descri~ão da a.plica~ão dos díspositivos ticroelrtrônicos no setor ver Tauile {1986!. 



pr·oduto<:, 

subse-qi.ü:nt E~- costur<:r e :1cz,bamt"-nto d<'ll" 

c o<;, tu r-'" com controle numÉTiro. os 

-:::-,ignificat.ivoe,. C;S ní·-;eis·de <H\tomação 

pPrmanecern limitados (Tauilc,i986:49) pois 

r;:::-:;o1'-.'EU E!índa d2 manipu]aç~o do mat12rial, sendo 

~slE ainda m~nu~l 

F jmportante resaaltar a baixa difusâo d8s inovaç5es baseadas na 

lnfo;·mát:ic:::, nB confE"cç:.:r.c• me-::~mo 

Segundo 

o fato deste segmento ser constituído de um grandE n~mero de p~quenas 

custo muito superior ao dos equipamentos tradicionais e do atraso dos 

Fornecedores de equipamentos em se adaptarem à revoluçâo e1etr6nica. 

Cabe qu~::-.' o in'-/f,'stimento em "F'esquis.~2 

Desenvolvimento'' f_!) o único fato r de aumento 

comp.;::t it ividadc Inovaç5es organizacionais da produçâo t§m ocupado t(m 

l·htt odo'::- como q<_!;:;: 

pr·odutivid<:tdc- •.c~ reduz nâo sci 0 le1npo midio de produç~o por 

como tambÉ-m o~, estoques intermediários, e o quick-

re-:rponse, qtJe l-esponde r-apidamente :às v~.riações do mETcado através de 

eficifnci<:< na comunicação, qualidade 

frequentes, se constilLtem peças fundamentais na luta concorrencial 



b. REESTRUTURAÇÃO INDUSTRIAL E DIVISAO INTERNACIONAL DO TRABALHO. 

70 € 

Confo1·mc já visto no capítulo i desta dissertaç~o, desdE os anos 

c;escente a preocupaç~o dos países desenvolvidos com a ocupaç~o 

de SI?US de a]gLHlS 

dEU, pelos 

diferenç1qis vantajosos do custo da mao de obr~ n~o-qualificada a 

favol- dos Países do Sul ~.(?ndo indüstrias inten ,:~vas em trabalho ni~o-

qualificado, salários inferioJ-es significavam imbatíveis vantagens 

compet-itiva:::. 

o avanço tecnoldgico no setor têxtil e de 

vestuirio teve como Princip&l característica a poupança de mao de 

obra. Entretanto, conforme Haguenauer (1990) descreve ao longo de seu 

texto, cabe dizer que tais inovaç5es além de serem acessíveis a quase 

todos os países do mundo, dado os amPlos interesses das ind~strias de 

como das produto1·as de quÍmicas enquanto 

mesmo nos países desenvolvidos 

devido a seus altos custos e ~ mentalidade empresarial canservad~ra 

característica destes setores ditos tradicionais. Também as inovaç~es 

organizacionais sâo aijiplamente difundida~ e acessive1s a todos. 

Sendo assim, de algumas empresas em nível 

internacional e determinada nio pela incorporaç~o de m~quinas mais 

modernas qltF podem, inclusive, ser compensadas pelo custo menor de 

outros in s;umos energia e trabalho), ass~m como pela 

possibilidade de realização de reformas em partes dos equipamentos 
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accs~o e agilid~de na manipulaç5o das L.:'ltores de 

atu:v.lmentc, se concentram no conhecimento das 

v~riacôes do mercado ~ na velocidadP de resposta incluem, 

necessariamente, a capacidade d~ transferir estas 

vir12; unidndes produtivas, buscando uma coordenação eficiente que 

min1minizE o ciclo da produç~o T~mh~m ~ de extrema importincia a 

rEduç5o do tempo de coloc~çâa do produto demandado a disposic~o do 

p~blico, ~ssim como ; diminuiç~o rios estoques dada a volubilidade de 

A coonien::< . .;;:ão cGtrc as div2rsa~ etapas, 

produtivos mais eficientes, e Possível graças ~s características do 

processo produtivo e dos produtos gerados no setor que possibilitam 

t1ma infinidade de combina~5es al~m dos produtos serem facilmente 

as atividades do setor estarem implantadas em quase 

todos os PrtÍs2~- do mttnclo, fin.:d ~ resultado de uma 

de atividades, pod2ndo cada etapa ser executada por 

empresas distintas, com rlifFrent~s escalas e com níveis tecnológicos 

di VE.T SOS 

Na nova divis5o internacion&l do trabalho que est~ se delineando 

desde os anos 60, buscaram os países desenvolvidos, num primeil-o 

momento, enfrentar a concorrincia dos em desenvolvimento atrav~s da 

al\toma.;ão de sui:\s indltstl-ias. Entn:"tanto, a possibilidade dos países 

1" Hil!l!ltntaue-r(1990) fKE-I~lifica utilinndo o caso da llenrtton. Ta1 E'IPresa, u1a das líderes do setor e• nivel 
tundi:al, pos-sui uaa rede de infona~Ões que possibilita o râ~ido conhe:d11ento das exigências do ltrcado e Ula rápida 
resvosta. através da coordrniição da ~rodu~ão. 



r~cim-industrializadc,s incorporareJn, m<:tis 1cnt<:>~TJente, 

inov~çôes desenvolvjd~s pelas ind~strias de m<ftquJnas, associada 

em outros insumos, t[-m 1Pvado Zt maioria 

1tn~ P8ÍSPS desenV(J]vidl15 a enfatiz~rem Pstrat?gias nio relacionadas a 

custos_ Têm, po,··tanto, buscado a ~spccializaçâo em produtos com maior 

~al0r adicionado ciclos de vida menores ''é nesta estrat~gia 

q1)1,·,- tem p;;.,pel -fun d <:tmen t :;_·,_ 1 inov~çâo ~o processo produtivo c, 

na capacidadp gerencial. tecnologias 

informáticas'' (Haguenauer,i990.i5). 

Este E o caso d~ Alemanha, Itália 2 Japâo. Tais Países baseiam 

na diferenciaçâo de seus produtos, 

enfatizando qualidade, etc. E o que lhes tê-m 

garantido fatias significativas do comÉ:rcio mundial este: 

grLtPO de paÍses a rapidez ao acesso e a manipulaçâo das informaç5es 

ocupa um papel central n~ estratégia competitiva. 

Ressalte-se que a utilizacâo de técnicas inform~ticas no sentido 

as exigênciaa e especificaç5es dos ~ercados e processos 

produti'·~~ deve estar, necessariamente, associada à capacidade d~ 

resposta da producao e da organizac~o a estas Nr.::stE: 

SEI1tido, a flexibilidade produtiva e organizacional torna-se elemento 

fundamental na configuraçio da superioridade competitiva 

Mais ainda, esta flexibilidade, necessária para o aproveitamento 

15 Mo ano de 19B:7, aproKi•adn€"nte SX do total do ro•êrcio •undial foi controlado pe-la Aluanha, 5,51 pe-la Itália e- -4f 
pelo Japão (Ahll,1991l. 



no 
/ 1 .. 

m~/Imo d~stas inform~,Gc~. nio precisa se estcndLr por todas as fases 

:o processo prodlttivo é Possível a diferen~iaçâo dE empresas com a 

modernizaçio de uma 0nica etapa escolhida estr·atcgicamentc ~· Este ~ 

H:J fi u.en aufT (i 990) , de uma cmPre~a de 

~ecelagcm que moderniz~ndo somente a etapa de estamparia e acabamento 

associada a uma r~pids capacidadE d~ atender à demanda Ca emp1·esa 

obteve um espaço assegurado no mercado 

Isto ocorre a despeito de defasagens tecnológicas encontradBs em 

outras etapas da oroduç5o. 

Já para paÍses t~is como os EUA e os NICs Asi~ticos, que optaram 

pela produçâo de grandes lotes de produtos t&lcteis de uso massivo 

onde o custo e o elemento central, as tecnologias informiticas e a 

flexibilidade produtiva n~o sâo t~o importantes como nos casos acima 

• 7 Para este5, fundam2ntal na garantia da produtividade necess~ria é 

~ jnstalaç~o de fi1atórios e teares mais r~pidos e a busca de 

mAt~rias primas mais baratas. 

c. O ESTÁGIO DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR BRASILEIRO DE PRODUTOS 

TÊXTEIS E DE VESTUÁRIO 

A característica mais marcante d0 setor têxtil e de vestuário 

a heterogeneidade que se verifica n~o sci entre plantas, 

como tambim intra-plantas Conforme Haguenauer (1990), as empresas do 

setor podem ser classificadas em trfs categorias: 

u. Tal possibilidade tatbét só i possível gratas às caractErísticas já citadas do processo produtivo 
" São apontadas co•o razõe-s por Dntouzos U9S9l para a lenta dilusio da autotado nf:'~Ível nos EUA., ; diciência da 

produdo et larga escala, a proteção ao ~rcado e o tn!ina.fmto inildequado da forca de trabalho. 



UIJl grUPO, ma 1s: numeroso, tecnologicamente defasado, 

prloritariamEnte para estratégi;;~ 

Pl·ivilegia a competiç~o v1a custo; 

um grupo de ~mpresas modcrnizad~s parcialment~, na maior parte dos 

casos voltada par~ nic~.os do mErcado interno dt:. 

~strat~gias de difcrenciaç~o do produto e controle de qualidade; 

modernizadas tecnologica e t rganizacionalmente e 

competitivas nos mel-cados interno e externo_ 

Os segmento::, qLIE mijis se moderniz~ram no setor parecem ser os 

artigos t0xteis dE use, doméstico e as malharias ~e. 

inclusivF çnm c1~r?s indicaçôes de ocupaç~o de espaços no mercado 

intel-nacional. 

Na fia~~o e tEcelagem, Atem constata que ''nio ~ desprezível a 

parcela dos equipamento de fiaç5o com idade inferior a 10 anos C20X>, 

assim corno o numero de teares nestas mesmas condiç5es (24,7~{)" 

(i989 132) Conclui dai qu€ houvE um esforço individual das fiaç5es e 

tecelagens mais 

modE-Tnizal-em 

bem <d t uadas no sentido 

Finalmente, nas confecç5es, pesquisa junto a algumas grandes 

empresas deste segmento execut~da 

automaçio industrial pan=:ce estar 

por Tauile (i987) constatou que a 

próxima ao nível m~dio encontrado 

nos países centrais, tendEndo a concEntrar-se na informatizaçio do 

u Caso da Artex, Teka e: He:ring. 



do cor·tc Sendo assim, ~ 

c~tPgoria de empres~s cujas estrattgias se assemelham às das lideres 

di~tribuída, ~xistindo empres~s modern~s na fi~ç5o € tecc]agem, n~ 

confecç~o, assim como entre as produtoras de artefatos t&xteis 

ent·retanto, 

a obsolcscência por si ' -;;c,o nao 

~ccessariamente. em Perda de competitividade internacional. Colabor3m 

neste 0entido a importincia das novas t~cnicas organizacionais que. 

segundo pesquisas, s~o l_ltj~izadas pelas grandes empresas; 

difLtsâo mesmo ncs pa1scs desenvolvidos e-, finalmente; ~ incapacidade, 

pelo menos por enquanto, do aumento de produtividade propiciado pelas 

inovações Stl_pel-ar tais como salários muito inferiores aos 

dos países desenvolvidos, subsídios, etc. Exce~go a esta regra se dá 

na fiaçâo e tecelagem de fibras artificiais e sintciticas. a área mais 

afet<'~d:a por inovaçOes. Seus diferenciais de produtividade sio 

bastante significativos, ''chegando a obsolesc&ncia da Parque nacional 

a competi~ividade internacional dE:ste segmento" 

<Haguenauer,i990:49). 

A afirma;~u cle Haguenaue~ de que os investimentos nos anos 80 

foram basicamente realizados pelas grandes empresas vem de encontro 

ao trabalho de Atem (!989) Ate1n demonstra que o grau de defasagem 

tecnológica que se verifica entre as grandes empresas ~ menor do que 

~ midia do setor ~ 9 A partir de uma pesquisa do Servi~o Nacional de 

n• Segundo pesquisa realizada pelo IEHl e• 19Bó: u 866 unidades produtoras de hos - 323 e:~eclusiYil e 543 integradas 



Aprendizagem Industrial 1988 d~scr•volvida 

, ... ,-
' ' 

junto a 49 

a autora verificou que das 23 112 máquinas e· 

equipamentos pesquisados, 4 418 (i9X) puderam ser cl~ssificados coma 

máquinas com dispositjvos microeletr6nicos) 

40 empresas produtoras de fios, 47,5~ 

possuí~m filatórios Open-end c 57,5X equipamentoE com dispositi</o·~ 

microeletl"Ônico::-; dç-~':3 31 fabricantes de tecidos, 

lançad.;;:-ir-~; c CJffl disposi+~ivos 

microelPtrônicos e, r in a 1 ment.:;, d;·'ts b ma 1 ha1- ias pesqui sadas, todas 

possuz~m equipamentos com dispositivos microelet1-5!1icos. 

analisou também d~ dados onde sio 

apresentado~ o nJmero de miquinas inovadoras em re1a~5o ao total 

ExistentE nas empresas. Das 40 fiaG5es analisadas, 7X do total de 

miquinas possuíam dispositivos microeletr8nicos, na tecelagem 10X e, 

5,8% Qunnto a ta~~ de difusâc1 global, 8% do total de 

filatórios era open-end e 24% das teares eram sem lan~adeir&. 

Levantando os motivos que levaram os Empres~rios a investir em 

que a principal raEão alegada ~ a busca da 

elevaç~o da competitividade através do aumento da produtividade 

visando o mercado externo, melhoria de qualidade e diversificaçio da 

produçio. Conclui que, embora o moderno conviva com c atrasado dentro 

à tecr:lageJJ- dos 23 161 filatórios analisados, so11ente 3,5X eras cpen~efld e dos i4f.82S teares, os su Janudeira 
correspondia1 a Sl da atostra_ fap.ud AteJ,1989l. 



<,l d:i fuc;i-Su d<ôt~;; jnDvaçÔLs t~cnológicas entre 

m::ior~s ~ signi~icativamente superior ~ Ju conJunto do setor 

grandes empresas pode ser detectadii na origem dos recLtrsos investidos 

tê-xt i 1 Nos d~;.-:- i 987 (·T_ 1.988 

respectivamente destes recursos sE constituíam Mr capital 

<Atem,i989·67J Dados o volume e><í9ido parct 

viabilizaçâo dE um empreendimento de expans~o e/ou modernizaç5o 

nestas condiç5es e a concentraçio observada nu setor, POde-sE 

capacidade d€;· 

investimentos na aus~ncia de programas governamentais 

de apoio e de cr~dito de longo prazo junto ao sistema financeiro. 

empresas líderes do setor 

(S-antista, 1-ü.~Ting, Elizabe-th, 

elas v~m se reestruturando E acompanhando a evoluçâo 

tecnológica internacio~al, inclusive no que di~ ··espcito ~s inovaç5es 

l_tma 

semelhante ~s das líderes mundiais (''estreito relacionamento com G 

mercado, uso intensivo de tecnologias inform~ticas e ênfase na 

(Haguenauer,1990:54)) exteTname-nte, 

capacidade de enfrentar a concorr~ncia e lhes assegura um espaço no 

"Houve, a partir de 1986, 1111 circunscrito ciclo de toderni:zação que se estendeu ati í9'8S 
~1 Para uta anâlise 1ais detalhada ver Haguenauer (199&l r Ate• (1991). 
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comirc1o intErnacion~l 

4.2. CARACTERiSTICAS DAS EXPORTAÇaES DE TIXTEIS DE DE VESTUdRIO. 

4.2.1 CONCENTRAÇÃO POR EMPRESA 

Comp2~ando-se o qt\adro Jas vinte maiores emoresa~ exportadoras 

(Em ordem decrescents) dE produtas tfxtcis ~ d~ vestuário para a CEE 

e a Am0rica do Norte ee no ~no d~ 1989 com a relaç~o das maiores 

empres~s do setor (conforme listagem constante da Revista Vis~o 

(1989) - Quem é 0Lteml FOde-se observar que todas se enquadram na 

categori2 ''grandE portE'' (com mais de 500 funcion~rios) 

~e A A1irica do Norte ifUA e Caoadâ) e a Co1unidade Econô•ica Européia (Cf[l absorvera• cada uta 341 do total das 
ExPortações do setor. Representai, Portanto, u1 universo bastante significativo. (falta a fonte~ o ano) 
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QUADRO 4 1 
BRASIL - AS 10 MIORES EXPIJRTADORAS DE PRODUTOS TinEIS E DE VESTUÁRIO f'ARA A CEE E A AMÉRICA DO NORTE EM !91!9 

-----------------------------------------------------------------------
011 F~hrica de Tecidos Tatuape S.A. 
02) S A Moinho Santish 
C3l Tda Tecelaget Kuehnrich S A 
04} São Paulo Alpargatas S.A. 
05) Cia. Trxtil Karsten 
Ml Adü. S.A F~brica d€ ArtdabJs Têxteis 
e7J Cia. Hning 
~8) nação e Tt:cehge!J KanEbO do Brasil 
en Cia. Industrial Schlosser S A 
10) Par:a1ount Lansul 
iíl Fíloh~l S.ri 
i2) Dohler S_A Cor4rcio e !nd~striâ 
!Jl Sul fabril S.A. 
14) Toalia S.A. IndUstria Têxtil 
15) Cre1rr S.A 
16) Nisshinbo do Br:asil Industria Têxtil 
i:') io)obo do kasíl S.A. Indu~trh Têxtil 
fS) Cia_ Industrial e A9ricola Bo~es 
i9} Unítika do Brasíl Jndustri~ Têxtil 
20} Co;ércio e !ndustria Golra 

-----------------------------------------------

--~-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
For.te: dados obtidos junto ao Síndicato das Industrias de Fiadío, Tecelagez e Vestuário de B1umenal 

Mais ainda, observando-se a participaçio das empresas no total 

das exportaç5es do setor para os mesmos países, pode-se verificar que 

ela é ba~tante concentrada (tabela 4.7). 
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TABELA 4 7 

PA!T!CIPAÇ!O EM ORDFH DECRESCENTE DAS EXPORTADORAS NO TOTAl DAS EXPOF:!AÇÕES DE PRODUTOS TÊXTEIS E DE VESTU~RIO PARA A 
C[E E A AMiRICA DO tmRTE 

l98? 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
I!ÚiilrfO dr 
rrnprrsao 

!B 
2~ 

3! 
70 

456 

partícipa~ão oo 
total de espnsas 
txportadvras 

2,2 
4,4 
6,6 

!5,4 

!00,0 

part icirado
no total 
exportado 

46, l 
59, o 

69' 0 
i6,9 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Fonte:· dados obtírlos junto ao Sindicato das Indu:stria de Fiação, T~celasea e Vestuário rlr Blurm;al 

As dez ma1ar~~ exportadoras (2,2\ do das empr2sas) 

1. 929, (>m 461." do total exportada ~ara a CEE E 

Améric~ do as 2Q, maiores com 60% e, 

finalmente, agrupando-se as 70 maiores exportadoras esta participaçio 

~leva-se para 77% Os 23X restantes ~oram divididos entre 386 

empresas Portanto, parcela significativa d2s exportaç5es do setor 

foi realizada pnr um pequeno n0mero de grandes emp~esas. 

Tal concentraçâo ~ resultado da capacidad~ comp~titiva alcançada 

~ ocupaç~o de espaços em outros mercados, principalmente em 

como c_~ 

necEssz~riamente, um ce1-to p:adrão t~c-~16gico e organizacional nos 

moldes j~ discutidos anteriormente 



4.2.2. COHF'ETITIVIDADE DOS FIOS E TECIDOS DE ALGODM BRASILEIROS 

Estimativ:a 1"'::-~;_liz~=>>:L:'. pel;:_·,, Textile Outlook Intcrnational (apud 

IPT,i988a) para u ann de 1987 aponta no sentido da existfncia dE 

vantagens de custo dos fios E tecidos de algodâo brasil~iros e 3 

No gráfico 1, onde se compara o cu~to de fvbr:caçao de fios de 

;\lgod5o entl-e o Bí-3S:i.l, A1em<:;nl-,,J,, Jap~\o, EUI-1, Coréia do Sul e india, 

podp-se observar que o custo do fio nacional so e inferior ao da 

Alemanha E Jap5o 

"Considen-;e o ae-sJo nível tecnológico (o tais 10derno) para todos os paises da a1ostra. 
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Entn:tanto, nota-s€ que o Brasil tem vantagens sobre os outros 

~als~s em vrirlOS fatores. o custo d~ m5o de obr~ só ~ maior que o da 

do-s EUA e da india, grandes produtores mundiais e, finalmente, o da 

inferior ao dE todos os paises considerados. O fator que 

ressalta como encarecedor rln prnrl\ltO nacional é o custo do capital 

Cdepreciaçâo e juros) 

:e• Ressalte-se o fato dos salários ruís estare• decre-scendo no Brasil e crescendo na Coréia. 
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TBmbém, ·:;;cgundo PntrEvi:~t<-•. com o Sr Domingos 11osca 

em ma1.o fJG· j_992' os impostos 

jndirE:tos <}.O longo da cadEia ~~-odutiva contribuc1o significativamente 

no c·usto dos p~odutos tf~tci: ~ de vestuciric1 nacion~is 

pos~ivcl Precisar, observando o gasto em capital, qual a 

dadas as políticas mnrtetárias praticadas h~ ~]gtJilS anos, as quais 

de juro-~ em patamares bastante elevados, e ~ 

:ausênc i<:; de um ciclo que- E:st Í'-/ess-e 

aLtmFntanda ~ participaçâo da deprcci~ç~o nu custo 

concluir qU(·', expr·es<::,o f'l C• -Jfcm "ga.::.tn em capit:r.•.l", 

1-emunET<.11;ão feita ao capital financcii-o, ;,:,li·m dos impostos indiJ-etos, 

tgm sido os principais fatores encarEcedores rlo produto nacional 

frente ~ concorr~ncia 25 . E mesmo por estas raz5es que diante de uma 

possível extinçâo do MFA, o Brasil poder~ perder mercado para países 

mais competitivos para os quais tal Acordo vem funcionando como uma 

''camisa de força'' 

No gr~fico 2 compar3-se o cu;-::.tn CIF (co.-:;;t, 

fn?igfd) dos lnc-~.:.nHE- paíss:s num::~ supost~. f:'Xpor-taçâo de fios de algodão 

e:5 tllé• disso, os altos pahun-; das taKas de juros itpÕe• restrüões à incorporação do progresso técnico· na 
ausência de ut projeto politíco aais alplo, so•entr as grandes etPresas co• capacidade de se auto-fillanci:are• p-od€1 
ter acesso às novas tecnologias. Tatbéa t){iste a possibilidade desta5 empn•;a; optare~ por alto-rnativas de aplicação 
hnanceíra diante de sua atr:itividade vis-,h,is as produtivas. 
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Pode-se constatar que nâo existem discrepâncias· graves com 

relaçio aos custos dos fretes/segu~os e das taxas entre o Brasil e o~ 

demais p~·-Íses. Persiste assim a quest5o do custo do capital como o 

fator distorsivo presente no preço do produto nacional 

Analisando-se o gráfico 3, onde se compara o custo de fabricaç5o 

d~ tecidos de algodâo nos mesmos paises, chega-se a conc1us5es 

,_,_f,·me1hante!::: à•l anteriores. O componente do custo diferenciador diz 

capital, que ~significativamente superior a todos os 



o custo fina 1 do tE c ido de 

~lgodâo é S!JPerior ao da Coréia E da india e equivalente ao dos EUA e 
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Comparando-52 o custo CIF destes tecidos 

lnd1o 

(gráfico 4} numa 

exportação para a Alemanha, valem novamente as mesmas 

conclus6ee obtidas no Laso da fiacio 
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portanto, que solucionada a quest~o dos altos 

jllCDS Vl9EI!}_-;:-- no Brasil E dos ~levados impostos 

indiretos incidente~ ~rlei~ ~-rc~utiva, tanto o custo do fio 

quanto o do tecido de ~lgodâo seriam inferiores ao de todos os países 

:::>P::>.1 is:::o.dos, evidenciando o potencial competitivo via custo dos 

produtos nacionais frente à concorrfncia externa. 



4.2.3 CONCENTRACIO POR PRODUTO 

A an~lise d~s ~araçt~rísticas das cxportaç5es 

pnr doi<; 

conjuntos dE· dado::-_ o 

Mos produtos ~xporta!ios nl· tor.-,_1 

tfios/filamentos, '.J 

do setor ('_-<0 

01timcs v1ntc ano; (1970-1989). O segundo se refere a participaçâo 

mede a import~nci~ re!ativ? das 

prud1.1tcs no total de cad3 subscgmento (Tabela 4 8). 

Ao longo dos vinte anos analisados, ocorreram mudanças nas 

R de vestuário nas exportaç5es 

tot:ai·;:; do ·3Eí::or A p:-C!Tticipação do pd.meiro, que eTa, em i970, de 88% 

rio tot"0-1, c;,...iu pHa .. ')2~{ em 1.989. Concomitantemente, as expm-taç:Ões d~;:: 

vestuirio crEsceram Jc 12~ para 38% no m~smo pPrÍodo (Tabela 4.8) 

Desagregando o segmento têxtil em seus ,_:;.ubsegmentos, 

entcr.dEl" com mai 1:t subse-gm12r"!t o 

! 0'70, 
f ' ~ ' 

de participaç5o nas 

totais e, ao longe destes vinte anos, 

praticamente manteve sua pos1ção, cheganrln a 1989 com 28% Por outro 

13dG, os dois subsegmentos "tecido<.:::" 

diversas'' - sofJ-eram perdas significativas. o primeiro, partindo de 

32~. rliminuiu para i9X em 1989. enquanto o Jltimo, qUE participava 
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em i 'c'70, t~rmino\I o período con1 15X (Tat!e)a 4.8) F'or-t Mnt o, 

to do~; os subsegmr:-:nt: 'J<~ qu€" compÕem ·,:;eg mcn to 

de aumento de i'<l"tigos 

cnnfeç:cionado:c, em rletr·imento na o difcrentr- dê'•. 

ní'.'El mundi;::t1 A part1cipaçâo das fibras na cxporta~5o 

do setor caiu dE mais de 1/2 em 1955 para 

-!O'JQ ... -- •' 

de menos no mesmo PETJ~odo, além dr.t tE.T 

cr?=cido mal~ ripido que as e>IPortaç5es mundiais de todos os produtos 

pelo mEno~ 2td 1973 C0FCD,j_9R3 43) 

d3s mud3nças estruturais no setor de t€xti1 e vestLt~rio munrii~l. ondP 

se verifica um crescimento mais ripido nas atividad~s com m810r valo\-

- - ·-
l17"i. d1v1 ;;;:-õ~c :i n t E'r n ~-.c i on ~ 1 

do trabalho mencionadas anteriormentE 

r~rticip~ç~o d~ com~rcio dE t&xt2is E vestuário 

no comércic.J m::;;.nu fB_t Ul" a dos m:::ds c1ara tend€-ncic.< 

dos vestuários 



Grafico 5 - Exp. de T exteis e Vestuario 
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s~ que em 1970 o P'·oduto qu~ dEtinha a m~ior p~rticipaçin er~ 

''tecidos de algod5o'' (21~0, seguido dos "fios e filamentos de 

dos "tor::s de 1 ã" 

Para o restante dos produto~. C\ par~icipaçã!J era in~erior a 

que se verificaram ao longo desse~ vinte ~nos sio 

1igaç~o com as fibras naturais ainda 

filamentos químicos" quintuplicaram a sua 



Grofico 5 Exp. de Texteis e Vestuorio 
7. no Valor das Exp. MLI"ldloi& d$ Morufa.. 
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se que em 1970 o p··odulD que 

''tecidos de algod5o'' (21~0, seguido dos "fios e filamento<;;. de 

dos "tor'-s (13%) e do~ ''fios e fjlamentos dE 

Para G rEstantE dos produtos, 

que se verificaram ao longo desses vinte anos sio 

significat1vas, embora a forte ligaçio com as fibras naturais ainda 

"fios E fi Lam~?ntos o Ímicos'' quintuplicaram a sua 
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1971, mas Cln 1989 detinham rraticümcntF u 

alcanç;:~do em !97!. Os "tecidos quÍmicos" tJ.vETam sr.::q 

1974, quando su<:• 

Fntretantn. ~les v~m PerdPnrlo posiçSo, chegando a 1989 com somente 

r·nu_p;as de c<:• ma, mes-8. e b;c._nho", que Pal-t1c::ip8m cc•1rr 

C><portado E 

importância dos con·r~ccion~dos na pauta rtc. 

5-<:-tol-, "mei:c·:;:. e l"OL\p.'·,~- ·jr;;_· m<:-t1h<;" E: "'.'estuál·io e :;::-,CE'·"SsÓrlos d12 tecido" 

cr•n ('U 1::: t and1:, .• cada um, CF~ca d~ i0X do 

tot~l exportado Em 1989 (Tabela 4 8) 

Os ''fios e filamentos de algorlâo'' ultrapa~saram o antigo líder, 

"tecidos de algodão", em 1974 Mantiveram a supErioridadE até 1985, 

queda acentuada entre 1986 E 1989 e chegaram ao 01timo 

~no da s~rie empatados (Tabel~ 4 Sl 

A Tabela 4.9. por permitE verificar B. pal~t i c ipação 

produtos exportados no valor total de cada subsegmento 

Nc sub seg men lo "fios c· fi 1 :unent u:::,", i iJ~ <::.to .::.1.no no 

vinte anos, o produto de maior participaç~o tem sido 

de algodgo de 1974 at~ 1985 foi superior a 60% e em 1989 

''fios ~ filamentos'' de 1~, químicos e de seda têm 

disputado & vicc-lidel·ançB 26
. 

.alto valor l!l.!E ale~--:. ' aercado internaciofial, visto qur 



No ::;uh SC91Ticnt o "tr:-cido<;", CJIJ(-:_' crPscru 9X ao ar1o, novamente é o 

Sua p~rticipa~5o chegou 

CHI j_9f:-? O segundo produto ma1s 

"te•: ido>:. ::.;int:Êi: i c os", CUJa 

proriutos divide~ ~ 

mc1 ;::,s E de m;:-,1hZl."_, "'-'J?<;:tuário 

~ubsc-gmc-nto ''manttf3tLtras diVEJSas", do 

crcscimerlto apresentado pc1a,:: ".fib1·as quÍmlL<"\':5 coube aos ''tops de 

1 '::-" 
• <! e cabos" 

melhor clas~ificaçâü, r·ic.~1.ndo c_; 

pelG subscgm~nto (i::·ffi i989 

vem acompanhando B tcndê-ncic:.. do 

a di~c_;puta, ao 1 ongo da 

li1timo corn 42% do tot<:<.1 C!-<:Por·tado 

das :·manufaturas diversas'' 

comdTc i c mundia1 de aumcn t t) 

comc-rciali2açâo dos produtos confeccionados ~m detrimento dos têxteis 

expor· t açéícs do <.;.ct oJ- ligad-a-s -rHno.s 

natttrai~. prin~lpa1mente de algod~~ Alim disso, seus principais 
--------------------------~ 



\1.1 

mttndi~is para esses países originem-se nos países em 

c~ipÍtu1o o pot2ncial competitivo dos 

de f-'1-eenchimento quot ::::-..s Entretanto, questões 

conjuturais internas, ~s elevadas taxas de juros vigentes 

no e 1 ev:ad<:-ts cargas tributária::, 

.-~nntribuindo em !\!este sc-nt:ido, co1oc:;;.-sc 

pcl-spectiv;:,, di21ntt::: de um«. eventu<:t1 do 

consequentemente da mercado por c]e propiciada, de- Pcl·d~ 

de seus mercado5 para p~i~es mais compe~itivos e 7 . 

v Stgundo Do•ingo$ 1'\osca na entrevista .íá. citada, b.ü o ·es seriar índia, Paquistão, B:anglidtshi e, talvez, 
Indonésia. 



112 

TABELA u 
BRASIL - PARTICIPAC!O RELATIVA DOS PRODUTOS TÊXTEIS E DE VESTUjRIO NO TOTAl DAS EXPORTACÕES DO SETOR 

!970-i9ll9 

al 1970-1975 
m 

------------------------------------------------------------------------------------------------
f'ROIDJTOS !971 1971 1971 1973 !974 1975 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Fios e Filaaentos 31 '9! 31,8~ 31,73 19' 91 24,34 28,55 ,,., 7,17 5,63 4,67 -4,5i 3,68 5,31 
artificiais e sinteticos e, 98 5,27 3,67 4,67 3,48 2,32 
lã 8,79 9,!0 7.11 6,37 !,49 2.35 
algodão 13,78 !8,86 15,67 !3,86 14.13 17' 91 
1 in h o e ra~~i • • • • ' • 
outros I ,88 0,98 0,60 1,40 0,77 &,65 

T t:c:idos 31,72 31,93 32, ii 31,18 17,81 24,25 
seda • ' ' • • ' 
artificiais e sintéticos 2,21 4,69 6,42 !0,34 11,73 7,71 
i inho r: raai 0,S9 L 54 1,81 e, ss 0,58 i, 96 
algodão 11.27 17,62 17,75 16,56 13,49 13,10 
juta 3,79 3,81 3,13 1,34 0,55 1.17 
veludos, pelúcias e cheniles 0,33 2,02 1.96 &,42 0,50 0,27 
tule:s:, rendas, bordados r h tas 2,57 2,70 e, 91 &,56 0,41 e ,36 
outros 0,65 0,54 1,11 1,49 0,55 0,48 

Con~ecdo 11,09 20,5~ 15,31 30,16 31,84 33,43 
11eías e roupas de 11alha 4,04 5,67 8,31 i !,SI 12.71 9,27 
vestuário r: acessórios dr tecido 2,56 6,92 9,15 !1,8! 1!,81 11,57 
roupas de cama, 1esa e banho 2,55 6,57 6,34 5,76 6,58 10,45 
sacos e sacolas para e1halagea ' ' ' • ' ' 
encerados, barracas e toldos 1,61 !,08 0,55 !,44 1,47 0,56 
outros 0,32 0,10 0,95 1,44 0,18 0,58 

Manufaturas Diversas 14,29 14,73 11,84 9,56 15,99 13,77 
hhn.s quÍaicas 0,86 i, Sê i, 93 1,25 1,n i,77 
toPs de lã 11,96 6,96 4,84 4,52 4,01 5,81 
tardes • ' • • ' • 
cordéis, cordas e cabos 6,48 4,86 3,ê3 3,11 9,15 6,11 
nutros 3,W 1,3~ e,es 1,68 1,07 1.18 

Total 1!!,00 110.10 10!,!1 10!,11 100,!0 !!Ui 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
i Essas categorias estão enquadradas nas respectivas categorias uoutros~. 
Fonte: CACEX e SIHDITêXTil. Elabora~ão prÓpria. 
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!!BElA 4 8 
BRASIL - PARTICIPAC!O RELATIVA DOS PRODUTOS TÊXTEIS E DE VESTUÁRIO NO TOTAL DAS E!PORT!CõES DO SETOR 

1978-1989 

b I 1976-19112 
m 

--------------------------------------------------------------------
PRO!JUTOS 1976 1977 1978 1979 1988 tl'li1 1981 
--------------------------------------------------------------------
Fíos E· Filnentos 31.89 35,93 31,58 19,94 31.91 33,32 34,91 
seda 5,44 3,43 3,41 3,17 3,39 3,18 3,51 
artificiais F sintético; 2,03 3,93 5,32 4,74 4,97 7 .~4 5,75 
lã 3,38 3,69 1,66 0,78 !,77 t ,18 !,4! 
algodão 20,47 14,83 10,61 20,52 11,87 21,2:6 24,33 
linho e ra11i ' 0,73 0,:54 e,6a !,79 !,34 0,77 
olltros e,s7 e, 13 1,05 1,16 I, 11 9,12 1.16 

Tecidos 19,25 11,68 i't,97 16,93 11.11 28,61 12,66 
mia ' 1,92 1.21 1,17 0,79 !,35 0,71 
artificiais e sintéticos 5,04 5,09 5,46 6,59 5,25 5,28 4,45 
linho f ra1i 0,83 e, 99 1,13 0,79 0,55 0,53 8, 47 
algodão 11,61 13,75 tt,S8 14,59 13,17 13,31 14,68 
juta 1,36 1,59 9,63 2,66 1,34 !,43 1,53 
veludos, pelúcias e chenílE·s 0,48 0,11 \!,37 0,57 0,56 1,38 0,43 
tules, rendas, bordados e fitas 1,31 1,18 1,28 !,37 8,41 1.34 1,18 
outros 1,65 0,04 0,43 8,ê8 9,14 0,08 9.11 

Confen:ão 31,84 14,97 1B,76 23,31 24,83 23,51 23,61 
teias e roupas de nlha 8,51 5,48 7,51 6,56 7,08 5,96 6,9B 
vestuário e acessórios de tecido 11,63 9,64 9,99 4,92 5,56 5,84 4,66 
roupas de cama, aesa e banho 11,23 a, 13 11,74 9,80 !,66 9,73 10,45 
sacos e sacolas para eabalagea ' 1,74 8,49 1,55 1,71 !,69 1,88 
encerados, barracas e toldos 0,85 0,81 1,76 1,16 &,65 1,98 1,31 
outros 1,61 0,15 e, 16 0,23 1,15 1.31 1,33 

Manufaturas Diversas 17,02 7,41 ta, 69 19,82 21,05 12,56 18,88 
fibras quÍticas !,78 0,30 e, 84 1,23 1,23 3,11 1,63 
tops de lã 7,55 7,74 8,29 6,72 7,11 7,86 6,53 
tapetes ' 1,44 1,46 !,39 0,41 8,49 8,44 
cordéis, cordas e cabos 6,27 6,86 6, 71 8,61 8,71 7,81 7,68 
outros 2,49 2,06 1,38 1,88 3,49 3,19 2,52 

Total 181,00 11!.08 180,01 m,01 110,10 190,08 100,11 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
1 Essas categorías estão enquadradas nas respectivas categarías "outros". 
fonte: CACEX e SIHDITêXTil. Elabora~iío prÓpria. 
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TABELA 4 8 
BRASIL - PARTICIPAÇ!O RELATIVA OOS PRODUTOS TÊXTEIS E DE VESTUÁRIO NO TOTAL DAS EXPORTAÇÕES DO SETOR 

1970-11'll9 

ti 1983-1989 
(l) 

-----------------------------------------------------------------
f'RIJDUTOS !983 1984 1?85 !986 !9ll7 !9ll8 !989 

----------------------------------------------------------------------------------------
fios r Fíla:centos 37,03 33,25 31.10 15,4! 33,05 29 ,!9 18,11 
seda 3,24 1,74 3,1! 3,18 1,71 3,55 ... 

,;,,;,; 

artificiais e sintiticos 8,49 7,71 7' 45 6,11 6,95 7, 94 6,56 
lã 1,51 1,67 UI 1,48 &,55 3,52 0,16 
algodão 14.15 11,31 18,83 14,99 11,14 11,16 12,59 
linho e rami 3,67 1,76 1,73 1,61 !,71 1),75 !.H 
outros 0.07 !,85 1,18 1.16 ~'i& 1,17 1,73 

Tecidos 15,79 24,65 11,76 14,11 11,67 18,61 18,98 
seda 0,61 1,16 1,31 1,41 1,28 1,31 1,27 
arti hciais e sintéticos 4,80 4,89 4,53 5,52 3,29 3,18 1,84 
1 in h o e raai 0,40 0,58 1,71 e,s9 0,71 1,63 1,51 
algodão !7.53 17,18 !5,76 !5,91 15,11 !2,44 12,56 

juta 1.84 1,9! 0,51 1,56 e, 14 1,!1 I, 13 

ve:ludo-s, ~ehidas e cheniles 1,17 !,11 I, 11 t, 12 e,e5 1,13 1,93 

tules, rendas, bordados e fitas 1,35 &,3€! 1,41 8,44 !,43 1,44 1,51 

outros e, H !,11 1,35 1,38 1.57 1,36 1.12 

Confecdío !S,95 24,51 31,92 35,45 33,19 36,HI 37,98 

•eias e roupas de malha 5,13 6,27 8,19 9,81 B.!A 8,91 !I,G4 
vestuirio e acessórios de tecido 5,34 7,64 !6,14 11,25 !!,72 1! ,!4 11,14 
rOUPas de caaa, 1esa e banho 7,40 9,43 lU< 12,95 !1,40 !4,85 !4,!1 
sacos e sacolas para etbahge• 0,81 1,86 1,20 1.18 1,71 &,9-4 1,44 

encerados, barracas e toldos 1,11 1.14 1,1! i, 13 1,19 1,16 Ui 
outros 1.15 &,19 1,16 1,11 1,1! i,l! !, 17 

Manufaturas Diversas !8,11 17,57 !5,11 14.92 13,08 16,!! !4.94 
fíbras quíticas 1,3! 4,43 ê,52 !,86 1,57 1,98 ê,84 

tops de H 6,26 4,33 4,03 4,31 4,47 5,59 3,37 

tapetes 1,54 1,43 1,57 i,S! 1,4! 8,34 e,4s 
cordéís, cordas e cabos 6, 90 6,1! M3 6,15 4,37 4,99 6.37 

outros 1,13 1,38 c,es 1,17 2,ê6 1,11 !,88 

Total 101,11 !Si,!i !1!,11 111,10 1!!,10 i~),e9 10t,0t 

------------------------------------------------------------------------------------------------------
1- Essas categorias estão enquadradas nas respectivas categorias "outros~. 
Fonte: CACEX e SINDITÊXTIL Elaboração prÓpria. 
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TABELA 4 9 
BRASIL - PART!ClPAC!O RELATIVA DOS PRODUTOS TÊXTEIS E DE VESTUÁRIO EXPORTADOS HO VALOR TOTAL DE CADA SUBSEGHEHTO 

1971-1989 

al 1973-1975 
111 

-----~------------------------------------------------------------------------------------------------
PRODUTOS 1970 1?71 1972 1973 1974 1975 
----------------------------------------------------------------------------
Fios e Filuentos 100,00 101,11 m,e0 m.00 100,00 100,00 
seda 12.79 17,68 11,73 15,10 15,12 18,61 
artífiriais e sintiticos 3,08 16,56 i1,57 15,61 14,31 B, 13 
li 27,56 28,55 22,44 21,32 6,10 8,22 
algodão 43f 19 3t13 49,37 46,37 61,32 62,76 
linho e ra!ii ' ' • ' ' • 
outros 3,38 3,08 !,BS 1,61 3,15 2,29 

T~cidos 100,00 100,00 100,10 103,00 100,10 100,00 
seda ' • • ' • ' 
artificiais e sintéticos 7,01 14,ê5 20,00 34,13 42,17 31,81 
linho e ra1i 2,82 4,67 2,52 1,91 2,18 3,94 
algodão 67,06 53,51 55,28 54,69 48,49 54,44 
juta 11,94 11,b1 9,7b 4,42 L 97 5,21 
veludos, pelúcias e chenile-s 1,04 6,13 6,11 1,40 1,81 L 12 
tult·s, rendas, bordados e h tas 8,11 8,11 1,84 1,84 1.50 1.47 
outros 1,!4 1,63 3,50 1.61 1,99 ê,t0 

Confrcção 10!,10 !!Ui 11!,81 1!0.1! 111.&1 118,!8 
1f'ia:. e roupas de 11alha 33,48 27,65 31.!18 35.73 3'1' 91 f!/,71 
ves.tuál ; .. : "'~e"ssórios de tecido 11,16 33,71 36,15 42,311" 37,09 31,61 
roupas de ca11a, aesa e banho 21,11 32,01 es,es 19,65 18,66 31,16 
sacos r sacolas para e•ba1agel • • • ' • • 
encerados, barracas e toldos 11,6! 5,26 1,19 1,47 1,47 1,68 
outros 2,65 e, 97 3,74 !,45 1,!18 1,73 

Kanufaturas Diversas 108,00 101,!8 110.1! 1!0,10 1!0,91 10Mi 
fibras qui1icas 3,54 11,:!4 17,76 13,63 1!,14 5,58 
tops de lã . 53,38 47,ê5 44,65 47,28 25,@6 41,18 
t;!pdi:'S ' • ' • • • 
cord€is, cordas e cabos 16,68 32,96 19,78 31,54 57,êe 44,Zil 
outHoS 16,41 9,45 7,81 7' 15 6,70 7,86 
---------------------------------------------------------------------
1 Essas catrgorias rstão rnquadradas nas respectivas categorias H outros~. 

fonte: CACEX e SINDITêXTil. Elabora~ão prcipria. 
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TABELA 4 9 
BRASil - PARTICIPAC!O RELATIVA DOS PRODUTOS TÊXTEIS E DE VESTUÁRIO EXPORTADOS NO VALOR TOTAl DE CADA SUBSEGKENTO 

1971-1999 

h) !976-1982 
m 

------------------------------------------------------------------
PRODUTOS 1976 1977 1978 1979 1991 1981 1982 
-------------------------------------------------------------------------------------------
Fio~ e Filatentos 111,11 !&UI m,ee 101,01 101,11 110,10 111,11 
seda 17,15 9,54 11,76 11.57 11,62 9,83 11,16 
artHicia.is e síntétícos 6,38 11,9~ 16,8~ 15,82 15.58 21,71 16,45 
lã 10,59 11,27 5,25 2,61 2,41 3,24 1,15 
algodão 64,19 66,87 65,1?5 69,52 69,54 63,81 69,67 
linho e ra.mi ' 2,13 1,72 2,29 2,18 1,13 2.21 
JJutros 1,79 0,35 1,!7 0,19 1.37 9,36 9,45 

Tecidos 101,11 111,11 10M! 101,1! 111.10 101,01 111,01 
seda ' 4,14 < •• .;,n:. 4,73 J« .~ 1,72 3,18 
artificiais e sintéticos 26,19 23,C5 16,13 24,47 23,65 15,60 19,65 
linho f: ra11i 4,57 4.59 5,38 2,94 i!, 49 2.55 1.19 
algodão 55, ii 63,43 56,b4 54,21 59,76 64,58 64,79 
juta 7,16 2,72 3.~1 9,88 h.i1 2,97 6,73 
veludos, pelUcias e cheniles 2,99 0,97 1,76 2.11 2,50 1,49 1, 90 
tules, rendas, bordados 1:' fitas i, 59 1,84 1,34 1,3S !,S6 l,h3 1,25 
outros 3,41 1,17 ti, 15 0,31 0, i7 0,37 0,..,2 

Confecção 100,10 100,11 100,81 100,00 110,08 100,10 10!,~1 

aeias e roupas de 11alha 26,74 21,96 16,[5 28,15 29,17 25,33 29,55 

vestuário e acessórios de tecido 36,53 38,61 31,61 21,11 22,38 24,85 19,75 
roupas de caea, 11esa e banho 32., 13 32,54 37,35 41.13 42,94 41.39 4U1 
sacos e sacolas para nbalage• ' 2,99 !,69 2,34 2,96 2,93 3,71 
encerados, barracas e toldos 2,6! 3,31 2,63 5,40 2,63 4,18 1,33 

outros 1, 94 e/60 &,57 0199 !,!1 1,33 1,41 

Manufaturas Diversas 110,81 180,10 101,11 100,08 118,01 111,01 100,01 
hbras quÍ11icas UI 1,75 -4,52 6,19 5,83 !4,10 8,65 

t09s de Hi 44,41 44.45 4U7 33,91 34,27 34,93 31,72 

tapetes • 2,55 2, ~7 1,97 i. 94 1,18 2,37 
cordéis, cordas e cabos 36,85 3?,42 35,92 43,41 ~1,37 34,63 40,94 

outros !4,66 11.83 12,72 14,52 16,59 14,16 13,41 

--------------------------------------------------------------------------------------* Essas cat~orias estão enquadradas nas respectivas categorias "outrosB. 

Fonte: CACEX e SINDITêXTIL, Elaboratão prÓpria. 
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TABELA u 
BRASIL - PART!C!PAÇ~O RELATIVA DOS PRODUTOS TÊXTEIS [ DE VESTUÁRIO EXPORTADOS HD VALOR TOTAL DE CADA SUISEGMEHTO 

1970-1989 

c) 1983-1989 
(!) 

------------------------------------------------------------------------
PRODUTOS 1983 1984 i9S5 1986 1987 1983 1989 

-----------------------------------------------------------------------------------
Fios. e Fih1entos 111,11 111.11 111.11 111.11 111.01 111,11 111,11 
seda 8,74 8,25 11.31 11.51 8,10 11,18 19.76 
artificiais r sintéticos 11,91 13,21 23,97 13,63 21,&3 27,1! 23,33 
lã 1,39 1,13 1,58 1,89 1,67 1,77 0, 94 
algodão 64,95 64,17 60,55 58,99 66,69 55,69 44,81 
1 inho e rarli 1.81 1,19 1,34 1,36 1,11 1,58 i ,46 
outros 1,11 0,15 1,15 0,61 1,31 e,se 9,71 

Tecidos 100,10 110,00 1!0,01 111,00 101,10 111,11 110,91 
seda 2,33 1,04 1,35 1,66 1,37 1,61 1,44 
artificiais e sintêticos 18,63 19,81 19,91 11,79 ts,9e 17,65 14, 9! 
linho e rae:i 1,56 2,34 3,06 3,67 3,43 3,39 2,75 
algodão 67,'17 71,11 69,25 65,65 73,56 66,85 66,19 
juta 3,24 3,69 2,50 1,31 !,69 !,63 1,7! 
veludos, pt·Júcias e cheniles 4,52 0.89 0,53 0,50 0,25 UB 4,88 
tules., rrndas, bordados e fitas 1,35 !,12 1,85 1,84 1,16 2,33 2,64 
outros 1,41 !,91 1,52 1,58 2,74 7,30 6,44 

Confw;ão !11,11 101,11 1!0,11 111,91 !ll,il 11!,1! 111.91 
aeias e roupas de malha 17,17 15,56 16,81 27,70 14.17 14,71 26,42 
vestuirio e acessôrios de tecido 18,18 31,13 31,81 31,74 35,31 30,57 31,13 
roupas de casa, tesa e banho 39,13 38,44 34,98 36,53 37,35 41,13 37,11 
sacos e sacolas para eabalagn 4,16 3,52 3,87 3,05 1,18 2,59 3,79 
encerados, harraca·~ e toldos 0,6.5 0,57 !,67 1,36 1,16 0,16 • 
outros 1,81 0,78 1.85 1,61 1,64 1,84 1,44 

tíanufaturas Diversas 110,00 !11,01 !00,11 111.!1 111,11 111,1! 110,11 

fibras qui1íras 11,6! 15,1! 16,53 !1.48 11,11 18,49 18,98 
taps de lã 34,34 14,64 16,47 ·18, 94 34.11 34,70 22,58 
tap.ehs 1,97 1,41 3,71 3,45 3,11 1,11 3.11 
cordéis, cordas e cabos 37,86 34.12 39,59 41,14 33,41 31,!1 42,63 
outros 12,23 13,52 13,69 13,89 17.26 i3,óS 11.61 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
1 Essas cate-gorias e-stão enquadradas nas respectivas categorias ~outros". 
Fontr: CACEX e SINDITêXTIL. Elaboração prcipria. 
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5. RESUMO E CONCLUSÕES 

A evoluçâo dos BC(~rdos restritivos ir1cidentes sobre o com~rcio 

dE produtos t&xtcis e de vestujrio se fizeram no sentido d2 ampliaç~a 

de sua cobertura e na sofi~ticaç~o ds seus mecanismos controlador~s 

- o Acordo Multifibras, ~mbora considerado mais cqu~librado que seu 

antecessor por diversos autores no tocantF aos direitos c 

p~íses ~xport~dorss E ampliou 3 

cobe1·tur~ passando a restringir, além dos produtos de a1god5o, 

produtos quÍmicos (~rtificiai; e sJr,t?ticos) e d~ 1~. 

o primeiro protocolo de extensâo (MFA !!) deitou por 

propalado equilíbriG n~ em que permitiu ''afastamentos 

razoaveL~ das cl~usulas do acorde; 

- o segundo protocolo de extensão <MFA IIIl, graças a articulaç~o 

dos países em desenvolvimento, eliminou a cl~usLtla de ''afastamentos 

razo~ve1s'', avançou no sentido de um maior rigor nas alegações de 

''desorganizaçio de mercado'' e no encaminhamento dos ''ajustamentos 

de estrutura'' nos ~aíses desenvolvidos. Contudo, em contrapartida, 

introduziu a cláusula anti-sut-ge que afetava a quase totalidade dos 

paÍses exportadores, 

- finalmentE, o terceiro protocolo de extensio CMFA IV> ampliou 

novamente 8 cobertttra, permjtindo a restriç~o Je produtos vegetais 

e, pela primeira vez. abriu a perspectiva de retorno 'as regras do 

GATT. 

Embora o HFA e SEUS protocolos dE extens~o tivessem sido uma 

demanda dos países desenvolvidos e todas as cláusulas vigentes fossem 
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supostamente consensuais, comum au longo dos anos, pelo 

mEnos no que diz CEE, renEgociação dos 

bilaterais com seus principais forne(:edores antes de seus vencimentos 

as vigor Desta -io·rm<,, 

incluídas no acordo que se 

nEgociaria subseqUentemente 

d (.>~_:_ de mecanismos de flexibilidade e taxas dE 

crescimentn menores estipulados no MFA ~ O maior equilíbrio 

entre direitos 

contrap~rt1da oterecida C<. OS 

restringidos~ diminuída ou at~ eliminada 

Em t ETmo-:::- mais 9ETBis, o madu::;;; HFA, da 

imposiçio de quotas sobre as exportaç5es do setor e a obrigatoriedade 

de uma taxa de crescimento, vem criando resultados peculiares. Se por 

um 1 a do tem gerado um hiato entre o nível real das exporta~5es e as 

quotas para os países quE recorrentemente nâo as preenchem, levando a 

sub-utilizaç5o, por outro, atrav~s das restriç5es efetivas que imp5em 

pa1s12'::- ou mesmo deteTminados 

de com sub·-ut i 1 izaç:ão global, possibíl ita 

participaçâo dos paÍses menos competitivos no com~rcio internacional, 

r•tncionando como uma reserva de mercado. 

1 Para o Brasil, flrKibilidade e taxas de cresciiFnto 1enorrs forta aplicadas principa1sentr prl? r.EE para 0 Grupo I, 
cot espedal rigor para os lios de algodão. Os EUA se lititou a taxas de cresci1ento tenores c·.ra. os produtos de Ii. 



_i.20 

a ra~~o par8 que muitos Patses em desenvolvimento SEJam 

contr~rios ~ extin~ão do Acordo Multifibras EmborB s~ja provdvel que 

a participaçâo destes países em conjunto aumentasse. a distribuiçâo 

s~ria muito diferent~- certam~nte, os ma1s competitivos 

a1npli~riam suas poslç5es em detrimento dos menos competitivos. Cabe 

~qu1 P2nsar de que maneira o Br2sil vem ~~ndo afetado por este Acordo 

que sucederia as exportaç6es brasileiras do setor em sua 

~ ampliaçâo da cobertura, inicialmente incluindo fibras quím1cas 

2DES2r das restriçô~s. tanto dos EUA quanto da CEE, incidirem sobrF 

alguns produtos de origem quim1ca, :;,,_s quotas brasileiras sio no 

geral sub-utilizadas Mesmo que as exportaç5es de certos produtos 

possam, dtu-7:u·ltc ::::··lgum tempo, pl-ee-ncher as quot~~s, seu desempenho é 

ext r e-mame·nt e faltando continuidade nas corrEntes 

e-sta sub-utilizaçâo baixa 

competitividade dos produtos tªxteis de origem qu1m1ca, nio s6 por 

fatores tecnológicos como lRmh0m pelo alto preço de ~eus insumos. 

os produtos brasileiros com base em fibras vegetais nunca foram 

l-E:·õt:l·ingidos, n5o constando em ne-nhum dos acordos bilat~rais 

firmados pelo Brasil 

A restrição efetiva no caso das exportaç5es brasileiras de 

t&~teis c vestuário se imp5em sobre alguns produtos de algodio, 

confirmando assim a afirmaçio deCline (j090) de que a sub-utilizaçio 

global pode esconder o esgotamento de quotas ES9ECÍficas. 
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Nas E!<portações para a CEE, o produto efEtiva1nente· restringido, 

regularidade no precnchim~nto das quot~·s com 

os fio•,; de ;:\ 1 godão Cem 

tend[nci~ ~~ utili~aç~0 crcscPnte, destacam-se camisa de ma1halt-shf 1·t 

Para os EUA, apresentaram uma utilização recorrentemente 

:::;hir·t e to<.'\1hao,_~, todos dE.- algodiio 

segmento confecçâo a sub-

acentuada, as exceções constituíd2s pelos produtos 

refletem a estrat6gia de determinadas empresas líderes 

SE modr:::Tniz:::1ndo ';:ornandu campet i t iv:c-1s 

internacionalmente Dcstacam~se entrs elas as malhar·ias Hering e Sul-

Fabril e as produtoras de artefatos têxteis Te!<:a, 

empresas que v&m operando em condiç6es equipar~vcis ~s das líderes 

mundicds 

Pl-odutos, todos 

derivados de algodâc, aponta no sentido da competitivid~de brasileira 

neste segmento. Tal competitividade est~ apoiada em vários fatores: 

-a disponibil1dade desta matiria-prima e seu preço relativ~mentc 

€stdvel nos ~ltimos ano~, a despeito da necessidade de m2lhorias em 

sua qualidadE·; 

- as vantagens de custo dos fios e tecidos de algodio brasileiros 

diversos países, desde que fosse solucionado o problema das 

~ Tnbis os tuidos de- algodão cru e: tinto sofrua.s n a.lgun:. ano:. re:strü.õe:. tfe:tiva:., e:•bora seu de-supenho vrnha 
se-ndo irregular. 



d~;,-· Jur·os <J:ígcntf.'':'c no 

impostos inrli1·etos 

outl-os paise:;; 

ao longo 

j_22 

incidfnci:o\ dE:· 

prodLttiva comp~rativamente a 

A existgncia de um grupo de empresas com um grau de desenvolvimento 

compBráve1 ao 

esti considerada a ocupaç~o de parcelas do merc~dn externo 

ConfO\-me c,:isto, 

€st~ pautada nos masmns par~metros dos países 

desenvolvidos, i'-:to é, acesso de manipulação das 

requ1s1to i fundamental para a ocup&ç~o de m2rcados 

como D do~ p;e,_íse<::- ffiE'S'-ffiO 

signi-ficativa do o acentuado p\-ocesso de 

conccntraçio de renda pelo qual vem passando o Brasil tem restringido 

mais o consumo destes produtos a uma parcela da populaçio 

com 21. H o poder aquisit: iv·o, de COOSUffil.l-

di f E-rene iados e de qualidade. Sio tamb~m grandes empresas as maiores 

cxportador~s de produtos l~xteis € de vestuário, sendo que um pequeno 

nJmero delas realiza parcela significativa das exportaç5es 

Diante destes fatos, n.?st<:< e::_,ps-cu 1 ar o 

exportações do setor caso o HFA deixasse rlE vigorar 

os segmentos menos comPPtitivos, assim como 

voltadas p;::t~-:a intt.Tno, 

para 

que 

as 

beneficiam das oportunidades comerciais abertas pelas restrições do 

MFA sobre conCOl"J-entes externos mais --mpetitivos, sua ausência 
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exporta do::~ no~;;. 1 imites de 

~~-prcsentando l)ffi<:\ tendfrncia crescente 

.j.:; '-" 1 godão, malh<~l~i:. E ~'ll"tcf'at-os tÊ·;.tteis, wu aínd<), p;a;-a a reduzida 

empresas nacionais, competitivas internacion~lmente, mas 

quE S€ .::om os graves conjunturais intel-nos. 

poderão pel-d.c:r seus mercados países ma1s competitivos quEo, 

no mETCBdO 

cam1sa de força'' do MFA. 

Fin<:(1mEntc, instrume:-nto 

comércio nffo significa necessariamente 

que passa·cá o 1ivFe comércio no setor. É que 

outros instrumentos ou artifícios protecionistas SEJam impostos pelos 

pa1ses desenvolvidos 

ve~.tu;;ir·io dos 

momento qu<:tl 

do 

países em 

<:< di1·edio 

trabalho, 

exportaç5es dos produtos tixteis e de 

desenvo1vimento, sendo difíci1 no 

provâve1 Contudo, pode-se presumir a partir 

que tais possíveis novos instl-umentos 

protecionistas, caso ven.ham a se a-tastt~r dw mo_du·s aper:;J.ndi do !1FA, 

imp1icario os impactos acima referidos 



ANEXO 

O FORMATO DOS ACORDOS BILATERAIS COHUtHTÁRIOS 

A CEE vem se utilizando do mesmo for~ato ~m s~us acordos 

cobErtur& abranja todo;: 

prodLtto~ cobertos pelo HF~ a exc~ç~o de ' 

rcstring~ as categc1rias selecionadas, 

v~riam conforme o exportador Os pa1ses Asiáticos e os da Europ~ 

Os produtos sob restriç~o eram divididos em jj4 categoria~, as 

-::~•'-_;;:,_ts com ~' ;;:._dor,;.ão do Código Harmoniz;:,_do cie licrc<:<.dort:::.._<.:: e "'m 1989. 

passaram a ser 93. Tais categorias s~o agrupadas de acordo com seu 

grau d2 "sensibi 1 id<::1ciE" Ob€d2CEITI critérios det ETminados 

inicielmente 5 grupos passaram a 3 em 

t 983, ""o-,end o aue o grllPO I e o mais "sensíve1" e, POI"t~Hito, sujeito a 

um maior grau de restriçio. 

qUOt C1S divididas entre os países 

comunitâl·ios, sendo possÍvEl a tl-ansftTê-nci:::\ de quat<:1s sub-

As categorias n~o contingcnciadas ficam sujeitas a abertura de 

consttltas visando ~ imposiçio de restriçÕPS quantitativas quando a 

exporta,~a a1can,ar uma porcentagem específica do total da irnportaç~a 

~ Conront já visto, a. inclusão das hbras vegetais nos produtos sujeitos às nortas do I'IFA se deu a partir de 1986, 
1'10: tnn:íro protocolo de extensão 

• A íDüst-nda da. adodío de tal côdígo visava ho•ogeneizar a lingua.gn -<o vários países. 



T~l procPrlimcnto 

ficoLI conhPcido com ''procedimento de extra~5o da cEst2'' Cba 5~et exit 

ausÊ-ncia de ti!Tl i.:\COl~do consensu;a], ;,, C[[ poderÜ\ impÔ-

lo uni1ater~1mentP 

o carry-

0 5Wing estâo geralmente com o MFA, com 

e dos produtos mais ''sensíveis'', enquanto a t~xa de 

conformP a categoria e o acordo Normalmente tem 

sido menor que os 6% recomendados pelo MFA 

O FORMATO DOS ACORDOS BILATERAIS AMERICANOS 

Como nos bilater~is comunit~J-ios, a cobertura americana dos 

produtos tfxteis e de vestuário é ampla, com as restri~6es variando 

de acordo com c• exportador. Em alguns casos, os bilaterais limitam 

ve-stu3xío. 

Os produtos eram inicialment~ classificados em 

dividida3 em 3 grupos, passando, a partir de 1986, a i34 categorias e 

5 gn .. \pOS foi decorrente da ampliaçio da cobe·rtura do 

se verificou no terceiro protocolo de ~xtens5o, incluindo 

fibras vegetais e produtos mistos de sed~. 

Os limites sio impostos atrav~s de tetos, n~o s6 sobre os grupos 

e categorías individuais, como tamb~m sobre o com~rcio agregado. As 

categorias remanescentes, isto e, nio restr·,~gidas nos bilaterais, 



t2f. 

ficavam sujeitas a níveis dP consu1t~ dE dois tipos: niv~1 mínimo E 

nível dEsignado de consulta. 

mínimo, constante em todos os acordos, era de 1 milh~o 

do jardas para tixtois, 700 mi 1 i00 mil 

jardas para produtos de 1~. enquanto o nível designado sE aplicav~ 

quando o nível de com~rcio corrente dE um produto Era supe1··ior ao 

mínimo. Ambo<.;, impÕem --c 
'-'·" limites dos qua1s 

torna-se necessária a ~utorizaçâo dos EUA para sua realização. 

~ pRrtir do segundo protocolo de extens~o, eliminou-se os níveis 

e passou-se a adotar, na ma1or·1a elos bil:attTa:i.s, o 

consulta. E~te nio se apoiava em níveis indicativos, 

m3~ no risco ou na ocorrência d~ ''d~sorganizaç~o de mercado'' 

produtos nio r~stringidos. Nestas circunstincias 

poderiam os EUA solicitar consulta objetivando a definiçio de uma 

quota em comum acordo cc•m o paÍs exportador. Na ausfncia de consenso 

existia a possibilidade de imposiçio unilateral 

Finalmente, a taxa de crescimento e as flexibilidade estio, no 

feita à~-

~cordadas com a Coréia E Hong Kong_ 
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